
República Federativa do Brasil 

ANO XLW- 1"1•03 SÁBADO, 18 DE FEVEREIRO DE 1989 BRASiUA-DF 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA t• REUNIÃO, EM 17 
DE FEVEREIRO DE 1989 

!.l-ABERTURA 
1.1.1- Co\nunlcaçâo da Presidên­

cia 

Inexistência de quorum para abertura 
da sessão e convocação ~de sessão con­
junta _a realizar-se segunda-feira, dia 20, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.2 - ENCERRAMENTO 
13-EXPEDIENTE DESPACHADO 
1.3~1 -Projetos 

Projeto de Lei do Senado n" 6/89, ae 
autoria do Senador Marco Maciel, que dis­
põe sobre o exercício do direito de voto 
dos cidadãos brasileiros residentes ou em 
trânsito no exterior nas eleiÇões para Presi­
dente da República, Senadores, Deputa­
dos Federais, Governadores e Deputados 
Estaduais. - --

Projeto de Lei do Senado n~ 7/89, de 
autoria do Senador Ruy Bacelar, qúe esta­
belece a gratuidade, para as pessoas reco-­
nheddamente pobres, do registro civil de 
nascimento _e da certidão de óbito, previsto 

SUMÁRIO 
no art. 5°, inCisO l...XXV(, da Constituição 
brasileira-e dá outras providências. 

Projeto de Lei dO senado n" 8/89,- de 
autoria do Senador Jorge Bornhausen, 
que estabele_c_e normas para a realização 
das eleições presidenciais de-15 de no­
vembro de 1989-e dá-OUtras p"roVidências. 

Projeto de Lei do Senado n?- 9/8"9, de 
autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que permite a aquisição de imóvel através 
do Sistema Financeiro de Habita_çào, nas 
CondiÇões que 'eSpeCifiCa, e' dá óütras pro-­
vidências. 

Projeto de Lei do Senado n" 10/89, de 
autoria do Senador Severo Gomes, que 
convalida os atos administrativos durante 
a eficácia da Medida Provisória n? 29/89. 

Projeto de Resolução n? 3/89, de autoria 
da Comissão Diretora, que adapta o Regi-· 
mento_intemo do_ Senado Federal às dis­
posições da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, e dá outras providências. 

Projeto de De_creto Legislativo n? 1/89, 
d_e autoria do_- Seriador MauriciO Corrêa, 
que suSta os efeitos do art. 1 ~ e seus ind­

-sos, do Decreto n"-97 .455, de 15 de janeiro 
de 198"9, cujos dispositivos dissolvem a 
Empresa Brasileira -de Assistência Técnica 

e Extensão Rural- Embrater, a Empresa 
Brasileira de Transportes Urbanos - EBw 
TU e a Empresa Brasileira de Planejamen­
to de Transportes - Geipot. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 2/89, _ 
de--autoria do Senador Maurtci6 COrrêa> 
que susta os efeitos do art. 2o; inCiso IV, -
do Decreto no 97A55, de i"5 de jãrielro 
de 1989_,_ cujo dispositivo determina a alie­
nação.das ações representativas da partici­
pação da União no capital social da Com­
panhia de Navegaç_ão Lloyd Brasileiro -
Lloybras. 

1.3.2- Requerimento 
N~ 3/89, de autoria do Senador Marcon­

des Gadelha,-solicifandá a convocação dO 
Mín!stro da Fazenda, ~ci.í!Son da N6brega, 
a fim de que, perante o Plenário, preste 
informações sobre _o conjunto de medidas 
estabilizadoras da economia, chamado 
"Plano Verão". 

2-MESA DIRETORA 

3- LiDERES E VICE-LIDEREs DE 
PARTIDOS 

4- COMPO!fiÇÃO DE COMIS-
SÕES PERMANENTES -

Ata da 1" Reunião, em 17 de fevereiro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-sE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

- Mário Maia - Aluízio Bezerra - Leo­
poldo Peres - Áureo Mello - Almir Gabriel 
- Carlos Patrocínio - João Lobo - Hugo 

Napoleão - Afonso Sancho - Qd Sabóia 
de Carv.alhO ,...,.- Mauro Benevides - Lavoisier 
Maia - Raimundo üra - Ney Mar~nhão -
João Lyra- Divaldo Suruagy- Rubens Vil ar 
-Albano Franco- Luiz Viana- José [gná-

cio Ferreira - GerSOil Caffiãta -João Cai-­
mon -Jamil Haddad - Itamar Franco -
Alfredo Campos - Fernando Henrique Car­
doso - Mário Covas ......,. fran Saraiva - Gon~ 
zaga Jaime- Pompeu de Sousa- MauríciO 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS O~ BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Corrêa - Meira Filho -Roberto Campos .......;. 
Márcio Lacerda - Rachid Saldanha Derzi -
Wilson Martins- José FogaÇa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Camefrõ) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 36 Srs. Senadores. Entretanto, não 
há em plenário o quorum regimental para 
abertura da sessão. 

A Presidênda convoca s_essão CQojunta 
a realizar-se segunda-feira, às 18 horas e 30 
minutos, no plenário da Câmara dos Deputa­
dos, destinada à leitura da Mensagem n~ 15, 
de 1989-CN, e a votação das_ Medidas Provisó­
rias de noS 34, 36, 37 e 38, de 1989 .. _ 

Nos termos db · § 29' do art. 180 do Reg IM 
menta Interno, o expediente que se encontra. 
sobre a mesa será despachado pela Presidên­
cia, independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente 
reunião; designando para a sessão ordinária 
de segunda-feira, dia 20, a seguinte . . 

ORDEM I;>O DIA 
(Matérias incluídas em Ordem do Dia nos 

termos do art. 368, § 1 ~~do Regimento 
lntemo.) 

1 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 
N" 102,.DE 1981 

(N9 1.764179, na Casa de origem). 

Dispõe sobre o acesso de _interessa..dos a 
estudos, pesquisas e de.ma.ls trabalhos realiza­
dos e impressos por órgãbs públicos, e deter­
mina outras providências. 

Andamento: 

14-10-81 - Udo em plenário e. despachado 
às.Comissões.de S~ç_o.~blico Ovil. e de 
Educação e Cultura; , 

11-11-81-Aprovado na Comissão de Ser-.. 
viço Público Ovil parecer favorável; . 

6-4-83 -Aprovado na Comissão de ~du .... 
caçã.o_e Cultura parecer favoJável; 

8-4-83 - Lidos ero plenário os Pareceres 
n1s 131-CSPC e 132-CEC, a matéfia·-rrc8 
aguardando inclusão em Ordem do Dia~ 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso so.b a responsab1l1dade da Mesa do Sena_do Federal_ 
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, ... , , , , .... ,, ,, .... _., .. _. NCz$_ 9,32 " 

,, ........... - ............. NCz$ 0,06 
T1ragem. Z.200-exemplares. 

2 

PROJETO DE LEI OA CÀMARA 
N• 109, DE !981 

_ (l't 337179, na Ca~a d~ origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 791 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

Andamento: 

4-11-81- Udo em plenário e despachado 
às Comtssões de Constituiç_ão e Justiça.~ de 
Legislação So.cial; 

20-4-83 -~ Aprovado na Comissãq de 
Constituição· e Justiça parecer favorável, com 
voto vencido çlos Senadores B~nedito Cane­
las, Passos Pôrto e José fgnádO Ferreira; 

2S~6~83 .- Aprovado" na Comissão de Le­
gislação Social parecer favorável, com voto 
vencido do Senador Gabriel Hermes e voto 
vencido, em-separado, do Senador Jutahy Ma-
galhães; , , _ . 

30-6-83 ~ UdOS .em plenário _os Pareceres 
o ris 665-CCJ e·666-d..S, a·rTiatêria'_fi'cã-::-~guãr- ., 

dando inclusão em Ordem dO Dia. 

3 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 
N" 34, DE !982 

(N~ 452n9, na_Cas.a de origem) 

Modifica a redação do caput do art. 1 O da 
Lei n? 5.108, de 21 de setembro de 1966-
Código Nacional de Trâ!lsito. -

Andamento: 

12-4-82 =.: UdO em. plenário e deSpachado 
à Comissão de Constitui_Ção ·e·Jüstiça; 

9-3~83 .... :."Aprovado na C.ofnissão de.Consti­
tuiÇão ê-Justiça pare-cer favorável; 

16-3-83- Lido em plenário o Parecer n~ 
17 -CCJ~- ã matéiii:i'.fica aguardando inclusão 
em Ordem do Diâ; · 

6-9-83 - lnduído ein Ordem do Dia, teVe 
sua d-iscussão encerrada, com apresentação 
de~_ErQ_gnda n9 1, de plenário; .de autoria ~do 
Senado_r Aloysio Chaves. A matéria volta à Ço­
missão de Constituição e Justiça, para exame 
da emenda; 
29-5~85 - Aprovado na Comissão de 

Constituição· e Justiça parecer favorável à 
Etnerida n? 1, de plenário, com voto vencido 

dos Senadores América de Souza e Hélio 
Gueiros; . . . _ 

7-6-85 - Udo em plenário o Parecer n~ 
118-CCJ, a matêria fica aguardando inclusão 
em Ordem do Dia. 

4 

PROJETO DE LE1 DA CÀMARA 
N• 88, DE 1982 

(No 4.919/81.. na Casa de origem) 

Acrese:enta alínea ao § 2'> do art. ge da Lei 
n~ 7 .538, .de _22 de junho d~ 19_7~, qu~ _dispõe 
sObre os serViços postais. 

Andamento: 

12-8~82 ~ Lido em plenário e JeSpachãdo 
à Corrlissão ·de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; _ _ ·-
24~8-82 - Aprovado na Comissão de 

Transportes, Comunicações e Obras Públicas 
parecer favorável; 

25~8-82 - LiâO efn plenário o Parecer no 
646MCT, a matéria ffcá aguardando inclusão_ 
em Ordem do Dia. 

5 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 
N• !OQ, DE 1982 

(N9 4~0?2!~0, na CaSa de ·oifgem) 

Introduz alteração no a.rt. 794, da Lei n~ 
5.869, de.ll de_janeiro.de 19.73 -Códjgo 
de Processo_ Civil."· . -. - · 

Andamento: 

27-8-82- Udo em plenário e despachado 
à Comissão de.Constituição e Justiça; 

_11-5-83 - _!\provado na Comiss~o de. 
Constituição -~'-Justiça parecer pela constitu­
cionalidade e. juridicidade, com voto vencido 

--dÕ Senador HeMdio Nufies; 
12~5~83- _Lido em plenário o Pcirecer-n:·--

382-CCJ, ã m-atêl-ia fica aguardando inclusão 
em· Ordem do ó(a; · 

6 

PROJET9 DE LE1 DA CÀMARA 
N'_l01, DE 1982 

(No 292179,_na __ Cas.a de. origeJ!i) 

Determinando que-- nos ônibus intermUI1i:. 
cipals, Interestaduais e intemacionafs sejam 
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reseiVados lugares para passageiros não-fu­
mantes, e dá outras providências. 

Andamento: 

3-9-82 - Lido em plenário e despachado 
às COmissões de Transpórtes,-c-omunicações 
e Obras Públicas e de Saúde; 

13-6-85 ....,.... Aprovado na Comissão de 
Transportes, Coinunicações e Obras Públicas 
parecer contrário; 

21-11-85 - Aprovado na Comissão de 
Saúde parecer favorável; 

27-11-85- Lidos em plenário os Pareceres 
n"" 1.039-CT e 1.040-CS, a matéria fica aguar­
dando inclusão em Ordem do Dia. 

7 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 104, DE 1982 

(N~ 2.004n9, na Cãsa -de origem) 

Modificando a redação do art. }9 da Lei no 
4.281, de 8 de novembro _de 1963, que 'institUi 
abono_ especial, em caráter permanente, para 
aposentados da Previdência Social. 

Andamento: 

15-9-82- Lido em plenário e despachado 
às Comissões de Legislação Social e de Finan­
ças; 

23-6-83 - Aprovado na Comissão de Le­
gislação Social parecer favorável; 

29--3-84 - Aprovado na Comissão de Fi­
nanças parecer contrário; 

2-4-84 - Lidos em plenário os Pareceres 
n"" 50-CLS e 51-CF, a matérià fica aguardando 
inclusão em Ordem do Dia. 

8 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 114, DE 1982 

(N? 1.713179, na Casa _de origem) 

Dispõe sobre a utilização obrigatória de fi­
bras de algodão na composição de tecido e 
determina outras providências. 

Andamento: 

28-9-82 - Lido em plenário e despachado 
às Comissões c!e Economia e de Agricultura; 

21-11-85 --Aprovado na_ Comissão de 
Economia parecer favorável; 

25.:6-8"6- Apfovã.do na Comissão de Agri­
cultura parecer favorável; 

4-8-86 - Lidos em plenário os Pareceres 
n~ 724-CE e 725-CA,-a matéria fica aguar­
dando inclusão em Ordem do Dia. 

9 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 117, DE 1982 

(N° 5.268/Bf,-na Casa de origem) 

Introduz modificação-na Lei n9 6.251, de 
8 de outubro de 1975, que instituiu" normas 
gerais sobre desportos. 

Andamento: 

z-8.::9-82-:...._-udo em plenário e despachado 
à Comissão de Educação e Cultura; 

2-12-82 - 6provado na c_omissão de Edu­
cação e Cultura parecer favorável; -
4-12~82 - Lido em plenáriO o Parecer n~ 

976:CEc, á matéria fica agUardando inclusão 
em Ordem do Dia. 

10. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
.N• 126, DE 1982 

(N9 1.226n9, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 39 -e revoga o art. 
5<> e seu parágrafo único do Decreto-Lei n" 
1.075, de 22 de janeiro de 1970. 

Andamento: 

8-10-82 - Udo em plenário _e despachado 
à Comissão de Constituição e Justiça; 

6-4-83 -Aprovado na Comissão de Consti­
tuição e Justiça parecer pela constituciona­
lidade e juridicidade; 
~4-83: _- Lido em plenáriO o Parecer. n9 

133-CCJ, a mãtéria fica aQuardando inclusão 
em Ordem do Dia,_ 

11 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 138, DE 1982 

(N<> 3.226/80, flã Casa de origem) 

iritrOdUZ ãlierã~ções ria Lei n(; 4.504, de 30 
de novembro de 1964 - Estatuto da Terra. 

Andamento: 

30-11-82- Udo em plenário e despachado 
à Comissão de Agricultura; 

20..3.:86- Aprovado na Comissão de Agri­
cultura parecer favorável; 

1<>-4-86 - Udo_ em plen;irio o Parecer n" 
151-CA, a matéria fica agu~9ando inclusão 
em Ordem do Dia. 

12 

PROJETO DE LEI DA CÀWJIA 

N• 142, D"E1982 
(N" 361n9, na Casa_de_ origem) 

Altera a redaçáo do. art. 556 da Lei n" 5.869, 
de 11 de janeiro_ de 1973 - Código de Pro­
cesso CiViL 

Andamento: 
}9-12-82 _:_ UdO ein pleilário e despachado 

à CoiTiísSãOO:e_CohStltulção eJustlçã; 
21-11-85 - Aprovado na_ Comissão de 

ConstitUiçáo e Justiça parecer" pela constitu­
cionalidade e juridicidade; 

26-1-1-85 ~ _Lido em plenário o Parecer 
n" 1.034-CCJ, a ri1atéria fica aguardando inclu-
são em Ordem do Dia. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a reunião.-

(Levanta-se a reunião ài 15 hOras e 5 
_minutos) 

Expediente despachado nos termos do 
§ 1• do artigo 180 do Regimento Interno: 

PROJETO DE LEI DO SEriADO 
N'6,DE 1989 

Dispõe sobre o exercício do direito dti 
wto dos cidadãos brasUeíros residentes 
ou em trânsJlo no exterior nas eleições 
para Presidente da República. Senadores, 
Deputados Federais, Governadores e De-
putado;<; EStaduilíS. - -- ~ 

O Corrg"n$so_ Nacional decreta: 

Art. -P Os ctdadãos brasileiros eleitores 
residentes ou em trânsito no exterior terão di­
reito _a votar nas eleições para Presidente da 
República, Senadores, Deputci.dos Federais, 
Governadores e Deputados Estaduais. 

Art. 29 --O Tribunal Superior Eleitoral edita­
rá, noventa dias após a publicação desta lei, 
as normas-a serem adotadas pelas missões 
diplomáticas brasileiras com vistas à efetiva­
ção plena desse direito. 

Art. 3° Esta lei entrará erii -VigOr na data 
d_e sUa publicação, revogadas as disposições 
em contrário. -

Justificação 

Esta proposição visa a asSegürar, também 
além das fronteiras nacionais, a projeção do 
direito político do voto a todo eleitor brasileiro 
residente ou em trânsito no ~xterior. 

Nosso País tem se destacado num prg_ces-so 
democrático ·de crescente universalização do 
direito do voto: foi dos prlrrieiros a: iristitufr 
o voto feminino, o do anaJfabeto, e, recente­
mente, o voto facultativo do menor de 16 anos. 

A medida preconizada, aliás, já é adota9-a 
em países de notável tradição democrática -
entre os quais Estados Unidos, França, Ingla­
terra- que conferem a seus cidadãos a facul­
dade do voto no exterior. 

Espero, por essas razões, após o exame por 
parte dos ilustres pares, seja a proposição afi­
nal convertida em lei. 

Saia das Sessões, 17 de fevereiro de 1989. 
-Marco Maciel 

T '(A C~JiníssãO de-Constit:UiÇáo e JuStiça) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'7, DE 1989 . 

Estabelece a gratuidade, para as pes­
sOas reconhecidamente pobres, do regis_­
tro dvJ1 de nascimento e da ceitidão_ de 

. -: Óbiio; preVfsla no-art. "5°, inc_iso" LX'(\.1; da 
Ci:instítufção BraSUeira e dá outras proVi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1o São isentas do pagamento de 

emolumentos, no ato do registro civil de nasci­
mento e na certidão de óbito, as pessoas que 
provarem a sua condição de pobreza, através 
de atestado próprio, passado por autoridade 
judiciária local ou do _se_rviço c:le Assistência 
Sotial. 

Art. 29 NOs -lO_cais oride não existirem _ór-
9ãos das eritidadeS !lominadas no artigo ante­
rior, terá competênCia para passar o atestado 
de pobreza a autoridade policial do local. 
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Art. J9 Sãõ pess~s-·reconhecidamente 
pobres os indivíãU.õs de quã.lquer sexo ou ida­
de impossibilitados de trabalhar e sem recur­
sos necessários para viver, ou quando traba­
lhem mas não ganhem o Sl.Jficiente para aten­
der às despesas consideradas normais !J.O seu 
orçamento de suste:oto familiar. 

Art. 4~ As pessoas_ que obtiverem atesta­
do de pobreza por meio fraudulento serão pu­
nidas de acordo com o _q'-'e _estabelece a Lei 
Penal brasileira. 

Art. 5~ A presente_ lei entra _e.m vigQr na 
data de sua publicação_. 

Art. 6" Ficam revogadas as disposiçõ_es 
em contrário. 

Justificação 

Sabemos que a cohdiç:ão de pobreza no 
Brasil é um fato, entre outros, que se dá em 
razão de sermos um País territorialmente con­
tinental e grande parte do seu povo com pou­
cas posses privado de bens materiais sufiden-
tes para viver. _ 

A nova Constltui!;ãO brasileira preocupou-se 
em estabelecer para essas pessoas carentes 
de recursos o direito de, ao nascer e morrer1 

obter, gratuitamente, o documento hábn que 
as identifique comQ indivíduos e_que faça Pro­
va de sua condiç<iQ social momentânea, dan­
do-lhes meio de ter este docum~nto sem _atro­
pelos. 

A medida que ora regulmentamos é _um 
reconhecimento a um direito nAtura,] do ho­
mem e que vem garantir-lhe uma proteção 
nata, destinando-se a manter, mesmo que ele 
seja pobre, ess.e .direito estritamente .han:nô­
nico e próprio da natureza humana. 

O Legislador, ao â_ssegurar tal garantia ao 
elemento humano carente, quis mo_strar sua 
intenção de dar-lhe o poder de adquirir docu­
mentos quer lhe dêem conóição de se. identi­
ficar, quer em vida ou na morte, como cidadão 
natural da nação brasilei(a,_bem como tal direi­
to é estendido aos_ estrangeiros residentes na 
País. 

Assim, sendo concedida a praticidade para 
a obtenç~o das certidões_ de nascimento e óbi­
to aos menos favorecidos pela sorte, a lei brasi­
leira _cada vez mais se aperfeiçoa e dá um 
sentido real às necessidades de sey povo. 

Por outro lado, a presente lei regulamenta 
a forma de como será obtidp o at~stado de 
pobreza e nomina quem ê competente para 
expedi-lo, bem co_mo estabelece que serão 
punidos_os que, por meios escusos, obtenham 
qualquer dos documentos previstos no texto 
constitucional que ora se aplica à nação bra­
sileira. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1989. 
-Ruy Bacelar. 

(À Comissão de Constituição eJU$!fÇ{!) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•8,DE 1989 

Estabelece_ normas para a real1'zação 
das eleiç6es presidencíafs de 15 de no-. 
vembro de 1959.e_dáoutras provid§ncías. 

O C::óngress_o Nacional decreta: 

Disposições Gerais 

Ait.- 1 o AS eleições_ Pà~a Presidente e Vice­
Presidente da Repúblíca serão re.aJizadas, _si­
multaneamente, em todo_ o_ País, no dia 15 
de novembro de 1989 e, em segundo tufno, 
se nenhum candida,to alcançar rnaioria abso­
luta na primeira votação, em até vinte dias 
após a proclamação do resultado. 

Art. -2~ Serão considerados eleitos o Presi­
dente e o Vice-Presidente com ele registrado, 
que obtiverem maioria absoluta dos votos, não 
computados os em branco e os nulos. 
- Art 3o A posse do Presidente e do Vice-:­

Presidente da República, eleitos rios t~rnos 
desta lei, dar-se-á no dia 15 de março de 1990. 

Art. 4n _Nas ~leiçôes referidas nos artigos 
ariteriores_ser_:s_:_-aplicadã -;i legislação eleitoral 
vígente e na ausência de norma legal espe­
cífica, _caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 
editar reSoluções necessária_s à realizaçãQ des~ 
tas eleições. 

Art. §o Somente poderão registrar candi­
datos para participar das eleições previstas 
nestaJei os atuais partidos políticos com repre­
sentação no Congresso Nacional e com regis­
tro defmitivo deferido pelo Tn'bunal Su~rior 
Eleitoral até o dia 30 de abril de 1989. 
--Art. 6" _ Pois ou mais partidos políticos po­

derão coligar-se para registro de candidatos 
cofnuns à eleição para Presidente e Vice~Pre­
sidente da República. 

§ }9 A coligação a que se refere o. artigo 
anterior deverá ·ser proposta pela Comtssão 
ExecUtiva _Nac:ional de cada partido O!J pelo 
ménos por 25% (vinte e cinco por cento) dos 
convencionais com direito a voto, computan­
do~se para efeitO de quorume proporciona­
lld.aâe os convenCionais cprn_mais de um votó, 
sendo aprovada por maioria simples. 

§ 29 É vedado ao partido político celebrar 
coligações diferentes para as eleições previs­
tas neSta le1. 

§ 3'~" A coligação terá denominação pró­
pria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
partidárias que a integram ou por nome co­
mum escolhido nas convenções de cada parti­
do, sendo a ela assegurados os direitos confe­
ridOs aos Partidos Políticos no que se refere 
ao processo eleitoral. 

·- §'. 4"~ Cada partido deverá usar sua própria 
legenda sob a denominação da coligação. 
-~ 1~ Na formação· de coligações serão 
observadas as seguintes normas: 

1-na chapa da coligação poderão ser ins­
ditris os ·candidatos a Presidente e Vice~Pre­
sidente da República ffiiados a quaisquer dos 
partidos políticos dela integrantes; 

-- 11 -a pedido de registro dos candidatos se­
rá subscrito pelos presidentes ou represen­
tantes legais dos partidos coligados ou pela 
maioria dos membros das respectivas Comis­
sões Executivas Nacional; 

In-A coligação será representada perante 
àJustiça Eleitoral por delegados indicados pe­
los partidos que a_ compõem. 

- - -~ 89 As Convenções Nacionais ·dos par­
tidos, destinadas a deliberar sobre coligações 

e escolha de candidatos serão realizados entre 
os dias 1 ~ de maio de. 1989 e 3.1 de julho 
de 1989, devendo o requerimento de registro 
dos candidatos escolhidos s,er apresentado 
pel05 partidos ao Tribunal Superior Eleitoral 
até à.s 18 (dezoito) horas do dia 15 Pe agosto 
de 1989. • 

_§ j, _ -No C~So de_ colig_ação, o pedido de 
registro dar~se-á na confcit'ffiidade do disposto 
no inciso 11 do arl 7" Q.esta lei,_ 

§ 29 Na hipótese de os partidos ou coliga­
ções não requererem o registro de seus candi­
datos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça 
Eleitoral nas 48 (quarenta e o1to) hOI'ãS Seguin­
tes ao encerramento do prazo previsto no ca­
put do preSente artigo.-

§ 3c;, - Ein caso dê morte, renililciã ou im­
pedimento dÕ registro de i:andjd_ato, o partido 
ou cóligação deverá promover a sua substi~ 
tuição até o dia 30 de outubro de 1989, por 
deciSãO da maioria absoluta da respe<:tiva Co­
missão Exé:utiVã N&cional, sendo, no caso 
de coligação. esta escolha homologada pela 
Comissão EXe_cutiya Nacional dos ·partidos 
que a integram. 

§ 41 Em se tratando de candidato à Vice­
PresidênCia- da República, a substituiçã_o de 
qUe trãla o parágrafo anterior sé ·aara- dentro 
da mesma sigla partidária onde se verificou 
a vaga. · 

§ 5~ Para o segundo turno das eleições 
de que trata a presente lei, é vedada a alteração 
da chapa que cóncorreu no primeiro turno, 
salvo se ocorrer a morte c;l.e_ qualquer candi­
dato, caso em qUe a substituíção far-se-á na 
forma-do§ 4°, do art. 77 da Constitüição bra_­
sileira. 

Art. 9~ ConstJ.luirãO a Convenção Nado­
na!: 

1- os membroS do Diritório Nacional 
11-os Delegados dos estados, territórios 

e do Distrito Federal; 
m - os representantes do partido _no 

Congresso Nacional 

Art. 1 O. Para as eleições previstas- nesta 
lei, o prazo de filiação partidária dos candi­
datos encerrar-se-á no dia 15 de abril de 1989. 

Art 11. AJu~tiça Eleitoral regulará a iden­
tiftcaçá~? dos partidos ou coligações e seus 
~andídâtos. · - -

§ 19 Aos partidos fica assegurãdº o d-irejto 
de manter os númerQs atribuídos _à sUa legen-
da na eleição anterior. __ _ 

§ 2~ No caso de coligação, a mesma -op­
tará, para representar SeUs candidatos, entre 
os números designativos dos partidos que a 
integram.-

Art. 1_2. As cédLilas ofic:iais para as elei­
ções regulamentadas por esta lei serão con­
feccioi1adas 5eglmdo modelo aprovado pela 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá, com exclu­
sividade,_ para distribuição às mesas recepto­
ras. A impressão será feita em papel branco 
e opaco, com tipos uniformes de letras, núine­
ros, fotos ou símbolos que permitam ao elei­
tor, sem possibilidade de leitura de nómes, 
identificar e assinalar o candidato de sua prefe­
rên_çia. 
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§ 19 Os candidatos identificados- por no­
mes, fotos, símbolos ou números, deverão fi­
gurar na ordem determinada por sorteio reaJi­
zado pela Justiça EleitoraJ. 

§ 2~ Além das características previStas 
neste artigo, o Tribunal Superior Eleitoral po­
derá estabelecer outras no interesse de tomar 
fácil a manifestação da preferência do eleitor. 

Art. 13. O candidato poderá ser registra­
do sem o prenome ou com o nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
até o máximo de 3 (três) opções, desde que 
não se estabeleça dúvida quanto a sua identi­
dade, não atente contra o pudor, não seja ridí-
culo ou irreverente. -

Art. 14. A votação para as eleições previs­
tas nesta lei, terá início às 8 horas e término 
às 17 horas. 

§ 1" A apuração dos votos das eleições 
presidenciais, poderá inlciaf a partir da-s 18 
horas do dia do pleito. ----

§ 29 Nos munidpios ·com mais de 30 
(trinta) mil eleitores a apuração deverá ser pro­
cessada pela própria mesa receptora e em 
caso de impossibilídades ou díficuld:1des gra­
ves, a Justiça Eleitoral poderá determinar a 
apuração, nestes municípios, também através 
de juntas apuradoras. 

§ 3o Fica assegurado a cada partido o di­
reito de indicar até 4 (quatro) fiscais- pãra 
acompanhar a apuração de cada uma junto 
à mesa_ apuradora. 

§ 49 As impugnações de votos e recursos 
apresentados em cada caso, deverão ser exa­
minados e julgados na forma da lei eleitoraJ. 

Art. 15. O mandato eletivo poderá ser im­
pugnado ante a Justiça Eleitoral após a diplo­
mação, instruída a ação com provas conclu­
sivas de abuso do poder econômico, corrup­
ção ou fraude e transgressões eleitorais. 

Parágrafo único. A ação- de impugnação 
de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei se teme~ 
rãria ou de "manifesta má fé. 

Art. 16. Os partidos com c.:tndidatos a 
Presidente e Vice-Presia"eiife da 
República deverão apresentar à Justiça Eleito­
ral, um orçamento da campanha até o dia 
30 de agosto de 1989. _ 

§ 1, Os partidos cujos candidatos não te­
nham conseguido alcançar números de votos 
para participar do segundo turno, deverão 
apresentar seus comprovantes de gastos até 
o dia 1 o de dezembro ele 1989 sob pena de 
suspensão do direito de participar das próxi-
mas eleições presidenciais. -

§ 2o Os partidos cujos candidatoS tenham 
aJcançado o segundo turno, terão prazo para 
apresentar sua comprovação de gastos até 
o dia 15 de janeiro de 1990, e a n.f!o obser­
vância desta norma, ocorrerá nas mesmas pe­
nas'previstas no parágrafo anterior. 

Campanha e Propaganda eleitoral 

Art. 17. Aos partidos é facultado o direito 
de comícios livres até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do pleito eleitoral. 

§ 1 o A propaganda visual s~rá permitida 
em lugares estabelecidos pelas Prefeituras 

Municipais ou órgãos da Justiça eleitoral, po­
dendo ser afixados cartazes, painéis ou outros 
em locais pré-determinados pelos órgãos 
competentes ou com a aqUfescência de pro­
prietâiíos de imóveis particulares. 

§ 2e A_ propaganda através de autofalail­
tes ou similares é permitida, desde que seja 
observado um perímetrO de maiS de 1 (um) 
quilômetro de hospitais, escolas e prédios pú­
blicos. 

§ 39 O descumprimento de qualquer nor­
ma· referente às estabelecidas para a propa­
ganda eleitoral, acarretará em processos e pe­
nas previstas pela Justiça Eleitoral. 

Art. HL Na divUigã:ção por qualquer for­
ma de resultado de prévias, pesquisas ou tes­
tes pré-eleitorais, devem ser _incluídas, obriga­
to~iamente, as seguintes informações: 

1 ~período da realização do trabalho; 
n- número de pessoas ouvidas em cada 

bal!'rO oU localidade; e 
Ill- nome do patrocinador do trabalho. 

Art. 19. A propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão, para as eleições de que trata 
a presente lei, restringir-se-á, unicamente, ao 
horário gratuito disciplinado pela Justiça Elei­
toral, com expressa proibição de qualquer pro­
paganda paga, obedecidas as seguintes nor­
mas: 

No primeiro tUrnO: 
1- todas emissoras de rádio e televisão do 

País reservarão do dia 14 de outubro de 1989 
até o dia 13 de novembro de 1989,90 (noven­
ta) minutos diários para a propaganda, sendo 
45 (quarenta e cinco) rriinutos no período da 
tarde e a oUtra metade à noite; 
=- U- a Justiça Eleitoral distribuirá os horários 
reservados entre os partidos poUticos que te­
nham candidatos concorren-c!O_ por si ou em 
coligação, ohservados .os seguintes critérios: 

a) 30 (tririta} minutos divididos igualmente 
entre todos candidatos a Presidente da Repú­
blica; 
-b) 60 (sessenta) minutos divididos propor­

cionalmente à representação do(s) partido(s) 
na data da publicação desta lei, que apóiam 
o candidato, c_om representação no Congres­
so Nacional; 

UI :-para o segundo turno, d1,1rante os 1 O 
-(dez) dias que antecedem a ante-véspera da 
eleição; -
~a) 60_(sessenta) l}"linutos diários de propa­

ganda dos_ d,ois __ candid~tos que concorrerão, 
sendo_ ~e tempo dividido igualmente para 
cada candidato, em 30 (trinta) minutos no pe­
ríodo da tarde, e 3_0 (trinta) minutos no período_ 
noturno. 

Parágrafo único. Ficam proibidas entre­
vistas com candidatos em programas especí­
ficos que visem promover-lhes a imagem, sen­
do permitidas aos órgão~ de divulgação o noti­
ciário norm~l sobre as ~mpanhas de cada 
candidato. 

Art. 20. DLiranfe os ineseS -de agosto e 
setembro serão realizados 4 (quatro) debates, 
·com a duração de 2 (duas) horas, transmitidos 
em cadeia _nacional por todas as rádios e televi­
sões do Pais, com a Presença dos candidatos 
que deles quiserem fazer parte, e para o s-egun-

do turno será realizado.um debate de 2 (duas) 
horas, a partir das 21 h30 min na ànte-véspera 
da -data da eleição, com a presença obrigatória 
dos dois candidatos. -· ~ -- -

Parágrafo único; Os debates serão regula­
mentados e fiscalizados pela Justiça Eleitoral 
que através do Tribunal Superior Eleitoral, bai­
xará as' competentes normas. 

Art. 21. E perinitída a propagarida paga 
nos jornais e r_~'{istas -~ue _circulam no_ País, 
desde que de forma expressa seja-vincülado 
o título de que tal propaganda é paga. 

Art. 22. Da propaganda eleitoraJ gratuita 
poderão participar, além dos candidatos re­
gistrados, pessoas devidamente credenciadas 
pelos partidos aos quais couber o uso do tem­
po, mediante comunicação às emissOras pelo 
órgão do partido credenciado para tal. 

Parágrafo únicO. Fica assegurado o direito 
de resposta a qualquer pessoa, candidato ou 
não, à qual sejam feitaS acusações _difama­
tórias-, InjurioSaS oU Caluniosas, no-horário gra­
tuito da propaganda eleitoral. O ofendido utili­
zará, para sua defesa, tempo igual ao usado 
para a oferisa, deduzido do tempo r"eservado 
ao mesmo partido em cujo horário esta foi 
cometida. 

Art. 23. Constitui crime eleitoral punível 
com a pena de detenção_ de 6 (seis) meses 
a 1 (um) ano e- ca-sSação de registro, se o 
responsável for candidato, a divulgação_ de 
qualquer espécie de propaganda política -na 
-data da eleição, medianfe publicações, faixas, 
cartazes, dísticos ~m vestuários, postos de dis­
tr_ibuições ou entrega de- material e qualquer 
(orma de aliciamento, coação ou manifesta­
ção ten-den~ ã influii, coercitivamente, na-von­
tade do e-leitor, jÜ:nto àS ·seçOes EfeitofaiS oU 
vias pública-s de aceSs-o às mesmas: ----
- Art. 24. O Poder Executivo, a seu Critério, 

_editará normas regulamentando o modÕ e a 
forma de ressarcimento fiscal às emissOras 
de; rádio e de ~~leyisªQ, pelso espaços dedica­
dos ao horário da propaganda eleitoral gra­
tuita. 

Art. 25. O Tnbunal Superior EleitOral ex­
pedirá instruções para o fiel cumprimento des­
ta lei, inclusive adaptando, naquilo que ela for 
omissa, aos dispositivos constitucionais, as re­
gt:as para as eleições previstas para o-coiTente 
aQO. 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na datei 
de sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposiçõe_::;_ e~ 
contrário. 

Justificação 

O assunto" de que trata o presente projeto 
de lei tem a sua origem no texto constitucional 
recentemente aprovado pela Assembléia Na­
dona! Constituinte. -

Ao Co"ngfesso Nacional cabe regula-mentar 
estas normas contidas no texto constitucional. 

Três são os pontos básiCos que terãQ l'ele­
vància no bojo da futura lei: as convenções, 
a campanha e propaganda eleitoral e as elei­
ções propriamente aitas. 

Para a eleição que acontecerá ainda neste 
ano, existe a possibilidade, caso nenhum ·can-
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didato alcance a maioria absoluta na primeira 
votação, de uma nova eleição em segundo 
turno, com a participação apenas dos dois 
primeiros candidatos que obtiverem mais vo_­
tos, portanto a presente rei há de se preocupar 
também <:om essa inovação. 

Nada mais junto, portanto, neste momento, 
de transição por que passa a Nação brasileira, 
legitimar-se, através de lei, o processo eleitoral, 
que é fundamental para normalizar os efeitos 
que fatalmente ocorrem em uma _eleição prin­
cipalmente quando os eleitores, irão, depois 
de 28 anOs; votar para escolher seus Presi­
dente e Vice-Presidente da República. 

E, a eleição presidencial do corrente ano, 
será o passo final para a consolidação desta 
transição, e existin_Q_o um processo eleitoral 
transparente e legíUmo, a nossa Justiça Elei­
toral poderá ter urna base para regulamentar 
esta eleição. 

Sala das_ Sessões. l7 de fevereiro de 1989. 
-Jorge Bornahausen. 

(À Comfs§lio de Constítufçio e Jw;tiçéJ) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 9, DE 1989 

Permite a aquisição de !móvel através 
do Sistenia FmatJçeifO da HabR:ação, nas 
condições que espec.I!icQ, e dá outras pro-
vidênciaS ----

0 Congresso Na<:lonal d~c.reta: 
Art. 11 O outorflai:lb cqmprador obrigado 

por pacto~ ad[eto de hipote<:a, o prom1lente 
comprador. o_ promitente cess[onãrio e: qual­
quer outro adquirente de imóvel residencial 
através do Sistema Fim:ihceiro da Habitação 
podem adquirir um -imóvel não residencial, 
na mesma lo~lid-ª-d~ @mbém financiado 
com recursos do Si&tgÜlª Financeiro da Habi-
tação. . _ 

§ 11 Além do atendimento ao requisito da 
renda familiar e aos dem-ais previstos nas nor­
mas do Sistema_ Fmanceiro_ da Habitação, ob­
servado o disposto nesta Lei, a permissão con­
tida neste artigo fica conQidonada: 
1-à comprovação pelo adquirente de que 

não é titular de direito real sobre nenhum outro 
imóvel, residencial ou não residencial, na meS­
ma localidade, exceto o previsto no caput des­
te artigo; 

li-à comprovação pelo adquirente de que 
irá utilizar o imóvel não residencial para o de­
senvolvímento de suas atividades. profissio­
nais. 

§ 2~ Ao adquirente que preen<::ha os re­
quisitos mencionados neste artigo é assegu­
rado o reajuste das prestações do financia­
mento do imóvel_ não _residencial segundo .o 
Plano de Equivalência Salarial e a quitação 
integral do saldo devedor, quando atingido o 
término do prazo contratual e uma vez pagas 
todas as prestações, independentemente do 
valor do mútuo. 

§ 3o Os contratos de aquisição do imóvel 
não residen<::ial de que trata este artigo conte­
rão dáusula que proíba, sob pena de rescisão 
e vencimento antecipada da dívida, a locação, 
a cessão ou o empréstimo do ímóvei. 

Art. 21 O outorgado comprador obrigado 
por pacto adjeto de hipoteca, o promitente 
comprador, o promitente cessionário e o ad­
quirente, por qualquer outro instrumento, de 
imóvel em uma loç&Jidade, através do Sistema 
fina_nceiro da Habitação, podem adquirir imó­
vel em outra localidade, também fmanciado 
corri recursos do Sistema Financeiro da Habi­
tação. 

Art. 39 _No novo financiamento da aquisi­
ção _de_ imóveis previsto nos artigos 11 e 2o 
desta Lei será c:obrado, pelo agente financeiro, 
um adicional à taxa de Juros anual, em percen­
tuais a serem .defmidos no regulamento. 

_ Parágrafo único. Os recursos provenien­
tes da c:obrança do adicional de que trata este 
artigo serão geridos pela Caixa EconômiCa 
Federal e _aplicados na financiamentos da 
aquisição da casa própria pelas classes de me­
por renda da população, devendo a Caixa Eco­
nômica Federal instituir um fundo dê reserva 
especial COI"ff essa finalidade. 

Art. 49 O Poder Exe<::utivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 51 Esfa Lei _entra em YíQor na data 
de sua publicação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em 
contrário 

Justificação 

A presente proposição objetiva, primordial-
.. ri'lente; dar solução legal a um obstáculo en­

frentado por milhares de brasileiros. Com efei­
to, segundo as normas em vigor no âmbito 
do Sistema Financeiro da Habitação, a obten­
ção de um financi~roentQ para a aquis~ão 
de imóvel, c:JUalquei que seja o seu vaiar, faz 
cerrar as portas do Sistema para novo mútuo. 

São muitos as brasileiros que estão amorti­
zandO-Os financiamento· que Obtiveram para 
-a-compí'â da _casa própria; muitos anos ainda 
os águardam; antes- da quitação do d~bito; 
até Já, não poderão Contratar no âmbito do 
SFH, pói' expressa vedação legal (Lei n" 4.380, 
de 21-8-64: "Art. 9~, § lo As pessoas que já 
forem proprietárias, promitentes compradoras 
ou cessionárias de imóvel residencial na mes­
ma localidade ... (Vetado) ... não poderão adqui­
rir lrilóveis, ·objeto de aplicação pelo Sistema 
Financeiro da Habitação."). 

Muitas das pessoas a que nos referimos ãtl­
seiam pela concessão de novo mútuo para 
a compra; a título de exemplo, de sala onde 
possâm desenvolver suas atividades proftSsio­
nais. São pessoas que, se pudessem fazê-lo, 
estariam aptas a desenvolver atividades como 
autônomos, como titulares de pequenas em­
presas do setor serviços, ou em pequenos co­
mér_çios. A retirada da restrição legal vigente, 
se feita com cautela, se feita de tal modo que 
impeça a espetu1ação, é capaz de contribuir 
para a geração de_renda_e emprego na nossa 
economia. 

A proposfção que ora traze_mos à conside­
ração de nossos nobres Pares cercou de cui­
dados a_ re_tirada da restrição legal, quer peJa 
ne<::)essidade de comprovação de que o Imóvel 
já financiado e aquele a ser financiado sãp 
(mícos em cada categoria (residencial e não 

residencial), quer pela comprovação que se 
exige da destinação a ser dada ao imóvel, quer 
p_el~ ___ indusã:o obrigatória nos contratos de fi-
nanciamento de cláusula proibindo a locação~ 
~ cessão ou o empréstimo do novo imóvel 
financiado. Em contrapartida, ê assegurado 
ao adctUirente o reajuste das prestações se­
gundo a varic:;ção de seu salário e a quitação 
do salda devedor ao final do prazo de financia­
mentos, indenpendentemente do valor do mú-
tuo, . 

Permite a proposição, outro$im, a aquisi­
ção de imóvel em localidade distinta daquela 
em que o adquirente já contraiu empréstimo 
através do Sistema Financeiro da habitação. 

1\ gand~ conquista que a proposição tam­
bém visa alcançar reside na geração de novO$ 
recursos para o financiamento de residêQcias 
destinadas às famíiias de menor_poder aquisi­
tivo. Para tanto, é instituído um adicional sobre 
a taxa· de juros dos financiamento previstos 
na proposição. Os recursos fierados consti­
tuirão fundo de reserva administrada pela Cai­
xa Econômica Federal e serão aplicados preci­
samente em favor das camadas mais sofridas 
da população. 

Entendemos (Jue as reper<:ussóes da. pro~ 
pasta _que ora trazemos a esta Casa serão alta­
mente benfazejas, mormente através da tondK 
liaçãa do interesse privado com a interesse 
SO!=ial. _ . . ~--

Contamos, assim, com o amplo apOio dos 
nossos nobres Pares para o Projeto de. L.ei 
que trazemos à delibera;;:ão do CongresSo.Na· 
cional. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1989. 
-Francisco Rollemberg, 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Economia) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•lO, DE 1989 

[Jísdplinll ss relações jtirfdicas que 
menciona 

O Congresso riacional dec:reta: 
Art. 19 São convalidadas as relações ju(Í· 

dicas decorrentes dos atqs administrativos, 
que digam respeito à gestão orçamentária e 
financeira pública, praticados durante o perfo-­
do no qual teve eficácia a Medida J'rovisória 
n9 29, de 15 de janeiro de I9ff9, -e em raZão 
dela, ficando dedt~,rada a invalidade de todas 
as demais. 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Art. 3~ Revogam-se as dispOsiç-ões ern 
~~ntrário. 

Justificação 
Nos térmos do art 62; parágrafO único, da 

Constituição, deve "o_ Congresso Nacional dis­
ciplinar as relações jurídicas" decorrentes da$ 
medidas provisórias que perderern eficácia 
por não terem sido converti_da.s em lei no prazo 
de trinta dias. 

Este projeta visa a atender o Jmperativo 
constitucional quanto à Medida Provisória no 
29. Seguindo a orienta~ão da Lei Maior, que 
toma a rnecttda ineficaz desde a sua_ ~ição, 
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quando não convertida em lei no prazo de 
trinta dias, o projeto declara iliválidos todos 
os atos praticados com base na Medida Provi­
sória n9 29, salvo os que- digani respeitO à 
gestão orçamentária e financeira pública de 
rotina. 

Isto se torna necessário para legitimar atos 
como o pagamento dos funcionários e demats 
providências gerenciais do cotidiano das re­
partições públicas. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de- 1989. 
-Severo Gomes. 

LEGISV.ÇÃO CfTADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 29, 
DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sabre a organizaçãô da Presi-
dência da República e dos Ministén'os e 
dá outras providências. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
1'1• 3, DE 1989 

Adapta o Regiménto Interno do Senado Fe­
deral às disposições da Cóllstituição da Repú­
blica Federativa do BraSil, e dá outras provi­
dências. 

O senado Federal resolve:_ _ 
Art. 1 o O Regimento Interno do Seriado 

Federal passa a vigorar com as seguintes-alte­
rações: 

Art ~ O Senado Federal reunir-se~; 
a) anualmente, de 15 de fevereiro a 30 de 

junho e de 1 ~ de agosto a 15 de dezembro, 
durante as sessões legislativas ordinárias, ob­
servado o disposto no § 1 .. do art. 57 da ConS­
tituição; 

b) quando -convocado extraordinariamen­
te o Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Nos sessenta dias anterio­
res às eleições gerais, o Senado Federal fun­
cionará de acordo com o-disposto no Regi-
mento Comum. - -

Art _39 A Pe-3•sessõeslegislativasordiná­
rias de cada legislatura serão precedidas de 
reuniões preparatórias que obedecerão às se­
guintes normas: 

a) iniciar-se-ão com o "quorum" mínimo 
de 1/6 (um sexto) da composição do Senado, 
em horário fLxado pela Presidência, observan­
do-se, nas deliberações, o disposto no art 322; 

b) a direção dos trabalhos caberá à Mesa 
anterior, dela excluídos. nos início de legisla­
tura, aqueles cujo mandato com ela houver 
terminado, ainda que reeleitos; 

c) na falta dos membros da Mesa anterior, 
assumirá a Presidência o mais idoso dentre 
os presentes, o qual convidará, para os 4 (qua­
tro) lugares de Secretários, Senadores perten­
centes às representações partidárias mais nu­
merosas; 

d) a primeira reunião preparatória realizar­
se-á: 

-no início da legislatura, no dia 19 de feve­
reiro; 

-na 3• sessão legislativa ordinária, no mês 
de fevereiro, em data fixada pela Presidência; 

e) no início de legislatura, os Senadores 
eleitos prestarão o compromlsso regimental 
na primeira réUriiã"O preparatória; em reunião 
seguinte, será realizada a eleição do Presidente 
e, na terceira, a dos demais membros da Mesa; 

f) na 3• sessão legislativa ordinária, far-se-á 
a eleição do Presidente da Mesa na primeira 
re_União pi'epãratória e a dos demais membros, 
na reunião se,guiflte; -

g) nas-reuniões preparatóriaS, nãó Será líci­
to q_ uso da palavra, salvo para declaração 
pertinente à matéria que nela deva ser tratada. 

Art 4~ A posse, ato público com o qual 
o senador se inVeste no mandato, -realizar-se-á 
perante o Senado, durante reunião prepara­
tória, sessão ordinária ou extraordinária. pre­
cedida de apresentação à Mesa do diploma 
expedido pela Justiça Eleitoral, o qual será 
publicado no "Diário do Congresso Nacional". 

§ 1 ~ A apresentação do diplOma poderá 
ser feita pelo diplomado, pessoalmente, por 
ofício ao Primeiro Secretário ou por interm-é­
dio do seu Partido ou de qualquer Senador. 

§ 2ç Presente o diplomado, o Presidente 
disignará três Senadores para recebê-lo e_ in· 
traduzi-lo no Plenário, onde, estando todos de 
pé, pres_tará o _seguinte- cOmpromisso: "Pi~ 
meto guardar a Constituição Federal e as leis 
do País, desempenhar fiel e lealmente o man-

- dato de Senador que o povo me conferiu e 
sustentar a uniãO, a integridade e a indepen­
dência do Brasil";-_:-:-_:::-:_- ---

§ 3~ Qi.Jéi.õdo fOrem diversos os Senado­
res a prestar compromisso, somente o prtmei­
ro pronundará a fórmula constante do pará­
grafo anterior e os demais, um por uin, ao 
serem Chãffiados, dirão: "~sim o prometo". 

§ 49 Durante o recesso, a posse realizar­
se-á perante o Pres_ídente, em _$Qleniàade pú­
blica em seüGabinete, ob~ervadas a apresen­
tação do diplOma e a prestação do compro­
misso, devendo o fato ocorrido ser noticiado 
no "Diái10 dõ Congresso NaCional". -

§ ~9 O.Senador deverá tomar posse den­
tro de 90 (noventa} dias_ contados da instala­
ção da seSSãó JéQi:Slativã ou, se eleito durante 

-esta, contados da diplorTiação, podendo o pra­
zo ser-prorrogado, por niOtivo -jUstifiCado, a 
requerimento do interessado, por mais 30 
(trinfa) días. 
- § 6<> Findo o prazo de 90 (noventa) dias, 

se o Senador não tomar posse, e nem requerer 
prorro-gação, considera-se haver renunciado 
ao mandato, sendo convocado_o }9 Suplente. 

Art 5<> O 19 Suplente, convocado para a 
substitufção'ae Senador licencíado, terá o pra~ 
zo -ele 30 (trinta) dias improrrogáveis para pres­
tar o compromisso, e, nos casos de vaga ou 
de afastamento nos termos da alínea "D" do 
art. 43, de 60 (sessenta) dias, que poderá ser 
prorrogado, por motivo justificado, a requeri­
mento do interessado, por mais 30 (trinta) 
dias. 

§ 1 o Se, dentro dos prazos estabelecidos 
neste artigo, o 1 .. Suplente não tomar posse 
e nem requerer prorrogação, considera-se h"· 
ver tenunciadà ao mandato, sendO convocado 

o~ Suplente, que terá, em qualquer hipótese, 
30 (trinta) dias pára pi"éstar o compromisso. 

§ 29 O Suplente, por ocasião da -primeira 
convocação, deverá prestar o compromisso 
na forma do artigo anterior_ e, naS seguintes, 
o Presidente comunicará à Casa a soa· VOlta 
ao exercício do mandato. 

Art 69 Nos cas_os do § 59 do_ art. 49 e § 
}9 do _art. 5°, havendo requerimento e findo 
o prazo sem ter sido votado, considerar~se-á 
concedida a prorrogação. 

Art._ 7? Por ocasião da posse, o Senador 
oo Suplente convocado comunicará à Mesa, 
por escrito, o nome parlamentar com que de­
verá figurar nas publicações e registros da Ca~ 
sa, a sua filiilÇão partidária e eventual integra­
ção em Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único. A alteração do nome parla­
mentar ou de filiação partidária ou a Bloco 
Parlamentar deverá ser comunicada, por escri­
to, à Mesa, vigorando a partir da publicação 
no "Diário _do Cong-resso Nacional". 

Art. 1 O. O Senador ou Suplente, por cx:a­
sião da posse, inscreverá, em livro específico, 
de próprio punho, seu nome, o nome paria­
menta[, a respectiva rubrica, filiação partidária 
ou a Bloco Parlamentar, idade, estado civil 

- -e outras dedaraç_õ_es que julgar conveniente 
fazer. 

CAPITULO IV 
da Relnuneroção 

Art. 12. -A remuneração do Senador é de­
vida: 

1-a partir do inicio da legislatura, ao diplo­
mado antes da instalação da primeira sessão 
legis1ativa; 

n-a partir da expedição do diploma poste­
riormente à instalação; 

lU -a partir da posse, ao Suplente em exer-
cido. --------

Parágrafo único. Na hipótese do art. 43, "b", 
o Senador poderá optar pela remuneração do 
mandato (Const. art. 56_, § 3<>) 

Art. 13. Suprimido. 
Art. 14. Suprimido. 
-Art 15. Suprimido. 
-Art. 16. O Senador poderá fazer uso da 

palavra: 
I~- _na primeira meia hora da sessão, por 

5 (tinco) minutos, improrrogáveis, para breVes 
comunicações, vedados apartes; 

D- nos 60 (sessenta) minutos que se se­
guirem às breves comunicações, por 20 -(víil­
te) ·miriutos; 

In- se Uder: 
a) nos 30 (trinta) minutos que antecede­

rem a Ordem do Dia, para comunicações de 
interesse partidário, obedecida a seguinte pro­
porcionalidade: 

I} por 5 (cinco) minutos, se o seu Partido 
congregar nlenos de 10 (dezJ_Senadores; 

2) pelo tempo· de 5 (cinco) a 15 (quinze) 
minutos, nos demais_caSOs, calculado em fun~ 
ção do número de integrantes de seu Partido 
ou de Bloco ParJamentar, na proporção de 
1/2 (meio) minuto por Senador; 
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b) após a Ordem do Qi_a, pelo prazo de 
30 (trinta) minutos, duas vezes por semana, 
com preferência sobre os oradores inscritos; 

IV- na discussão de qualquer proposição 
(art. 304), uma só vez. pelo prazo de 10 (dez) 
minutos; 

V- na discussão de redação final, uma 
só vez, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, o 
relator e um Senado_~: de cada Partido ou Bloco 
Parlamentar; . · 

VI- no encaminhamento de votação í?Jrts. 
343 e 345 ), uma só vez, por 5 (cinco) minutos; 

VII- em explicação pessoal, em qualquer 
fase da sessão, se n.Qminalmente citado na 
ocasião, para esclarecimentos de ato ou (ã.to 
que lhe tenha sido_ atribuído em dis__çurso ou 
aparte, não sendo_ a palavra dada, com essa 
finalidade, a mais de 2 (dois) oradores na Or­
dem do Dia, por 3 -(três)--minutos; 

VIII- em qualquer fase da sessão, por 3 
(três) minutos: 

a) pela ordem, para indagação sobre anda­
mento dos trabalhos, reclamação quanto à 
conservãnda do Regimento, indicação de fa­
lha ou equívoco em relação à matéria da Or­
dem do Dia, vedado abordar assunto já resol-
vido pela Presidência; - -- --

b) para suscitar _questão de ordem._ nos ter­
mos do art. 444; 

c) para contraditar questão de ordem; 
IX- após a Ordem do Dia, pelo prazo de 

30 (trinta) minUtos; paràãS éotlsiderações que 
entender (art. 199);-pro(róg----aYel este prazo por 
mais 30 (trinta) míriutos; uma vez por semana, 
às quartas-feiras; 

X- para apartear, pelo prazo de 2 (dois) 
minutos, obedecidas as seguintes normas: 

a) o aparte dependerá de permissão do 
orador, subordinando-se, em tudo que lhe for 
aplicável, às disposições referentes_aos_ deba­
tes; 

b) não serão permitidos apartes: 
-ao Presidente; 
-a parecer oral; 
-a eru:aminharnento de votação, salvo nos 

casos àe requerimento de homenagem de pe­
sar ou de voto de aplauso ou semelhante; 
-a explicação pessoal; 
-a questão ou ordem; 
- a breve comunicação; 
-a contradita a questão de= ordem; 
c) o aparte não poderá ser paralelo a dis~ _ 

curso;---
d) a recusa de permissão para apartear se­

rá sempre compreendida em caráter geral, 
ainda que proferida em relaçao a 1 (um) só 
Senador; 

e) o aparte proferido sem permissáo do 
orador não será publicado; 

f) ao apartear, o Senador_ conservar-se-á 
sentado e falará ao microfone; 

XI- para interpelar Ministro de Estado, por 
10 (dez) minutos; e para a réplica, por 5 (cinco) 
minutos (art. 419, j). 

§ 1 ~ É vedado ao orador tratar de as_su_nto_ 
estranho à matéria em apredação ou à finali­
dade do dispositivo_em:: que basear se _a- con­
cessão da palavra. 

§ 2~ Aplica-se o disposto no n~ 1 da alínea 
a do inciso Til deste artigo ao representante 

de partido que não atenda às exigências esta­
belecidas no art. 64. 

Art. 19. Haverá, sobre a mesa, livro espe­
cial no qual se inscreverão os Senadores que 
quiserem usar da palavra, nas diversas fases 
da sessão, devendo ser rigorosamente obser-
vada_ a ordem de inscrição. ____ _ 

§ }9 O Senador só poderá usar d.a paiavrã 
mais de 2 (duas) vezes por semana, se não 
houver outro orador_ inscrito que pretenda 
ocupar a tnbuna. 

§ 2~ A inscrição será para cada sessão, 
podendo ser aceita com antecedência não su­
perior a2 (duas) sessões ordinárias, salvo para 
as br_eves=-çomunic~ções, quando será diári~ 

--········-·-··· 
Art. 21. _ A6 Senador é vedado: 

- a) ·uSar cj_e expressões descorteses ou insUI-
tuosas; - - --

b) falar contra resUltado de_deliberação de· 
firuüVa do_ Plenário, salVo em explicação pes­
soal 

Art._ 22. Suprimido._ 

.. M:.-.-:~3·5~·-··x·;~~~~i;:·;;;··q~;iq-.:;~~:-·hiPó~ 
tes_e, _será comunicada pelo Presidente ao Ple­
nário ... 

J?a_~~afoüilico. Nos casOs ·ao artigo anté~ 
riQr, na_s 24 (vinte e quatro) l1oras que se segui­
rem_ à_ publicação de comunicação de vacân­
cia, qualquer Senador dela poderá interpor re­
curso para o Plenário, que deliberará, ouvida 
a Comrssao de Constituição- e Justiça. 

Art.- 36. Perde o maridato (Const. art. 55) 
o Senador: 

I -_que Lnfrigir qualquer das proibições_ 
constantes ao art. 54 da Constituisão; 

11- cujo procedimento for declarado in­
compatível com o decoro parlamentar; 

lll- que deixar de comparecer à terça parte 
das sessões ordinárias do. Senado, em cada 
sessão legislativa anual, salvo licença ou mis­
são.ªutorizad<;~.; __ . 

IV-que perder ou tiver suspensos, o-s direi­
tos políticos; 

V- quando o decretar a Justiça Ele_itoral; 
VI- que sofrer condenação criminal em 

sentença definitiva _e irrecorrível. 
§ 1 o J:; inc_Ompã.tfvel com o decoro parla­

rtlentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao Senador e a percepção de vantagens inde­
vidas (Const. art. 55 § 1 ~). 

§ 29 Nos casos_ dos inciSos I, 11 e IV, a perda 
do mandato será decidida pelo Senado Fede­
ral, por voto secreto e maioria absoluta, me­
d.ia_nte provocação da Mesa ou de partido polí­
tico representado no Congresso Nacional. 

§ 3" Nos_ c_asos dos incisos lU a V a perda 
será declarada pela Mesa, de oficio ou me­
dic;mte provocação de qualquer Senador, ou 
de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 49 A representaÇão =será· _<!!"Qcaminhada 
à Comissã:d_de Constituição e Justiça que pro­
ferirá s_eu parecer em 15 (quinze) dias, con-
cluindo:__ __ _ __ _ 

a) nos casos dos incisos I, 11 e VI, pela aceita­
ção dª_representação para exame ou pelo seu 
arqWvamento; 

b) no caso do inciso 11~ pela precedência, 
ou não, da representação. -- - · 

§__5o .o__ ÇJarec-er da Comissão de Consti­
tuição de Justiça, lido e ·pub\icãdo no Diário 
do Congresso Nacional, e em avulso, será: 

a) nos casos dos incisos I, Il e VI, incluído 
na Ordem do Dia após o interstício regimental; 

b) no caso do inciso llf, en~camfnhado à 
Mesa pãra deciSão. - -

Art. 40. As rnunidades dos Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, só poden­
do ser suspensas mediante voto de dois terços 
dos membros da Casa, nos casos de atos pu-_ 
blicados fora do recinto do Congresso, que­
sejam incompatíveis com a execução_da me­
dida (ConSt., art. 53, § 7'). 

----·----·· ··---Art. 42. Consídera-se ausente o Senador 
cujo nome não Conste das listas de compare­
cimento. 

§ 1 o A ausência do_ Senador em liceriça, 
em missão autOrtzada, ou a servi__ço do s_enado, 
não será considerada como falta. 

§ 2ç Pata _efeito do disposto no art. 55, 
111; -não será considerada a ausência do Sena­
dor nos- 60 (Sessenta) dias anteriores às elei~ 
ções gerais. 

Art. 43. O Senador deverá comunica~ ao 
Presidente semp-re que: 

a) se -aUsentar do País; 
b) assumir cargo de Ministro de Estado, 

de Governador de Território, de_Secretário Qe 
Estado, do DiStrito Federal, de Território, de 
Prefeitura de -capital Ou de chefe de missão 
diplomática temporáriã (Const, art: 56, 1). 

Parágrafo úníco. Ao comu.nkar o seu afas­
tamento, no caso da alinea a, o Senador deve­
rá mencionar o respectivo prazo. 

·Art. 44. Mediante deliberação do Plenário, 
o Senador poderá desempenhar missão no 
País ou no exterior (Const., art. 55, ffi). 

§ 1 o A autorização poderá ser: 
a) solicitada pelo interessado; 
b) proposta: 
1) pela Presidência, quando de sua autoria: 

a incUcação; 
2) pela Comissão de Relações Exteriores, 

no caso de missão a n:iaHZai--se no eStrangeiro; 
3) pela comissão que tiVer maior pertinên­

cia, no CÇlSO d_e_rni_S~Q_a re:aliz:.;~:r-_se no Pais; 
4) pelo üder do bloco parlamentar ou_ do 

partido a que pertença o interessado. 
§ 2~ Na-solicitação ou na proposta deverá 

ser mencionado o prazo de afastamento do 
Senador. 

§ 3~ A solicitação da proposta será lida 
no expediente_e_votada ern seguida à Ordem 
do Dia da mesma sessão, _- ~-

§ 4o No caso--da alínea a e item 4 da alínea 
b do_§ 1 ?, será ouvida a Comissão d~ Relações 
Exteriores_ ou a que tiver maior pertinência, 
sendo o parec-er oferecido, por escrito ou oral­
mente, q.e acordo com o disposto no.art. __ 381, 
I. 

Art. 46. O Senador afastado do exercício 
do mandato não poderá ser íncumbido de 
representação da C:;;,.sa, de comissão, ou de 
grupo parlamentar. 
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Art. 47. Para os efeitos do disposto no in­
ciso 111 do art. 55 da CoriStitUiÇão, O Senador 
poderá: ---=----

1- qUando, por motivo de doença, se en­
contre impossibilitado de comparecer às ses­
sões do Senado, requerer licença, instruída 
com laudo de inspeção de saúde, subscrito 
por 3 (três) médicos; _ _ ____ _ 
n- solicitar licença para tratar de interesses 

particulares, desde que o afastamento nã.o ul­
trapasse 120 (cento e Vinte) dtas- per sessão 
legislativa (Const.;-art. 56, 11). 

§ )9 O "quorum" para votaçãó do reque­
rimento previsto no inciso 1 é _de 1/10 (um 
décimo} do total de Sen_~dor~s. 

§ 2~ Apresentado o- requerimento e não 
havendo ··quorum" para deliberação durante 
2 (duas) sessões ordinárias consec_utjvas, será 
despachado pelo PreSfdente "ad referendum" 
do Plenário. 

§ 3? É lícito ao Settãdor desistir a qual­
quer tempo de licença que lhe tenha sido con­
cedida, salvo se, em dec-qrrência dela, haja 
sido convocado suplente, quando a desistên­
cia somente poderá ocorrer uma vez. çiecorrido 
o prazo de 120 ( c;ento ~ vinte_l cli_~s. 

Art 48. Considera-se como licença con­
cedida, para os efeitos do art. 55, inciso lll, 
da Constituição, -o não-comparecimento às 
sessões do Senador temporariamente privado 
da liberdade, em virtude de processe criminal 
em curso. 

Art. 49. Dar-se-á a convocação de su­
plente nos casos de vaga, de afastamento do 
exercício de mandato para investidura nos car­
gos referidos no art. 43, b ou de licenç_a, por 
prazo superior a 120 (cento e viriter dias_. 

Art. 51. A assunção Qe cargo de Ministro 
de Estado, de Governador ,de Território e de 
Secretádo de Estado, d,_o Distrito Federal, de 
Território de Prefeitura de Capital ou de Chefe 
de missão diplomática temporária, implicará 
renúncia ao cargo que o Senador exerça na 
Mesa. 

Art 52. Ao Presidente compete: 
1) exercer as atribuições previstas nos arts. 

57, § 69, I e 11, 66, § 7o e ao da Constituição; 
2) velar pelo respeito às prerrogativas do 

Senado e às imunidades dos Senadores; 
3) convocar e presidir as sessões do Sena­

do e as sessões conjuntas do Congresso Na­
cional; 

4) propor a transformação de sessão públi­
ca em secreta; 

5) propor a prorrogação da sessão~ 
6) designar a Ordem do Dia das sessões 

e retirar matéria da pauta para cumprimento 
de despacho, correção de erro ou omissão 
no avulso e para sanar falhas da instrução; 

7) fazer ao Plenário, em qualquer momen· 
to, comunicação de interesse do Sen~Q.o e 
do Pals; 

8) fazer observar na sessão a Constituição, 
as leis e este regimento; 

9) assinar as atas das sessões secretas, 
uma vez aprovadas; 

1 O) determinar o destino do expediente li­
do, e distribuir as matérias às comissões; 

11) impugnar as proposições que lhe pare­
_çam contrárias ã _Co~tituiçãb, às leis, ou a 

- este_regimento, ressalvado ao autor recurso 
para o plenário, que decidirá apóS audíêTlcia 
da Corn!_S$?1_0 de Constituição e Justiça. 

12) declarar prejudicada ... proposição que 
asSim deva ser considerada na conformidade 
regiinental; 

13) decidir as questões de ordem; 
14LQrientar as discussões e focar os pontos 

sobre que devam versar, p-odendo, quando 
conveniente, dividir as proposições para fins 
de votação; 

15) dar posse aos Senhores; 
-16)-·Coiwocar suplente de_senador, 
17) é0Tnunicar ao Tribunal Superior eleito­

ral a ocorrência de vaga de sen~do_r ~ quando 
não haja suplente a convocar e faltarem mais 

-de 15 (quinze) meses para o término do man­
dato; 

18) propor ao Plenário a: indicação de sena­
-~Qor para desempenhar missão temporária no 
País ou no exterior; 

19) propor ao plenário ã constttWtção de 
cOJ:Tllssão para a representação externa do Se­
nado; 

20) designar ora.d~m:~_s_ para as sessões es­
peciais do Senado e sessões solenes dQ Con­
gresSO Nacional; 

21) designar substitutos de membros das 
comissões~ nomear-relator em plenário; 

22) convidar, se necessário, o relator ou 
o Presidente da Comissão a explicar as conc:lu­
sa-es·de seU parecer; 

23} deSeinj)atifr- as votações, quando os­
tensivas; 

24) proClamar o resultado-daS VotaÇões; 
25} despachar, de acordo com o disposto 

no art. 45 e no § 29 do art. 4 7, requerimento 
de lice~a de senador; 
- .26) despachar os requerimentos constan­

tes do act. 237~ e inciso I do art. 238; 
27) assinar os autógrafos d9s projetos e 

emendas a serem remetidos à Câmara dos 
Deputados, e dos projetos destinados à san­
ção; 

28) promulgar as resoluções dO Sen3d0 e 
os decretos legislativos; 

29T asSinar a correspondência dirigida pelo 
Senado à.$ seguintes autoridades; 

- Preáíderite da República; 
- Vice·Presidente da República; 
-Presidente da Câmara dos -Deputados; 
-Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e dos Tribunais do País, entre estes incluindo 
o Tdbunal de Contas da União; 

- Che(es de governos estrangeiros e seus 
representantes no Brasil; 

-Presidentes das Casas de Parlamento do 
estrangetro; 

- Governadores dos Estados, do Distrito 
Fe.derªl e dos Territórios Federais; 

-Presidentes das Assembléias Legislativas 
dos~tados~ 

~-autoridadesjudiciári~s em resposta a pe­
didos de informações sobre assuntos perti­
nentes ao Senado, no curso de feito~ judiciais; 

30) autotizar a divulgação das sessões, nos 
termos do disposto no art. 209; 

31) promover a pubHcação dos debates e 
de todos os trabalhos e atos do_ Senado, irnpe­
rlindo a de expressão védadas por este regi- " -
fheiito,-inClUSi\!e quãndo conStantes de docu­
mento lido pelo orador;_ 

32) -avocar ã representação do Senado 
quando se trate de atos públicos de especial 
relevância _e nãÕ :oeja possível designar corriis­
são ou senador para esse fim; 

33) reSolver ouvido o plenário, qualquer c a­
-so não previsto neste Regimento; 

34) presidir as reuniões da Comissito Dire~ 
tqra, podendo discutir e votar; 

35) autorizar a programação de desembol· 
so de despesas da administração do Se_nado 
<::onforme deliberação da Comissã6 Diretora 
ou da própria Casa; 

36) autorizado pela Co[Tlissao Diretora, no­
mear, exonerar, demitir, transferir, reé!daptar, 
-aposentar, promover, conceder licença e prati­
car, de acordo com o estabelecido no regi­
mento adminístrativo 4o Senado Federal, 
_quaisquer outros atos referentes aos seE;Vido­
res da Casa; 

. 37CSUpririildo; 
38) ·requisitar dos serviços de:; _Casa os fun­

--C:ionáriõs ·que julg-ar neceSsários p-ara os traba­
lhos do seu gabinete; 

39) designar e dispensar o pessoal do seu 
gabinete. - · 

Art. 52. Na distribuição das matérias su­
-bordinadas, na forma do art. 95-Q de~te Regi­
mento, à apreciação conclusiva das com_is­
sões o ~residente do Senado quando a propo­
sição tiver seu mérito vinculado a mais de 
uma comissão, poderá: 

a) definir qual a comissão_de maior perti· 
nência que deve decidir sobre a matéria; 

b) distribuir as proposições às Corni~s 
de Mérito e determinar que o· estudo dQ projetQ 
-seja feito em reunião conjunta, observa"do, no 
que couber, o art. 131 deste Regimento. 

Art. 55.- Ao 1 o Vice-Presidente coriiPete: 
-a) substituir o Presidente nas suas faltas 

_ou impedimentos; 
b) exercer a:s atribuições estabel_eçiçia.? no 

§ 7? do art. 66 da Constitui_ç.ão, quando não 
as tenha exercido o Presid.~nte; 

c) designar e dispensar o pessoal do seu 
- gabinete. 

Art. 57 ............................................................... . 
k ......... ::: ............................... : .................. : ... ~···~········ 
I ................... : ......................................... ~ .. :.: .. -·-· 

2. O pessóa1 àos gabinetes dos Secretá­
rios, dos üderes dã Maioria, da minoria e do 
GoVén1o, ~dos VrestaenteS de Corriissõe·s e dos 
demais_ S_enãdorés, mediante prOposta dos 
'respectivOs titulares. - · - -

Art. 62. Os membros da Mesa s_er_ão 
-eleito:S-para mandato de 2 (dOis) anos, vedada 

·-a reêó!lâüção para o mesmo cargo ri<f eleição 
imediatamente subseqüente (Const.,- art. 57, 
§ 4'). ~ 

-- Art. 63. A eleição dos MenibrOS da Me­
sa será fcita em escrutínio secreto e maioria 
de_ votos, presentes a maioria da composíção 
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do Senado, assegurada, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos Partidos ou 
dos Blocos Parlamentares com atuação no 
Senado. 

TITULO 111-A 

Dos Blocos Par!amenmres 

Art. 63.A. As representações Partidárias 
poderão constituir Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único.-"Somente será admitida a 
formação de bloco Parlamentar que represen­
te, no mínimo, 1/1 O (um décimo) da compo­
sição do Senado Federal. 

Art 63.8. O Bloco Paflainentar terá Líder, 
a ser indicado dentre os Uderes dos Partidos 
que o compõem. 

Parágrafo único.-- .Os demais Líderes assu­
mirão, preferencialmente, as lUnçõeS de Vice­
Líderes do Bloco Parlamentar, na ordem indi­
cada pelo Titular da liderança. 

Art 63:C. O Bloco Parlamentar compos­
to de Partidos que não atendam as exigencias 
do artigo 64, caput, escolherá o Uder e os 
Vice·Líderes dentre os s_eus integrantes. 

Art. 63.D. Aplica·se ao Líder- do Bloco 
Parlamentar o disposto no art. 65. 

TITULO IV 

Dos Lideres 
Art. 64. A Maioria, a Minoria e as Repre· 

sentações Partidarias com número de mem­
bros_superior a 1/20 (um vinte avos) da com­
po-sição- do Senado Federal terão Líderes e 
Vice-Líderes. 

§ 19 A Maioria é integrada por Bloco Par­
lamentar ou parijdo que represente a maioria 
absoluta da Casã. --

§ 29 Formada a Maioria, _a Minoria será 
aquela integrada por Bloco Parlamentar ou 
Representação Partidária que se lhe seguir em 
número de integrantes. 

§ 3~ A constittiíção da Maioria e da Mino­
ria será comunicada à Mesa pelos Líderes dos 
Blocos Parlamentares ou__ das Representações 
Partidárias que as compõem. 

§ 49 O IJder _da MaiOria e o da Minoria 
serão os !Jderes dos Blocos Parlamentares 
que as compõem e as funções de Vice-Lide­
rança serão exercidas pelos demais Líderes 
das Representações Partidárias que integram 
os respectivos Blocos Parlamentares. 

§ 5? Na hipótese de nenhum Bloco Parla­
mentar alcançar a maioria absoluta, assume 
as funções constitucionais e regimentais- da 
Maioria do !Jder o Bloco Parlamentar ou Re­
presentação Partidária que tiver o maior nú­
mero de representantes, e da Minoria, o Líder 
do Bloco Parlamentar ou Representação Parti­
dária que se lhe seguir em número de inte­
grantes. 

§ 6? A indicação dos Líderes partidários 
será feita no início da sessão legislativa e co­
municado à Mesa em documento subscrito 
pela maioria dos membros do Partido. 

§ 7o Os Vice-Líderes das Representações 
Partidárias serão indicados pelos respectivos 
üderes. 

§ a~ O Presidente da República poderá in-
dicar o IJder do Governo -

.§_ 9'1 Suprimido. 
§ 1 o. --suprimido. 
§ 11. Suprimido. 

--~-------
Arl 66. Suprimido. 
Art: "67. Suprimido. 

TITULO V 

Art._ 6& Quando solicitado a se fazer re­
presentar em ato ou solenidade de cunho in~ 

-temacional, nadonal ou reQíonal, o Senado 
Federal poderá atender ao convite, mediante 
proposta da Presidência, aprovada, por qual­
quer número, pelo Plenário. 

Art. 69. A representação externa do Sena­
do far-se-_á por Comissão ou p"or um Senador. 

Art. 70. É lícito ari Presidente avocar a re­
presentação do Senado quando se trate de 
ato de excepcional relevo. 

Art. 71. Na impossibilidade de_haver deli­
beração do Plenário, o Presidente poderá auto­
rizar representação externa para: 
- 1) _chegada ou partida de personalidade de 
deStaque na vida pública nacional ou interna~ 
cional; 

2) sOlenidade de relevante expressão na· 
dona] ou internaCional; 

3) fW1erai Ou cerimônia fúnebre em que, 
regimentalmente, caiba essa representação. 

Pªr_ágrafo único. O Presidente dará co;; 
nhecimento da providência adotada ao Sena­
do, na primeira sessão que se realizar. 

Art. 72. O Senado terá Comissões Per­
manentes e Temporárias (Const. art. 58) 

Art. 73. As Comissões Permanentes são 
as seguintes: 

1) Diretora (CDir); 
2)- C<;:.missão de Política Urbana, Rural e 

Me!o Ambiente (CPR); 
3) de ConstitWção e Justiça (CCJ); 
4) de- Economia, Finanças e Cíência e Tec­

nó!ogia (CEf); 
5) _({e" Educação, Cultura e Comunicação 

(CEC); 
6) _de Transportes, Obras e Administração 

Púb!ica (CTO): . _ 
7) de Redação (CR); 
8) de Relações Exteriores (CRE): 
9) de Seguridade Social (CSS): 

10) de Fiscalização e Contrõle (CFÇ). 
Arl 74. Suprimido. 
Art. 75. As Comissões Temporárias se­

rão: 
a) lntern"'s - as previstas no Regimento 

para finalidade específica; 
b) Externas - destinadas a representar o 

Senado em Congresso, solenidades e outros 
atos públicos; 

c) Suprimido; 
d) Parlamentares de Inquérito - criadas 

nos termos do § 39 do .art. 5"8 da Constituição. 
Art. 76. As Comissões Externas serão 

criadas por deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer Senador o_u Comíssão, ou -
por proposta do Presidente. 

Parágrafo único. O requerimento deverá 
-indicar o objetivo da Comissão e o número 
de seus membros. 

Art. 77. - As Comissões Temporárias se es-
tiguem: 

I.:..... Pela Conclusão da sua tarefa; 
ll- ao término do respectivo prazo; 
lll-ao término da sess_ão legislativa ordi­

nária. 
§ 19 É lícito à Comissão que não tenha 

conduido a sua tarefa, requerer a prorrogação 
do .respectivo prazo; 

a) no caso do inciso li, por tempo determi­
nado não superior a 1 (um) ano; 

b) no caso do inciso lll, até o término da 
sessão Jeg~ativa seguinte. _ 

§ 29 Quando se tratar de Comissão Exter­
na, finda a tarefa, deverá ser comunicado ao 
Senado o _desempenho de sua missão. 

§ 39 O prazo das Comissões Temporárias 
é contado a partir da publicação dos atos que 
as criarem suspedendo-se nos períodos de 
recesso do Congresso nacional. 

§ 49 Em qualquer_hipótese o prazo da Co­
missão Parlamentar de Inquérito não poderá 
ultrapassar o período da legislatura em que 
foi criada. 

Art. 78. A Comissão Diretora é CoOStitUí­
da dos titulares da Mesa, tendo as demais Co­
missões Permanentes o seguinte número de 
membros: 

1) Política Urbana, Rural e Meio Ambiente, 
9 (nove); 

2) Constitutção e Justiça, 13 (treze); 
3) Economia, finanças e Ciência e Tecno­

logia, 13 (treze); 
4) Educação, Cultura e Cõrnunfcação, 9 

(nove); . _ -· . __ 
. 5) Transportes, Obras e Administração Pú-

blica, 9 (nove); 
6) Redação. 5 (cinco); 
7) Relações Exteriores, 9 (nove); 
8) Segurid6de Social, 11 (onze); 
9) Fiscalização e Controle, 11 (onze). 
§ 19 O membrõ da Comissão Diretoi-a 

não podeiá fazer parte de outra Corliissâo Per­
manente, salvo a de Redação. 

§ 29 Al"ém das Comissões de Redação. e 
de Fiscalização e Controle, cada Senador so­
mente poderá integrar 2 (duas) Comissões, 
uma como títuJar e outra como suplente. 

Art. 80. Suprimido. 
Art 81. Os membros das CorTiiSSêieS se­

rão designados pelo Presidente, por indicação 
escrita dos respectivos üderes, assegurada, 
tanto quanto possível, a repTesentação propor­
cional dos Partidos ou Blocos Parlamentares 
com atuação ncr3enado Federal (Const., art. 
58,§ 1"). .. 

Art. 82. Suprimido_. 
Art. 83. Suprimido. 

Art. 84. Os Uderes, uma vez indicados, 
reunir-se·ão para fiXar a representação de ca­
da Partido ou de Bloco Parlamentar nas Co­
missões Permanentes. 

Art. 85. Estabelecida a representação nu­
mérica dos Partidos ou Blocos Parlamentares 
nas Comissões, os Líderes entregarão à Mesa, 
nas 48 (quarenta e oito) horas subseqüentes, 
as indiCações dos titulares e suplentes. 
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Parágrafo único. Recibidas as indicações~ 
o Presidente fará a designação das Comissões. 

Art 86. O lugar na Comissão pertence ao 
Partido ou Bloco Parlamentar, competindO ao 
respectivo Uder solicitar, em documento es­
crito, a substituição de titular ou suplente por 
ele indicado. 

§ ]9 Em caso de desligamento do Partido 
ou Bloco Parlamentar, o membro da Comis­
são será _substituído sem que se altere, até 
o encerramento dq. sessão legislativa, a pro­
porcionalidade estabelecida no início da mes­
ma sessão. 

§ 29 O disposto neSte artigo não se aplica 
aos membros da Cam~o Dke:tora. 

Art. 87. A designação dos membros das 
Comissões Temporárias será feita: 

1-para as Internas, nas oportunidades es­
tabelecidas neste Regimento; 

ll- para as ExternaS, Imediatamente após 
a aprovação do requerimento que der motivo 
a sua criação; 

UI- suprimido. 
Art. 88. As CQJUissQ_e~ Permane:ntes, ex­

ceto a Diretoria, terão suplentes em número 
igual ao de titulares. 

Art. 89. COmpete ao Suplente substituir-
o membro da Comissão: 

a) eventualmente, nos_ seus impedimen­
tos, para "quorum .. nas reuniões; 

b) por determinados períodos, nas hipó­
teses previstas nos arts. 43,44 e 47. 

§ 1 o A convocação será feita pelo Presi­
dente da Comissão, obedecida a ordem nu­
mérica e a representatividade. 

§ 2° ao Suplente poderá ser distribuída 
proposição para relatar quando: 

1) se tratar de substituição prevista na alí­
nea "b"; 

2) se tratar de matéria_em regime de ur­
gência; 

3) o volume das matérias despachadas á 
Comissão assim o justffíque. 

§ 3? nas hipóteses dos itens 2 e 3 do pará­
grafo anterior, se a representação do Bloco 
parlamentar ou do Partido a qLie pertencer 
o Suplente estiver completa na reunião, o seu 
voto s6 será computado em relação à matéria_ 
que relatar, deixando de participar da delibe­
ração o Suplente convocado por último ou, 
na inexistência desse, o último dos titulares 
do Bloco Parlamentar ou do partido, conforme 
a lista oficial da Comissão publicada no "Diário 
do Congresso Nacional", 

§ 49 Serão devolvidas ao Presidente 4a 
Comissão, para serem redistrlbuídas, as-pró­
posições em poder de titular ou suplente que 
se afastar do exercício do mandato nos casos 
dos arts. 43,44 e 47. 

Art. 90. Em caso de impedimento tempo­
rário de membro da Coffiíssão e não havendo 
suplente a convocar, o Presidente desta solici· 
tará à Presidência da mesa a designação de 
substituto, devendo a escolha_ recair em Sena­
dor do mesmo Partido ou Bloco Parlamentar 
do substituído, salvo se os demais represen­
tantes desse Partido ou __ bloco não puderem 
ou não quizerem aceitar a designação, 

·················-····-----··-----

Art. 93. Dentro de 5 ( ciric;o) dias, a cpntar 
da designação de seus metnb!'OS, cadá Co­
missão reunir-se-á para instalar seus trabalhos 
e eleger, em escrutínio secreto, o seU Presi­
dente e Vice-Presidente. 

§ p- Em caso do não-cumprimento do 
disposto neste artigo, fícarão investidos nos 
êargOS ós-àols titUlares mais idosos, até que 
se realize a eleição. 

§ 2~ Ocorrendo empate, a eleição será re­
petida no dia seguinte; verificando-se novo 

---empate, será considerado eleito o mais idoso. 
_ §- 3o O.Uan-aO-aos trabalhos de qualquer 

Comissão não-comparecerem o Presidente e 
o Vice_-P(eSidEmte-, caberá ao mais idoso dos 
titulareS preSidi-la. 

§ 4~ em caso de vaga dos cargos de Presi­
dente ou de Vice-Presidente, far-se-á o preen­
chimento por meio de eleição realizada nos 
5 ( c:inco) dias__ que se_ seguirem à vacância 
salvo se faltarem menos de 60 (sessenta) dias 
para 6 rermmo da sessão legislativa, 

§ 5a Aceitar função prevista no art. 43, 
"b", importa renúncia ao ca,rgo de Presidente 
ou Vice-Presidente. . 

§ 6'~ Ao- maridato de Presidente e Vice­
Presidente __ das Comissões Permanentes apli­
Car-Se-~ ~--~sposto no artigo 62.-

TirULOVI 
Da -Cáinfietéiidii­
··· SEÇÃO 1. 

Das DisposiÇões Gerais 

Art. 95A As Comissões compete: 
- I--discutir e votar projeto de_ lei nOs termos 

do art. 95-l'l; 
li- realizar audiências públicas com enti­

dades da sociedade civil; 
m-convocar Ministros de Estado para_ 

prestar informações sobre assuntos inerentes 
a suas atribuições; . . _ . 

IV- receber petições, reclamações, repre­
sentações ou queixas de qualquer pessoa con­
tra atos ou omissões das autoridades o_u_ enti­
dades Públicas; 

V- solicitar depoimento de qualquer auto­
rfdade ou cidadão; 

vr -apreciar programas de obras, planos 
nacionais regionais e setoriais de desenvol­
vimento e sobre eles emitir parecer (Const, 
arf. 58, § 29), em interação com a Comissão 
Mista Permanente de que trata o § 1? _do art. 
166 da Constituição; _ _ __ 
vn- propor a sustação dos atos norma­

tivos do Poder ExecJ,ltivo que_ exorbitem do 
poder regulamentar; 
VIII~ a-companhar junto ao governo a ela­

boração da proposta orçamentária, bem co­
mo sua execução; 

IX- realizar diligência; _ 
X-estudar qualquer assunto compreen­

dido nas atribuições do senado. 

.Art. 95.8. Às ComisSões;--no ãrribito de 
suas atribuições, cabe, dispensada a compe­
téncia do Plená-rio, nQ.S_ térmos do art. 58, § 
2~, I. da Constitutção, discutir e votar. 
I- projetos de lei ordinária de autoria de 

Sena.d_o;, ressalvado o projeto de Código; 

n-projetos de resolução que versem so­
bre a suspensão da execução, no todo ou em 
parte, de lei declarada inconstitudonal por de­
cisão definitiva do Supremã-Tnbunal F'ederal. 

§ 1" O Presidente_ do Seriado, ouviàas as 
lideranças, pOderá conferir às CoinissõeS_ a 
competência de apreciar, ainda, conclusiva­
mente, as-se·guintes matérias: 

1-tratados ou acordos internacionà.is; 
11-autorização em terras inâígenas, da ex­

ploração e o aproveitamento de recurs9s hídri­
cos e a p~s_qui~_ e ~avra .de riquezas minerais; 

m- aprovaçãO da alienãção ou conce~o 
de terras públicas c_om área superior a dois 
mil e quinhentos hectares. 

§ zç- Encerrada ·a apreciação conclusiva 
dos projetos a que se refer~ este ~rtigo, a deci­
são da Cdrhfssão Será Comun{cãda ao Presi­
dente do Senado para ciência do Plenário e 
pu~licaçâo no "Diário do Congresso Nacio­
nal. 

§ 3o No prazo de 72 (setenta e duas) ho­
ras, contado a partir-da- publicação referida 
no parágrafo anterior, poderá ser interposto 
recurso para diScuSSão e VOtação ·da matéria 
pelo SenadO. - · 

§ 4? O recurso, assinado por 1/10 (um 
décimo) dos membros dõ Senado, será diri­
,gido ao Presidente da Casa. 

9- 59 Esgotado o praia preVisto nO § 3? 
sem interposição de recUfso, o projeto será, 
conforme o caso, arquivado, promulgado ou 
remetido à Câmãra. 

Art. 95.C. Á audiê_hcia pública será reali­
zada pela Comissão para: 

1-instruir matéria sob sua apreciação: 
n- tratar de assuntos de interesse público 

relevante. 
Parágrafo único. A audiência pública_ po­

derá ser realizada por solicitação de entidade 
da sociedade civi1. 

___ Art. 95.0. Os _depoimento_s serão presta­
dos por escrito e de forma conclusiva. 

§ }9 na hipótese de haver defensores e_ 
opositores, relativamente à matéria objeto de 
exame, a Comissão procederá de forma que 
possibilite a audiência de todas as partes inte­
ressadas. 

§ 29 os membros da Comissão -poderão, 
terminada a leitura, interpelar o orador exclusi­
vamente sobre a exposição lida, por prazo 
nunca superior a três minutos. 

§ 39 O õrador terá o mesmo prazo para 
responder a cada Senador, sendo-lhe vedado 
interpelar os membros da ComisSi;lo. 

Art. 95.E. Da reunião de audiência públi­
ca lavrar-se~á uma ata, arquivando-se, no âm· 
bito da ComiSsão, os pronunciamentos esCri­
tos e documentos que _os acompanharem;- ---

Parágrafo único. Será admitido, a qual~ 
quer tempo, a requerimento de Senéidor, o 
traslado de peças. 

Art. 95.F. A ComisSão receberá petições, 
reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa contra ato OU omissão de 
autoridade ou entidade pública sobre assunto 
de sua competên"cia. 

§ 19 Os pedidos referidos riO capU:t áeSte 
. artigo serão encaminhados por escrito, com 
a identificação do autor. 
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§ 2° Os Pedidos serão distribuídos a um 
Relator que os _apreciará e apresentará relató­
rio com sugestões __ quanto às providências a 
serem tomadas, pela Comissão, pela Mesa ou 
pelo Ministério Públfco. 

§ 3" O Relatório s_erá disc_utido e votado, 
na Comissão, tomando a forma de projeto 
de resolução se_ contiver providência a ser to­
mada por outra instância que não a da própria 
Comissão. -

SEÇÃO li 
Das Atribuiçóes Especificas 

Art. 96. As Comissões P_errnanentes 
compete estudar e emitir parecer sobre os 
assuntos submetidos ao seu exame. 

Art. 97. A Comissão Diretora__cornpete; 
I- exercer a administração interna do _Se­

nado, autorizando a programação financeira 
de desembolso, nos limites das verbas conce­
didas, e tornando as providências necessárias 
à regularidade do trabalho legislativo; 
ll- regular a polícia interna;- -
HJ- propor, privativamente, ao Senado, 

projeto de resolução dispondo sobre organi­
zação, funcionamento, política, criação, trans­
formação ou extinção de cargos, empregos 
e função de seus serviços, e fixação da respec­
tiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá­
rias (Const, _art. 52. )()fi); 

IV -autorizar o Presidente a nomear, exo­
nerar, transferir, readaptar, aposentar, promo­
ver e conceder licença aos funcionários, de 
acordo com o estabelecido_ no Regulamento 
da Secretaria; 

V- conceder aos funcionários da Secre­
taria autorização para prestarem serviços a ou­
tros órgãos do poder público_ ou aceitarem 
missões estranhas ao Senado; 

'v'[- emitir, obrigatoriamente, parecer so­
bre as proposições que digam respeito ao ser­
viço e ao pessoal da Secretaria e as que alte­
rem este_ Regimento, salvo o disposto no art. 
442, § 2", item 2; 

VIl- organizar e remeter ao Poder_ Execu­
tivo o oíçamento do Senado, a fim de s_er 
incorporado à proposta do_ Orçamento Geral 
da União; 

VJll-encaminhar ao Tribunal de Contas o 
balanço da receita e da despesa efetuadas em 
cada exercício financeiro (art. 436). 

Parágrafo único. -Os esclarecimentos ao 
Plenário sobre atos da competência da Comis­
são Diretora serão prestados, oralmente, por 
Relator ou pelo J• Secretário. _ 

Art. 98. Á Comissão de Política Urbana, 
Rural e Meio Ambiente compete opinar sobre 
proposições pertinentes aOs seguintes assun­
tos: 

1-direito agrário e direito urbanístico; 
11- agricultura, pecuária, organização do 

ensino agrário, investimentos e fmanciamen­
tos agropecuários; 

Dl-alienação ou concessão de terras pú­
blícas com área superior a 2.500 ha; 

IV-aquisição ou arrecadamento de pro­
priedade rural por pessoa fisíca ou juríclica 
estrangeira; 

V- defmição de pequena e média proprie­
dade_ rural; _ 

__ VI- planejamento e execução da politica 
agrícola; 

VIl- normas gerais sobre proteção ao 
meio ambiente e controle da_poluição, conser­
vação da natureza, defesa do solo e dos recur­
sos_naturais, floresta, caça, pesca, fauna, flora 
e cursos de água; 

VIII- jazidas, minas, recursos lídricos, ga­
ses naturais e industriais, geologia, geofísica 
e águas minerais; 

IX- outros assuntos correlatos. 

Art. 99. Á Comissão de Constituição e 
Justiça compete: 

1- opinar, obrigatoriamente, sobre a cons­
tituc:ionalidade e juridicídade de qualquer pro­
posição sujeita ao exame do Senado, exceto 
as seguintes em que a sua audiência depende 
de deliberação do Plenário; 

a) os requerimentos náo compreendidos 
nos casos em que este Regimento exige o 
seu Parecer; 

b) as indicações, quando seja da compe­
tência exclusiva de outra Comissão; 

11- ressalvadas as atribuidas ás demais Co­
missões, emitir parecer, quanto ao mérito, so­
bre as matérias da competência legislativa da 
U_h_iã_o, especialmente as seguintes: 

1) criação de estados e Territórios; 
2) incorporação ou desmembramento de 

área de Estados ou -de Territórios; 
3) estado de defesa, estado de sítio e inter­

venção federal; 
4) defesa territorial, aeróespacial, civil e 

mobilização nacional; 
5) Forças Armadas de terra, mar e ar; 
6) requisições civis e militares; 
7) declaração de guerra e celebração de 

paz; 
8) passà~jéiil-de forças estrangeiras e suct 

permanência no território nacional; 
9) corpos de bombeiros militares; 
10) polícia, inclusive marítima, aérea e de 

frOnteiras; 
11) segurança pública; 
12) anistia; 
t3r -díreito civil; Comercial, penar proces­

sual, eleitoral, aeronáutico, espacial, marítimo 
e penit€riCfáiiO; -

14) desapropriação; 
-r5) nacionalidade, cidadania e natura1iza­

çâo, entrada, extracliçáo e expulsão de estran­
geiros, emigração e imigraÇão; 

16) uso dos simbolos nacionais; 
17) perda de mandato de Senador; 
18) pedido de licença de incorporação de 

Senador às Forças Armadas; 
19) escolhã de Ministro do Supremo Tri­

bunal Federal, dos TribUnais Superiores, do 
Procurador-Geral da República e de Gover­
nador de Território; 
- 20) destituição do Procurador-Geral da 

República, antes do térmlno do seu mandato; 
21) transferência temporária da sede do 

GOverno Federal; -
22) autor_ização para o Presidente e o Vice­

Presidente da República se ausentarem do 
País; 

23) registros públicos; 
24) organização administrativa e judiciária 

do Ministério Público e DefenSoria Pública da 
União e dos Territórios; 

25) organização judiciária do Ministério 
PúblicO e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal;, -

26) limites dos Estados; 
27) limite do Teâitório Nãdonal, espaço 

aéreo e marítimo e bens do domiriío da União; 
28) lriqtiillnato; ~ 

29) criação, funcionamento e processo do 
juizado de pequenas causas; 

30) assistência jurídica e defensorla pú­
blica; 

31) custas dós serviços forenses: 
111- propor, através de projeto de resolu­

ção, a suspensão, no todo ou em parte, de 
leis declaradas .inconstitucionais pelo Supre­
mo Tribunal Federal; 

IV -opinar, sobre as emendas apresenta­
das como de redação nas condições previstas 
no parágrafo único do art. 258; 

V-opinar sobre assunto de natureza juri­
dica ou constitucional que lhe seja submetido, 
em CQJJsulta, pelo Presidente, de oficio, ou por 
deliberação do.Plenário, ou por outra Comis­
são; 

VI- opinaf sobre recursos interpostos às 
decisões da Presidência; 

VII- opinar sobre os requerimentos de vo­
to de aplauso ou semelhante, salvo quando 
o assunto possa interessar às relações exterio­
res do País. 

Art. 100. A ComiSsão de ConstitUiçãO e 
Justiça deverá, sempre, opinar sobre a consti­
tucionalidade e juridicidade dO substitutivo 
apresentado por outra Comissão. 

Art. lOL A Comissão de Constituição e 
Justiça emitirá parecer sobre a constitucio­
nalidade e juri~icidade das emendas ofere· 
cidas em Plenário, antes do encaminhamento 
às Comissões que lhes devam apreciar o mé-­
rito, devendo, também, pronunciar~se sobre 
o projeto, se não o houver feito. 

Art. 102. A Comissão de Constituição e 
Justiça examinará, também quanto à técnica 
legislativa e àregimenta_lidade, as proposições 
que lhe forem submetidas. 
_ ArL 103. Sempre que a Comissão de 

Constituição e Justiça consTderãf inconstitu­
cional ou ínjuríclica qualquer proposição, de­
verá indicar, precisamente, se o vicio é da tota­
lidade ou apc~nas parcial, me_ncionando,_ nesta 
última hipótese, o dispositivo incriminado. 

§ 1" Quando. a Comissão de Constituição 
e Justiça emitir parecer pela inconstituciona­
lidade ou injurididdade de qualquer propo­
sição em sua totalidade, será esta considerada 
rejeitada e arquivada definitivamente, por des­
pacho do Presidente do Senado, salvo recurso 
interposto por l/10 (um décimo) dos mem· 

__ _bros _da Casa,_ nos termos do parágrafo único 
do art. 278. 

§ 2? Tratarido-se de inconstitucionalida­
, de ou in]uridicidade _parcial,_ a Comissão pode­

rá oferecer emenda supressiva ou substitutiva, 
corrigindo o vício, ou substitutivo integral ao 
projeto se o mérito da matéria for de sua com· 
petênda. -
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Art. 104. À Comissão--de- Economia, Fi­
nanças, Ciência e Tecnologia compete opinar 
sobre matérias que digam respeito a: 
I- problema econômico do Pals, política 

de crédito, câmbio, seguro e transf~rência de 
valores, comércio exterior e i11terestadual, sis­
tema monetário, bancário e de medidas, títu­
los e garantia dos metais, sistema de pou­
pança, consórcio e sorteio, e propaganda co­
mercial; 
ll- tributos, tarifas, empréstimo cómpUlsó­

rio, fmanças públicas, normas gerais sobre di­
reito tributário, financeiro- e eConôrhicó,-orça­
mento, juntas comerciais, _conflitos de compe­
tência em matéria tributária entre a União, os­
estados, o Distrito Federal e os municípios, 

. dívida pública, fiscalização das instituições fi­
nanceiras; 
lll- criações c:tentífic;aS e tec-nológicas; in­

formática; atividades nucleares de qualquer 
natureza; transporte e utilização de materiais 
radioativos; apoio e ~stimulo à pesquisa e cria­
ção de tecnologia; 

IV- qualquer outra matéria_ correlata ou, 
que influa na despesa, na receita pública ou 
no patrimônio da União. 

V- suprimido. 
Parágrafo único: -A Comissão-de Ectmo~ _ 

mia, Finanças·;- Ciência e Tecnologia emitirá 
parecer, ainda, sobre: 

l-escolha dos ministros do_ Tribunal de 
Contas, presidente e diretores do Banco Cen· 
trai; 

TI- matérias a que se_referem os arts. 40~ 
e417. 

Art. 105. À COmissão de Educação, Cul~ 
tura e Comunicação compete opinar sobre 
as proposições pertinentes çros seguintes as-
suntos: __ __ . _ .~ .. 

[-Normas gerais sabre educação, cultura, 
ensino e desporto; instituições educativas e 
culturais; diretrizes e bases da-_eduo:~cio-
nal; salário-educação~ _ . 

R-diversões e espetáculos públicos, cria­
ções artísticas; datas comemorativas e home­
nagens dvicas; 

111- imprensa, telecomunicações ~-radiodi­
fusão; serviço telegráfico, postais, telefônjcos _ 
e de telex; 

IV- outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de ra-
diodifusão.e de spn_$ __ e imagens; _ 

V- formação e aperfeiçoamento de recur­
sos humanos_;_ 

VI- outros assunt.OS ciprrelatos. 

Art. 106. À Comissão-de Ttapspórtes, 
Obras e AdministraÇão Pública compete emitir 
parecer sobre proposições que digam respeito 
a: 

1-política nacional q~_transporte, regime 
de portos e navegação, trânsito, util~açào de 
embarcações; 
li- programas de obras públicas em geral; 
111- órgãos do serviço público civil da 

União e servidores da admintstração direta e 
indireta do Poder Judiciário, do Ministério Pú­
blico e dos territórios; 

IV- normas gerais de licitação e cpntra­
tação em todas as modalidades, para a admi-

nis~çãci pública, direta e indil:eta, -incluídas 
as fundãÇõeS instituídas e mantidas pela poder 
público,- nas diversas esferas de governo, e 
empresas sob o seu controle (Coryst., art. 22, 
XXVII); 
V~ outroS assuntos cadela tOs. 

Art. 107. À COmissão de Redação com­
pete; salvo-âlspos1çao em Contrário, elaborar 
a redação final dos projetOs de ini<::iativa do 
Senado e das emendas a projetos da Câmara 
dos Deputados, aprovada!; pelo Plenário. · 
__ § 1? Quando no texto da proposição hou­

ver cláusula de justificação _ou palavras desJJe­
cessárias, a_presldência a enviará à Comtssão 
de Redação para escoimá-la do defeito. 

§ 2° A COmissão de Redação esco!m~.rá 
as proposições, ainda que não emendadas, 
dos vícios _de linguag~rn, das impropriedades 
de expressão e_ dos defeitos de técniça legis­
lativa. 

Art. 108. À Comissão de R~\açõ~ _Exte­
riores_compete; 
1-emitii parecer Sobre: 
a) prOpOSiçõeS referenteS aos atos e rela­

ções intem&C_ion-~s e aO"f:•"\inistério das Rela­
ções Exteriores; 

b) comércio exterior; 
c) indicação de noffies para chefes de ffiis­

sões diplortlâficas de caráter permanente jun­
to a __ govem~s estrangeiros ou organizações 
internaCionais de que· o 'Brasil faça parte; 

d) requerimentos de votos de aplauso, de 
censura, ou semelhant~ .. quando se refiram 
a acóritedlflentos ou atos públicos interna­
cionais; 
· é} qUestões de fronteiras e IJmites da Repú­

blica; 
- f) -:·a~s~_tos- referentes __ a orgai-tizãção dãs 
Naç6es- Unidãs e __ ~ntídades internacion'als de 
qiJalqUei natureza; . -

g:) avtori~~o para 9_ p~sidente o_u vice­
préSidei1te oo-Repú\5ITCa -se afasW.fem-do terri­
tório nacional; 

h)_ OU_tros ~suntos correlatos._ 

O_-: int~grar, por um de seus merTibros, a~ 
comissões emyiÇ~.das pelo Senado, ao exterior, 
em_.as_suntos pertinentes à política externa da 
País. 

Art. 109, A Comissão de Seªi.Jridade So­
cial compete emitir parecer sobre as matérias 
que· digam respeito a: 
- T:- õrganTiã~ão do sistema n-acional de em~ 
prego e condições pàra o-exercício de profiS· 
sõeS,-segt:trfdàde social, previdência social, po­
pulações indígenas, assistêilciã social, normas 
gerais de proteção e integração social das pes­
soas Portadoras de deficiêndàS e·de proteção 
à infância e· à juventude; 

U- proteção e defesa da sat)de, condições 
e requisitos para remoç:ãõ de órgãos, tecidos 
e substâncias hu[Tlanas para fins de transplan­
te, pesquisa, tratamento e coleta de sangue 
humana e seus derivados, produção, controle 
e fiScalização de medicamentos, saneamento,.ê 
inspeção e fiscaliza~ãa de alimentos, corrlp_e­
tênCUf do Sistema Unico de Saúde; 

111- outros assuntos corrclÇ~.tos. 
IV- suprimido. 

Art 1 09-A À Comissão d~ FisCalização e 
Controle c:ompefe, nOS termoS cta Consijtuiçãg __ 
Federal e da Lei n" 7.295, âe 19 de dezembro 
de 1984, exercer a fis'ca\ização dos atos do 
Poder ExecutivO- Federal e da administração 
indireta. 

M. 1 i O. Suprifuldo. 
Art 111. Suprimido. 
Art. 112.. Suprimido. 
Art. 113. Suprimido. 
Art. 114. Suprimido. 
Art 115. Suprimida. 
Art. 116. Suprimido. 
-Art. 117. Às COmiSsões Temporárias 

compete o desempenho das atribuições que 
lhes forem _expressamente deferidas. 

ArL 11 a Suprimido. 
Art. 119. Suprimido. 
Art. 120. Suprimido. 
Art. 121. Suprimido. 
Art: 122: Suprimido. 
-Aft -123. As comissões reunir-se-ãa nas 

depenâêi16ã5 do edificio da Senadç_Federal. 
Art 124. As reuniões das Comissões Per­

manentes realizar-se-ão: 
a) se ordinárias, nos dias e horárias eslabe­

Jeddos no início da sessão legislativa ordinária •. 
salvo deliberação em contrário; 

b) se extraordinárias, mecliante convoca­
ção espêcial para dia, horário e fiffi indica.dOs, 
observando-se, no que for aplicável, o disposto 
n~ste Regimento sobre a convocação de ses­
sões extraordinárias do Senado. 

Parágrafo únkã.-- -~Em qualquer hipóteSe. a 
reun[ão ·da Comissão Permanente ou T empb; 
ráría não poderá coincidir com o tempo reser­
vado à Ordem do Dia das sessões ord.inárias 
do Senqdo. 

Art. 125. As comissões reunir-se-ão com 
qualquer número, desde que presentes o pre­
sidente e o relator. 

.............. ,,, __ .....,_._..,...., ___ ,....,...,.....~-·--. -·~--, 
---M.- -1.2'7;- --Suprimido. 

Art. 128. As reuniões serãQ públicas, sal~ 
vo os casos expressos neste Regimento ou 
quando o deliberar a comissão. 

................ ..,.----------------~. 
Art. 132. As Comissões Permanentes e, 

quando couber, as Temporárias, serão S_ecre~ 
tariadas por funcionários da Secretaria do $e~ 
nado. - -- -

Parágrafo único. _Ao -secretário da comis­
sãO -compete, além d<i redação das_ atas, a 
organização da paufa do dia. e do protocolo 
dos trabalhOs com o seu andamento. 

········-···-···-...... --.---.-··-·-···-····-·---
Art 134. Serão secietas as reuni6es para 

deliberar sobre~ 
- a) declaração de gueJ!a ou celebração de 

paz; 
b) trânsito--ou permanência temporária de 

forças estrangeiras n() território nacional; 
c) escolha de aut_oridades. 
§ 19 Nas reuniões secretas, quandÕ--hou~ 

ver parecer a proferir, lido o relatório, que não 
será cOndusi_vo, a comissão dei.Jberará em es­
Crutínio secreto,_ completando-se a parecer 
com o reSultado da votação, não sendo con­
Signadas restríções, dedáfaÇ:Oes çie voto nem 
votos enY S"épara:do~ 
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§ 29 Nas reuniões secretas, servirá como tir da publicação da matéria no Diário do 
secretário um dos membros da comissão, de- Congresso Nacional, sendo de 20 (vinte) 
signado pelo presidente. dias para os projetos de código e de 5 (cinco) 

§ 39 A ata deverá ser aprovada ao fim da dias para os demais projetos. 
reunião, assinada por todos os membros pre- § 29 Nos avulsoS dã Ordem do Dia con-
sentes, encerrada em sobre carta lacrada, data- signar-se-á a existência de projetos em fase 
da e rubricada pelo presidente e pelo secre- de recebimento de emendas, com a indicação 
tário e recolhida ao arquivo do Senado. da comissão que deverá recebê-las, do prazo 

.......................... _ .. _~··---··.-..-- e-do número de dias transcorridos. 
Art. 136. É facultadO à cOmissão dividir- ..................... ~ .... -····--· ... ---·----··-· 

se em turmas para maior facilidade do estudo Art. 143~ Terá O segUinte- tratamento a 
das matérias, sendo, o parecer final, entre- emenda apresentada na forma do art. 141: 
tanto, de sua responsabilidade. 1) nos casos do inciso- I, será considercida 

Art. 137. O exame das -comissões sobre -irlexlstente quando não adotada pela Camis­
as proposições, excetuadas as emendas e os são; 
casos em que este Regimento -determine em 2) nos casos da alínea a do inciso fi, será 
contrário, obedecerá aos seguintes prazos: encaminhada à deliberação do Plenárto, com 

a) 20 (vinte) dias para a comissão de parecer favorável ou contrário; 
Constituição e_ Justiça; - · ·3)- nos casos da alínea b do ínciso JI, será 

b) 15 (quinze) dias para- ãs_demals comis- final o pronunciamento, salvo recurso inter-
sões. pbSto por 1110 (um décimo) dos membros 

§ 1"' Sobre as emendas, o prazo é de 15 do Senado no sentido de ser a emenda sub-
(quinze) dias, correndo em conjunto para to- metida ao Plenário, sem discussão; 
das as Comiss_ões. 4) nos casos da alínea c do inciso H, será 

§ 29 Se a comissão não puder proferir O final o pronunciamento da comissão, salvo 
parec_er no prazo, tê-lo-á prorrogado, por igual recurso interposto parcl discussão e votação 
período, desde que o seu presidente envie à da proposição principal. 
Mesa, antes de seu términO, comunicação es- ................... -----·-"-------·--
crita, que s_erá lida no expediente _e publicada Art 145. Suprimido. 
no Diário do Congresso Nacional Posterior Art 146. S~rimido. 
prorrogação s6 poderá ser concedida por pra- ............. ~ ... ··--· -----i ................ .. 
zo determinado e mediante deliberação do Se- Art. 152. O relatório deverá ser ofefeddo 
nado. por escflto. 

§ 39- ·-o pi'azo dáCOi-nissão fica suspenso _Art. 153. Udo o relatório, desde que a 
pelo encerramento da sessão legislativa, conti- maioria s_e manifeste de acordo com o relator, 
nuando a correr na sessão imediata, e reno- ele passará a constituír parecer. 
va-se pelo início _da nova legislatura ou por § 19 Conhecido o voto do relator. qual-
designação de novo relator. quer membro da comissão poderá pedir vista 

§ 49 Será suspenso o prato da comissão, do processo pelo praw de 5 (cinco) dias, s6 
dwante o período necessário ao cumprimento prorrogável por deliberação da comissão. 
das disposições previstas nos itens li, m, V e § 2" Estando a matéria em regime de ur-
IX do art 95-A gência, a vista somente poderá ser concedida: 

§ 59 O prazo da comissão, em qualquer a) por meia hora, nos casos dos arts. 371, 
hipótese, não s_e suspende nos projetos sujei- a e b; 
tos a prazos de tramitação, se faltarem apenas b) por 24 (vinte e quatro) horas, no caso 
10 (dez) dias para o término da tramitação do art 371, c: 
da matéria. § 3" - ,~ual:ldo se tratar de proposição com 

Art 138. Esgotado o prazo em uma Co- pl-ãió ·cretermmaao. a vista, desde que não ui­
missão,_ se a proposição ainda depender do trapasse os últímos 1 O (dez} dias de sua trami­
estudo_de outra, poderá ser dispensado_o pa- tação, poderá ser concedida por 24 (vinte e 
recer da primeira, por deliberação do Plenário, quatro) horas. 
a requerimento de qualquer senador. ...-...... ~ .......... --,-..----"'--""--······· 

Parágrafo único. Se uma das_ comissões Art 154. T õdo parecer deve ~e r condu-
considerar indispensável, antes de proferir o sivo em relação à matéria a que se referir: 
s_eu parecer, o exame da que houver excedido podendo a conclusão ser: 
o prazo, proposta nesse sentido será subme- a) pela aprovação, total ou parcial; 
tida à deliberação do Plenário. b) pela rejeição; 

..................................... ~.... .... ..... ~ _,_c) pelo arquivamento; 
Art 141. Perante as comissões, poderão d) pelo destilqúe. Para a proposição em 

apresentar emendas: separado,_ de parte da proposição oferecida, 
1-qualquer de seus membros, em todos quando do original do Senado, ou da emenda; 

os casos; e) pela apresentação de: 
ll-qualquersenador. 1) projeto; 
a) aos projetos de _Código; 2) requerimento; 
b) aos projetos de iniciativa do Presidente 3) eme"nda ou subemenda; 

da República com tramitação urgente (Const, 4) orre-htaçã9 a seguir em relao;;:ão à ma-
art. 64, § 1 •). téria. 

c) aos projetos referidos no art 95-B. § 19 Considera-se pela rejeição _o parecer 
§ }9 Nos casos do inciso fi, o prazo para pelo arquivamento quando se referir a propo­

a apresentação de emendas contar-se-á a par- sição legislativa. 

§ 29 Nas hipóte~_es dos itens 1, 2 e 3 da 
alínea e, o parecer é considerado justificação 
da proposição apresentada. 

§ 39 Seitdó favorável. o parecer apresen­
tado sobre indicação, oficio, memorial ou ou­
tro documento contendo sugestão ou solicita­
ção ·que dependa de proposição legislativa, 
esta deverá ser formalizada em conclusão. 

§. 49 Quando se tratar de parecer sobre 
matéria que deva ser apreciada em sessão 
secreta (art. 220}, Proceder-se-á de acordo 
com o disposto no § 11 do art. 134. 

§ 59 Quando o parecer se referir a emen­
das ou subemendas, deverá oferecer conclu­
são relativamente a cada uma. 

§ 6? A comissão, ao se maruíestar sobre 
emendas, deverá reunir a matéria da propo­
sição principal e das emendas com parecer 
favorável num único texto, com os acréscimos 
e alterações que visem ao seu aperfeiçoamen· 
to. 

§ 79 As emendas com parecer contrário 
são consideradas rejeitadas,_ não sendo sub­
metidas à deliberação_ do Plenário, salvo, não 
sendo unârliíne o parecer, recurso de 1110 
(um décimo) dos membros do Senado. 

§ ao Toda vez que a comissão concluir 
o_seu parecer com sugestão ou proposta que 
envolva matéria de requerimento ou emenda, 
formalizará a proposição correspondente. 

--Art 155. Suprimido. 

Art. 158. Uma vez assinado pelo presi­
dente, pelo relator e pelos demais membros 
da comissão que participaram da deliberação, 
os pareceres serão enviados à Mesa, junta­
mente com as emendas relatadas, declara· 
ções de votos e votos em separado. 

Art. 159. Os pareceres serão lidos_em Ple­
nário, publicado no "Diário do Congresso Na­
donal" e distribuídos em avulsos, após mani­
festação das comissões a que tenha sido des­
pachada a matéria. 

Parágrafo único. As comissões poderão 
promover, para estudos, a publicação de seus 
pareceres ao pé da ata da reunião em avulsos 
especiais. 

Art. 160. Se o parecer concluir por pedido 
de providências: 
r- será despachado pelo presidente da 

comissão quando solidtar audiência de outra 
comissãO, reunião-conjunta Com óuti-a~ comiS-­
são ou diligência iitterna de qualquer natureza; 
li- será encaminhado à Mesa para despa· 

cho da presidência ou deliberação do Plenário, 
nos demals casos. 

§ 1 o No caso de convocação de ministro 
de Estado, será feita comunicação ao· Presi~ 
dente do Senado, que dela dará conhecimento 
ao Plenário. 

§ 29 Se a providênCia pedida não depen~ 
der de deliberação do Plenário, será tomada 
independentemente da publicação d~ pare­
cer. 

......... -~----.. - ................... ______ . __ . --
Art. 162. Os .ParecereS poderão ser profe­

ridos oralmente, em plenário por relator desig­
nado pelo Presidente_da Mesa: 

a) nas matérias em regime de urgência: 
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b) nas matérias induídas- em Ordem do 
Dia, nos termos do art. 19.5: 

c) nas demais matérias em que este Regi­
mento expressamente o permita. 

nistros de Est~do: tornar_ o depoimento de 
qualquer autoridade; inquirir testemunhas, 
sob compromisso, ouvir os indiciados; requi· 
sitar de órgão- pUblico informações ou doeu. 

···························-·---. _,___ mentes de qualquer natureza, bem como re­
Art. 164. Suprimido. qUerer ao Tnbuh-al de Contas ·da União a reali­

zação de inspeções e auditorias que entender ........................................ ,.,., ..... _ ....... ..........,_ .. _ 
Art. 167. Quanto a<is_d_O_cilmentos de na­

tureza sigilosa, observar-Se-ão, nb trabalho das 
comissões, as seguintes normas: _ 

a) não será lícito transcrevê-Io •. no todo ou 
em parte, nos pareceres_ e expediente de Ol_rso 
ostensivo:. 

b) se houver sido encaminhado ao Senado 
em virtude de requerimento formulado peran­
te a comi~ o_,_ 9_ seu presidente dele dará co­
nhecimento_ao requerente, em particular: 

c) se a matéria interessar à comi.ssão, ser­
lhe-á dada a conhecer em reunião secreta: 

d) se destinado a instruir o estudo de maté­
ria em curso no Senado, será encerrado em 
sobrecarta, rubricada pelo president~ dã ~o­
mlssão, que acompanhará o processo em to-
da a sua trarnitÇtçâQ: ~ 

e) quando o parecer contiver matéria de 
natureza sigilosa, será objeto das_cautelas des­
critas na alínea anterior. 

Parágrafo único. A i_riobservância do cará­
ter secreto, confidencial ou reservado, de do­
cumentos de interesse d_e qualquer Comissão, 
sujeitará o infrator a pena de responsabilidade, 
apurada na forma da lei. 

Art. 168. A criação de comissão parla­
mentar de Inquérito será reita medíante reque­
rimento de 1!3 (um terço) dos membros do 
Senado Federal. 

§ 1" O requerimento àe criação da comis­
são parlamentar de inquérito determinará o 
fato a ser apurado, o número de. membros, 
o prazo de duração da comissão e o limil.!e 
das despesas a serem realizadas. 

§ 2<> Recebido o requerimento, o presi­
dente ordenará que seja numerado e publi· 
cada. 

§ 3<' O Senador só poderá integrar duas 
comissões parlamentares de inquérito, uma 
como titular, outra como sup!ente. 

§ 49 A comissão terá suplentes, em nú· 
mero igual à metade _do número dos titulares 
mais um, escolhidos no ato da designação 
destes, observadas a.s normas constantes do 
art. 81. 

Art 169. Não se adfnitirá conifSSãOparra-
mentar de inquérito sobre matéria pertinente: 

a) à Câmara dos Deputados:. 
b) às atribuições do Poder JudiCiário: 
c) aos estados. 
Art. 170. Na hipótese de ausência do rela· 

ter a qualquer ato do inquérito, poderá o presi­
dente da comissão d_e_signar-lhe substituto pa­
ra a ocasião, mantida a escolha na mesma 
representação partidária oU bloco parlamen­
tar. 

Art. 171. Suprimido. 
Art. 172. Suprimido. 
Art. 173. No exercício das. • .suas atribui­

ções, a comissão parlamentar de inquérito terá 
poderes de investigação próprios· das autori­
dades judiciais, facultaQa a realização de di!i­
gênc:ias que julgar neCessárias; convocar mi-

necesSártas. . . 
Parágrafo -único. No dia previamente de­

Sigriado, se-não houver número para deliberar, 
a cOmissãO parlamentar de inquérito poderá 
toma? d_epoirnento das testemunhas ou autori­
dades convocadas, desd~ que estefani presen~ 
tes-o presidente e o relator. 

__ Art. )73-A. Indiciados e-testemunhas se­
rão intii"!lados de acot:do com as prescrições 
estabelecidas na__lefj]Siação processtiàl-Penal. 
-~· 174. O presidente da comissão de in­

quérito, por deliberação desta, poderá incüm­
bir um dos seus membros ou funcionários 
da Secretaria do Senado da realização de qual­
quer sindicância_ou diligência necessária aos 
seus_ trabalhos. 

Art, 175. A comissão de inquérito poderá 
__ concluir por projeto_de resolução Se o Senado 

for competente para deliberar a respeito. 
Parágrafo ÇlnicO. Sendo diversos os fatos 

objeto de inquérito, a Coroissã9 di~á. ern sepa­
rado, sobre cada um, podendo fazê-lo antes 
m~srnó d~ fmda a .invêStigação dos demais. 

Art 176. Süj)"Finiido. 
Art. 177._ A comissão parlamentar de in­

quérito encaminhãrá su-as condt,isõeS, S~ for 
o caso, ao Ministério"Ptlblico, para que promo­
va a responsabilidade civil ou criminal dos in­
fratores. 

Art. 178. O prazo da comissão parlamen­
tar de inguérito poderá ser prorrogado a re­
querimento de 1/3 (um t~rço) dos membros 
da __ C:asa, obseiYado o_disposto· no § 49 do 
art. n . . 

M 178-A Nos atos process_uais, aplicar­
se-ão, subsidiariamente, as ·disposições do 
Código de_ Processo Penal. 

Art.- 179. As sessões do_ Senado seião. 
I~-ordinárias, _as realiz<Jdas à e segu_n9a a 

quinta-feíra, às 14 horas, e às sextas-feiras, 
às lO-horas; 

n -:-;-_~a9r.Q.inârias, as re"alfiãdas em dia ou 
horárfQ_âiVersOs dos preftxados para aS ordi-
nárié)s; . 

Iil- esP-ect~J,- ãs reálizadas_ para comemo-
-~ação ou homenagens. - · _ _ 

Parágrafo (lnico, A sessão ordinária não 
se realizará: 

a) por falta de número; 
b) por deliberação do Plenárlõ; 
c) quando seu período de du_ração coin­

_cidir, __ e_mbora parcialmente, com o de sessão 
conjunta do Congresso Naciónal; 

d) por motivo de força maicir, assim consi­
derado pela PresidênCia. ' · ~ - -

Art. 180. A sessão ordinária terá início de 
segtmda a quinta-feira, àS 14 horas, e às sex­
tas, às-1 O horas, pelo relógio -do plenário, pre­
sente no rednto pelo menos 1/10 (um déci­
mo) da composição do Senado, e terá a dura­
ção máxima de quatro horas e trinta minutos, 
salvo prorrogação ou no caso do disposto nos 
arts. 201 e 202. - · 

§ 1 o Ao declarar aberta a sessão, o presi­
dente proferirá as seguintes palavras; "sob a 
proteção de Deus iniciamos nossos traba­
lhos". 

§ 2~ Nos casos das alíneas· .. ~·:-e '"d" do 
parágrafo único- do" are anterior, o presidente 
declarará que não pode ser realizada a sessão, 
"designando a Ordem do Dia para a seguinte, 
_e despachandc., indepêildentemente de leitu­
ra, o expediente que irá integrar a Ata da Reu­
nião a ser publicada do_ "Diário do Congresso 
Nacional". 

__ § 3~ Havendo na Ordem do Dia matéria 
relevante que_o justifique, a Presidência poderá 
adiar até 30 (trinta) miriutos a abertura da ses-­
são. 

§ 49 Em qualquer fase da sessão, estando 
em plenário_ menos. d~ 1/10 (um décimo) da 
eamposição- da Casa. O presidente suspen­
derá a ses_são, fazendo acionar as capainhas 

-durante lO (dez) minutos, e,-~ _ao fim -d~s..se 
prazo pEmnafiecer· a·TnexiStência de riúi'nel'o, 
a sessão _s_erá encerrada. 

' § 59 Do período do tempo da sesSâõ des­
contar-se-ão as suspensões ocorridas. 

Art. 181. A primeira parte da sessão, qtie 
terá a duração máxima de 2 (duas) horas, 
será destin&da à maféria do exPediente e aos_ 
oradores inscritos na forma- do disposto no 
ãrt. 19, e a palavra.- doS líderes. _ 

-§ 1'~ ConstitUem ma1éría do expedient~: 
a) ã apteSeritação de projeto Indicação pa­

recer ou requerimento não relacionado com 
as pl-oposições constantes da Ordem do Dia: 

b) as coffiunkaçôes enviadas à Mesa pelos 
· Senadores: - - -

c) os pedidos de licença dos Senadores: 
d) os oficios, moções, mensagens, telegra­

mas, cartas, memoriais e outros doc.umentos 
recebidoS. -

§ 29 O expediente será lido pelo 11 Secre~ -
tário, na íntegra ou em resumo, a juíio do 
Presidente, ressalvado a qualquer Senador o 
direito de requerer a leitura integral. 

. .............................. "'-""'"'""" ..... -----··---.. -
Art. 183: O tempo que se seguir à leitura 

do expediente será destinado aos oradores do 
expediente, podendo cada um d._os inSCritos 
·usar da palavra pelo prazo de 5 (cincO) mi-
·nutàs. - - -

§ 19 Suprírriiáõ. 
§ Z' SUprimido.­
§ 39 Suprimido. 
§ 49 SupfinltdO. 

, .. § 5• Supnmido, 
§ 69 Supriri1{dÕ. 
Art 184. _ No expeQi~nte. só PoderãO ser 

objeto de deliberação, requerimentos que não­
dependam de parecer das comissões, que não 
digam respeito a proposições constantes da 
Ordem ~o _Dia ou_-~"- que ~ Regimento n.~o 
determina sejam stJbmetidos em outra fase 
da sessão. 

Art 185. o temPo destinado aos orado­
res no expediehfe ·pó der á ser dedicado a co­
memoração especial, e"m virtude de aem:ie­
ração do Senado~ obedecido no que couber 
o disposto no art. 22Z, observadas as seguin­
tes normas. - - · -
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a) haverá inscrições especiais para, a co­
memoração: 

b) período do expediente será automati­
camente prorrogado, se ainda houver orado­
res para a comemoração; 

c) se o tempo normaJ do expediente n,ão 
for consumido pela comemoração, serão 
atendidos os inscritos na forma do disposto 
no art. 19. 

Art. 186. T__ennlmldos os discursos do ex­
pediente, iniciar-se-á o segundo período da 
primeira parte da sessão, que terá a duração 
máxima de 60 (sessenta) minutoS destinado 
aos oradores inscritos na forma do art. 19, 
que poderão usar da palavra pelo prazo de 
20 (vinte) minutos. 

§ }0 As inscrições_ que não puderem ser 
atendidas em virtudes do levantamento ou não 
realização da sessão ou devido- a comemo­
ração especial serão transferidas para a sessão 
seguinte e as destas para as subseqüentes. 

§ 2° Terminados os discursos, serão lidos 
os documentos que ainda existirem sobre a 
mesa. 

§ 3o Havendo na ·ordem do Dia matéria 
urgente compreendida no art. 371. a, não ha­
verá oradores na primeira parte da sessão. 

Art. 187. A Ordem do ma: terá início 1fn­
preterivelmente, ao término do tempo desti­
nado ao segundo período da sessão interrom­
pendo_-se se for o Caso o orador que estiver 
na tribuna. 

Art 188. As matérias serão incluídas em 
Ordem do Dia a juízo do Presidente, segundo 
sua antigüidade e importância observada a 
seguinte seqüência: 

1-matéria urgente de iniciativa do Presi­
dente da República, com prazo de tramitação 
esgotado (Const., art. 64. § 2°); 

11 - matéria em .regime de urgência do art. 
371, a; 

lli-matéria preferencial constante do art. 
195 inciso _I[ segundo os pratos a ali previstos; 

IV-matéria em regime de urgência do art. 
371, b; 

V- matéria em regtrrie de urgência do art 
371, c; 

VI- matéria _em tramitação normal. 
§ 1 o Nos grupos constantes _dos incisos 

anteriores terão precedência: 
a) as matérias de votação em curso sobre 

as de votação não iniciada; 
b) as de votação sobre as de discussão 

em curso; 
c) as de discussão em curso sobre as de 

discussão não iniciada. 
§ 2? Nos grupos das matérias em regime 

de urgência, obedecido o disposto no pará­
grafo anterior a precedência será definida pela 
maior antigüidade da urgência .. 

§ 39 Nos grupos dos inc!sos me VI obede­
cido o disposto nO § 1 o deste artigo obser­
var-se-á a seguinte seqüência: 

a) as redações finais: 
1) de proposições da Câmara; 
2) de proposições do Senado; 
b) as proposições da Câmara: 
1) as em turno suplementar; 
2) as em turno único; 

-c) -as-proposições do Senado: 
-1) as· em turno suplemen"tar; 
2) as em turno único. 
§ 49 Na seqüência do parágrafo anterior 

séãõObservadas as seguintes normas: 
a) rias proposíções da Câmara, os projetos 

de lei precedeião os de decreto legislativo; 
b) nas proposições do Senado, a ordem 

de classificação será: 
1) Projetos de lei; 
2) ProJetos de Decreto Leg-islativo; 
3) Projetos _de Resolução; 
4) Pareceres; 
5) Requerimentos: _ 
§ 5° Obedecido o disposto nos §§ 1 e, 3° 

e 4o deste artigo, a precedência será definida 
pela maior antigüidade no Senado. 

§ __ 6° Os Projetos de Código serão incluí­
dos com ex.clusividad~ em_ Ordem do Dia. 

Art. 195. A inclusão _em Ordem do Dia 
de prop-osição- em rito normal, sem que esteja 
instruído com pareceres das comissões a que 
houver sido distribuída, só é admissível nas 
seguintes hipóteses: 

1- por deliberação do plenário, se a única 
oa a última Comissão a que estiver distribuída 
não proferir o seu parecer no prazo regimental; 

[[-por ato do Presidente, quando se tratar: 
a) de projeto tendente à abertura de crédito 

solicitado pelo Poder Executivo, se faltarem 
8 (oito) dias, ou menos, para o término da 
sessão legislativa; 

b) de projeto de lei ânua ou que tenha por 
fim prorrogar prazo de lei, se faltarem 1 O (dez) 
dias, ou menos, para o término de_ sua vigência 
ou da sessão legislativa. Quando o fato deva 
ocorrer em ·petiodo de recesso ao Congresso, 

- ou nos 1 O (dez) dias que se seguirem à instala­
ção da se-ssão legislativa subseqüente; 

c) de projeto de Qecreto legislativo refe­
rente a tratado, convênio ou acordo interna­
cional, se faltarem 10 (dez) dias, ou menos, 

- para o término do prazo no qual o Brasil deva 
manifestar-se sobre o ato em apreço; 

-_-d) --d-e projetos com prazo se faltarem 10 
(dez) dias para o término da tramitação. 

Parágrafo único. Nas hipóteses das alí­
neas c e d do inciso 11, o prQjeto emendado 
v6hará à- Ordem do Dia na segunda sessão 
ordinária subseqüente, salvo se o encerramen­
to da disCuSsãO se der no penúltimo dia do 
prazo ou da sessão legislativa, caso em que 
a matéria teiá a mesma- tramitação prevista 
para o caso do art. 371, b. 
.. ................ '< .. ~'"""~"""'"'"'""~""'"""""""'""~'"'""' -

~) da dispens~_ da Ordem do Dia. 
Art.- 197.- Nos ~O (s_~sSentã) dias que-pr_e­

cederem as eleições gerais, poderá ser dispen­
sada, a critério do presidente, a designação 
da Ordem do Dia. 

Art. 199. Esgotada a Ordem do Dia, o 
tempO qüe ·restar para, o término da ~essão 
será destinado, preferenci<ilmente, ao uso_ da 
palavra pelas lideranças e, havendo tempo pe~ 
los oradores inscritos, na forma do disposto 
no art. 19. 

········~··········-······················-~~--

Art. 201. Se o término do tempo da ses­
são ocorrer quando Iniciada uma votação, esta 
será ultimada independentemente de pedido 
de prorrogação. 

Art. 21 O. A sessão extraordinária, convo­
cada de ofício-pelo préiidente ou por delibe­
ração do Senado, terá o mesmo rito e duração 
da ordinária. 

Art 211. Em sessão extraordinária, só ha­
verá ofadores antes da Ordem do Dia, caso 
não haja número para as deliberações. 

Art. 212. O Presidente _preftxaiádra: hoiá­
rio e Orderil' do Di8 pafa a sessão extraor-­
dinária,-dando-os a conhecer, previamente, ao 
Senado, _ ein sesSão ou através de qualquer 
meio de comUniCaçã-o. 

Parágfãfo único. Não é obrigatófía a indu­
sãq, na Orde~ do Dia de sessão extraordi­
nária, de matéria não ultimada na sessão ante­
rior, ainda que em regime de urgênc_ia ou em 
curso de votação. 

Art. 215. Na_ sessão secreta, antes de se 
iniciarem os trabalhos, o presidente detei!Tii­
nará a saída do plenário, tribunas, galerias e 
respectivas dependências, de todas as pes_­
soas estranhas, inclusive funcionários da O:lsà. 

Parágrafo único. O presidente poderá ad­
mitir na sessão, -a seu juízo, a presença__dos 
servidores que julgar necessários. 

A.rt. 220". ---Transformar-se-á em secreta- a 
sessão: 

1-obrigatoriamente, quando o Senado ti-
ver de se manifestar sobre: 

a) declaração de guerra; 
b) de acordo sob _r e a paz; 
c) perda de mandato ou_ susp~nsao de 

imunidades de Senador durante o estado de 
sítio: 

d) escolha de autoridades (art. 402); 
e) requerimento para realização de sessão 

secreta (art. 214). 
-n-por deliberação do plenário, mediante 

proposta da Presidência ou a requerimento 
de qualquer Senador: 

§ 1 o Esgotado o tempo da sessão ou ces­
sado o motivo de sua transformação em se­
creta, voltará a inesma a ser pública, para pros­
seguimento dos trabalhos ou para designação 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 29 - O período em que o Senado funcio­
nar secretamente não será descontado da du­
ração total da sessão. 

__ Art. 224. Será elaborada ata circunstan- _ 
dada de.cada sessão, contendo, entre outros, 
os incidentes, debates, d~clarações da presi­
dência, listas de presença e chamada, texto 
das ma~éri~s lidas ou votadas e os discursos, 
a qual constará, salvo se secreta, do Diário 
do Congresso Nadonal, que será publicado 
diariamente, durante as sessões legislativas or­
dinárias e extraordinárias, e eventualmente, 
nos periodos de recesso, sempre que houver 
matéria para publicação. 

§ 19 NãQ_ havendo sessão, nos cas.os do 
_art. 179, parágrafo único, alíneas a e d, será 
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publicada ata de reunião, que conterá~ no- --li-não poderão_ conter pedido de provi-
mes do Presidente. dos Secretários e dos- Se- dê!1cia, cons.!Jita, suges~o. conselho ou inter-
nadares presentes e o expediente despacha- rogação sobre propósitos de aUtoridade a 
do. quem se dirija; 

§ 29 Quando o discurso, requisitado para 111- !idos no expediente, serão despacha-
revisão, não for restituído a tempo de ser in- dos à Mesa para Uecisão; --
duido_ na Ata da ,!lessão respectiva, nela figu- - [V -se deferidos, serão solicitadas, ao mi-
rará nota explicativa a respeito, no lugar a ele nistro de Estado competente, as informações 
correspondente. requeridas, ficando interrompida a tramitação 

§ 3"' se. aO fim âe30 (trinra) dias, odiscur- da rl)atêria que se pretende esdarecer. Se in-
so não houver sido restituídq, a publicaÇão deferido, irá ao arquivo, feita comuniÇação ao 
se fará pela cópia arquiVada nos serviços taqui- Plenário; 
gráficos, com _nota d~ que não foi revisto pelo V- as infor!llaçõ_es_ recebidas serão publi-
orador. cadas no Diário do Congresso Nacional 

...................... =·--------. -...,..,.-· .. ----~- e_ e!il áVúlsÕ.?,_ observado o dispoSto nõ art. 
Art. 226. É permitido ao Senado enviar 182, e, quando se destinarem à eluddação 

à Mesa. para publtcação no Diário do Con- de matéria pertinente ~ proposição em curso 
gresso Nacional e inclusão nos Anais, 0 dis- -no Senado, s_erão incorporadas ao respectivo _ 
curso que deseje proferir na sessão, dispen- processo. 
sada a sua leitura. § 1 o Ao fim de 30 (trinta) dias, quando 

não hajam sido prestadas as informações, o 
....................... ,. .. ~ .. ~--·---.,.~.......---~~dó reunir-Se-a;-deritro de.72 (setenta e 
Art. 234. Conststero as propOSIÇ~e~ ~: duas) horas, 'para dec\arár a 'ocOrrênda' do 
1- pro~ostas de emenda à ConstítUiçao; fato e adotar as providências decorrentes do 
li-proJetos; disposto n6_§ 2o do art. ~O da Con:?tituição. 
lll-~q~eri~entos; § 2ç Aplicam-se, no que couber, as dispo-
~-mdtcaçoes; siçõe5d_o p'arágfafo anterior ao caso de f orne.:. 

-pareceres; cimento de inforrnãÇões falsas. vr- emendas. 
Art. 235. Os projetos ·compreendem: 
a) projetos de lei, referentes a matéria da 

competência do Congresso Nacional, com 
sanção do Presidente da República; 

b) projetos de decretos legislativo, conten­
do matéria da competência exclusiva do Con­
gresso Nacional; 

c) projetos de res_ol_u._ç_ãp sobre a matéria 
da competência privativa do Seriado. 

Art. 252. Se_ houver mais de_ um parecer, 
de conclusões discordantes, sobre a mesma 
matéria~- a ser submetido ao Plenário, proce­
_der-se-á de acordo com a norma estabelecida 

- -no parai;Jfãfo UnT<:ó -do art. 250. 

ArL 253..- Não se admitirá emenda: 
a)_ sem relação c_om a matéria d_a dispo- _ 

siçào que se pretenda emendar; 
b) em sentido _contrário à proposição 

quando se trate de proposta de emenda à 
Art 238. São esçôtos os requerim'(mtos Constituição, projeto de lei ou de resolução; 

não referidos no artigo anterior e dependem c) que diga respeito i mais de um dispo-
de votação por maioria simples, presente a sitivo, a não s_er que se trate d~_modificações 
maioria da. compos!ç~o do Senado_, salvo os . - corr~fãias, de_ ::>Qrte que a aprovação,- relativa-
abaixo especificae!ios: ·mente a Uin -diSi)õSitiVO; iriVõiVa~ neçessídãâe 
I-dependente de decisãO da Mesa, reque- de :?e-altet:ar outros; 

rimento de informctçãó a ministro de Estado , . d) que importe aumento _4a despesa pre-
(Const.,art.50,§2~J;_-_:~-- ·- ·-- - -- --vista(Const.,art. __ Çi3l: _: 

U- dependentes de despacho do presiden- 1) nos projetos de iniciativa do Presidente 
te: da República, ressalvado o dispOstO no arl 

a) de publicação de informações oficiais 1Õ0.§'§' 3°-e 4" da Constituição;.;_. --
no Diário do Congresso Nacional; 2) nos projetos sobre organizaÇãO dos ser-

b) de esclarecimentos sobre atos da admi· viços administrativos do Senado Federal, dos 
nistração interna do Senado; 'Tribunais Federais e do Ministério PúblicO 

c) de retirada de in_dlcação ou requerimen- (Co~t.. art. 63, U), 

to; ·Art. 254. _Às_ comis:;;ões, é ac:!mitido ofe_re-
d) de reconstituição de proposição: -Cer submendas ~s effiefldas,_ às quais não po-
rrr- dependentes de votação com a pre~ derão Contei matéria estranh?l à das respec-

sença, no mínimo, de 1/10 (um décimo) da tivas emendas. 
composição do Senado: 

a) de licença para tratamento de saúde; 
b) de prorrogação do tempo da sessão; 
<::) de homenagem de pesar, inclusive le-

vantamento da sessão. 
Parágrafo ún!Co.-- Suprimido. 

Art. 239. Os_ requerimentos de informa­
ções estão sujeitQs às seguintes normas: 

1-serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer ass-unto submetido à apreciação 
do Sem;do ou atinente-a sua competência fis­
calizadora; 

-Art. 255. A emenda_ não adotada pela co­
missát.l (.3rt. 143, I) _poderá ser renovada em 
plen~riO. -- -- --

- Art~ 256 .. Nenhuma eme:ncl-ª-0 serâ_31Ceita 
-sem-que o autor a tenha justificaâ.o por escrito 
ou o.ral_mente.__ _ _ 

.... --J?~ráQrafo _ún_ico.·· A justifkãÇ:ãq_ oral de 
emeilda em plenário deverã ser feita no pl'ãzo 
de que seu autor ___ dispuser para falar no expe-
<~!!et).te da sessão. _ " _ . 

Art. 257. SuprimidC?· __ 

Art. 258. _ A--~menda que a[t~re apenas a 
redação da proposiçiio será submetida às 
mesmaS fórinalidades- re!giinentais de qiie de~ 
penderem as pertinêntes ao mérito. · 

Parágrafo único. Quando houver dúvidas 
sobre se a emenda apresentada como de re­
dação atinge _a s_u_bstáncia da proposição, ou­
vir-se-á a Comissão de_Constituição.e Justiça. 

Art. 258-A SuP:i'iffiido. 

.. f\rt.- 2~9. ·--~,apr~entação de ~rop~si_~ão 
será feita: · -

[-perante a coniissão, qUando se tratar 
de emenda apreSentada de acordo com o dis­
pOsto no art. 14 1; 
n- perante a Mesa, no prazo de 5 (cinco) 

sessõ_es ordináríãs, qUando se trata de_emen-
d~: -- ---~ -- - - .·-. .- ----- ~- --

a) a projeto de alteração ou reforma -çfo 
Regimento Interno; _ __ __ · _ -

b) _-piõjeto- de-decreto ·leQ:islativO · ret"ei-e'nte 
__ ~.prestação de c;oo~ do .President~.4a~Rep\1-

blica;_ · _ - ;. - -__ - :__·-

---· <::l aos projetos mencionados no .3rt. _9_5~8. 
quando h_ouve,r interposição de: recurso; , 

d) aO projetO, em turnô--úniCô, que obtiver 
parecer favorável, quanto ao mérito,_ çla,s co-
miss_ões; "--- --- __ - ___ : 

. . e) ao projeto, effi turnO úrilco, que~ Õbt[Ver 
parecer contr_ário, quanto ao mérito~ das co­
mis_sõe_s,_desde que a9mitido re<:::urso para sua 
tramitação. 

111- em plenário, nos seguintes_ ca.sps: 
a) no expediente: 
1 _;_ emetlda a i-natêria a- ser votada nessa 

fase da sessão; 
2- indicação; 
3-projeto; __ 
4- requerimento que, regimentalmente, 

não deva .ser apresentado em putr.:J fase da 
sessão; 

b) na Ordem do Dia: 
1_- reque'r'ímeh.to gu'e dig~_resj)eitO -~fOrde­

na'ç.ão das matérias- da -Ord~m ·ao'"Uiá.-Ou. a 
prOposição âe!a constante; 

2- emenda a prãjeto em tu mo suplemen­
iar, ao ái-lt.iildar-se a: sua dísCUssão; - --

c)- ã"pós ã. bfd.Eiin do Dia- requerirrieil.to 
de: - -

-1 - inciusSo, em ó'[derri do Dia-. de m~lféria 
em condiç-ões âe nela figurar; 

2 "'"::'-dispensa de públicação de redação fi­
nal para imediata deliberação do PlenáriO; 

d)- na fase da sesSão em que à matéria 
respectiva foi anunciada - requerimento de: 
· 1 ......:. adiamento de discussão ou v.ota~ii_q;. 
2- encerramento de discussão; 
3- diSpensa de discussão; 
4-votação por deteirninado processo; 
5-votação ehl globo ou parcelada; 
6- de_s_t_aque de d[spoSitlvo ou emenda pa­

. ra aprovação, rejeição, votação em s~parado 
ou Constituição de proposição autônoma; 
7- retii'ada de p;:OpoSiÇão"_ cOri:Stanl!i da 

Ordem do Dia; - _ -'-
e) effi QUalqUer f~se da sessão ~_requeriw 

mentO de: --· - . _ . 
1 -leitura de qualquer matéria sujeita ao 

Cõnhedmento do Senado; 
2- petihls-sãO Pàfa falar seniad~; _ -
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f) antes do término da sessão, requerimen­
to de prorrogação desta. 

························------·-------· 

§ 4? A emenda que substituir integral­
mente o projeto ter'á, ein seguida ao número, 
entre parênteses, a indicação "substitutivo". 

Art. 262. - Ai proposiÇões, salvo os reque­
rimentos, devem ser acompanhadas de justifi­
cação_ oral ou escrita, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 256. 

....................... -------· 
Arl 264. As matérias constantes de pro­

jeto de lei rejeitado somente poderão ser obje­
to de novo projeto, na mesma sessão legisla­
tiva, mediante proposta da maioria _absoluta 
dos membros do Senado (Const., art. 67). 

Art. 266. _O projeto ou reqUerimento de 
autoria individual de senador, salvo requeri­
mento de licença e de autorizaçãO p-ara- o de­
sempenho de missão, só será lido quando 
presente seu autor. 

Art. 267. Coflsidera-Se"ãUtor âa proposi­
ção o seu-primeiro signatário quando a Consti~ 
tuição ou este requerimento não exija,_ para 
a sua apresentação, número determinado de 
subscritores, nao se considerando, neste últi· 
mo caso, assinatura de apoiamento. 

Art 269. ConsiCie!a·se de comissão a 
proposição que, com esse caráter, for por ela 
apresentada. 

Parágrafo único. A proposição de comis· 
são deve ser assinada pelo presidente e mem· 
bros, totalizando, pelo menos. a maioria da 
sua composição. _ 

Art._ 270. As prO-POsiÇões serão nufnera· 
das de acordo com as seguintes normas: 
I- terão numeração anual, em séries espe-

cíficas: · 
a) os projetos de lei da Câmara; 
b) os projetos de lei do Senado; 
c) os projetos de decreto legislatiyo, com 

espedfidtÇão da Casa de origem: 
d) os projetos de resolução; 
e) os requerimentos; 
f) as indicações; 
g) os pareceres; 
D -as emendas serão numeradas, em cada 

turno, pela ordem dos artigos da proposição 
emendada guardada a seqtiência determina­
da pela sua natureza,_ a saber: supre:ssivas, 
substitutiVaS, ·modificatiVas e aditiVas; 

m-as subemendas de comissão ao fim 
da série das emendas de sua iniCiativa, subor~ 
dinadasaotitulo "subemendas", com a indica­
ção das emendas a que correspondam._Quan~ 
do à mesma emenda forem apresentadas vá­
rias subemendas, estas terão numeração ordi­
nal em relação à emenda respectiva: 

IV- as emendas da Câmara a projeto do 
Senado serão anexadas ao processo do pro­
jeto primitivo e tramitação c-om o nUmero des­
te. 

§ J9 Os projetos de lei complementar tra­
mitarão com essa denominação. 

§ 29 Nas publicações referentes aos pro­
jetos em revisão, mencionar-se-á, entre parên­
teses, o número da Casa de origem, em segui-
da ao que lhe couber no Senado. _ 

§ 3" Ao número correspondente a cada 
emenda de comissão acrescentar-se-ão ãs ini­
ciais desta. 

Art. 272. A votação de ãpoiamento não 
será encaminhada, salvo se algum senador 
pedir a palavra para combatê·lo, caso em que 
o enCaminhamento ficará adistrito a um sena­
dor de cada partido _ou bloco parlamentar. 

Pa.rágrafo único. O quorum para aprova­
ção do apoiamento é de 1110 (um déCimo) 
da composição do Senado. 

-.............. .-.~ ... ; ........ __ . -· ---·-· _.... ..... -.......... .. 
Art. 276. üdã perante o Plenário a propo~ 

siç:ão será objeto: 
I) de decislio da Mesa, no caso do art. 238, 

I; 
2) de decisão do presidente, nos casOs- dos 

arts. 237 .; 238, n, · 
3} de deliberação do Plenário, nos demais 

casos. 

Art. 277. Antes da deliberaçáo do Plená­
rio, haverá manifestação das comfssões com~ 
petentes para estudo da matéria. 

Parágrafo único. Quando se tratar de re­
querimento, só serão submetidos à apreda­
·ção- das comissões os seguintes: 

1) de voto de aplauso, de censura ou seme­
lhante (art. 345); 

2) de sobrestamento do estudo.de propo­
sjção {art. 3?0. parágrafo único). 

Art. 278. Quando os projetos receberem 
pareceres contrários, quanto aO mérito, serão 
tidos como rejeitados e arquivados definitiva­
mente, salvo recurso de 1/10 (um décimo) 
dos membros do Senado no sentido de sua 
tramitação. 

§ 1 ~ Suprimido. 
Parágrafo único. A comunicação do arqui-

~ vamentO pi-e vistO nO- caPUt deSte artigo será 
feiífa "p-elo presidente, em plenário, podendo 
o re'curso ser apresentado_ no prazo de 48 (qu~ 

· fénfã. e_oifu) horas contado da comunicação. 

Art. 279. -A deliberação do Senado será: 
I- na mesma sessão_, após a matéria cons­

tante da_ Ordem dq Dia, nos requerimentos 
que solidtam: · · - -

a) urgência nos casos-do artigo 371, b; 
b) a realização de sessão extraordinária, 

especial ou secreta; 
c) remessa a determinada comissão de 

matéria despachada a outra; 
li-mediante inclusão em Ordem do Dia, 

quando se tratar de: 
a) projeto; 
b) parecer; 
_c_) requerimento de: 
1) urgência do art. 371, c; 
2) pub]icação de documento do Diário do 

Congresso Nacional para transcrlção nos 
Anais; 

3) inclusão em Ordem do Dia de matéria 
que não tenha recebido parecer no prazo regi-
mental (art !95,1); _ 

4) audiência de comissão que não tenha 
Ofereddo parecer no prazo regimental (art. 
138, parágnl(o úriico); 

5) dispensa de parecer da comissão-que 
haja esgotado o prazo a ela destinado (art. 
138, caput); . 

- -- 6) constituiÇão_de comissão temporária; 
7) Votà de aplâuso, de ceflsura ou sem?~ 

Jhante (art. 245); · · 
8) tramitação- em conjunto, de projeto re-:_ 

gu1ando a mesma matéria (art282); 
9) comparecfmento de Ministro de Estado 

ao Plenário; 
10) retirada de proposição não constante 

de Ordem do Dia (art. "280, § 2~ b, 2); 
11) reabertura da _discussão de matéria não 

-cOnstante da Ordem do Dia;_ 
12) sobrestamento do estudo de proposi· 

ção: 
13) Suprimido, 
Ill---:- imediata, nos requerimentos não cons-

tantes dos incisos anterioreS. -
Parágrafo único. Ao ser anunciado o re­

querimento constante do item 3 da alíneac 
do inciso TI, será dada a palavra ao presidente 
da comissão em que se ache o projeto para 
se manifestar sobre a providência requerida. 

Art. 282. HavendO, em curSo no Senado, 
dois ou mais projetos regUlando a mesma ma· 
téria, é lícito promover sua tramitação em con­
junto, mediante deliberação do Plenário a re· 
querimento de qualquer Comissão ou Sena­
dor. 
............. ~ .. -· ........... -.... _ .. _ ......... _,._ ______ _., 

Art. 294. As proposições em curso no Se­
nado são subordinadas, em sua apreciação, 
a um único turno de discussão, e votação, 
salvo proposta de ememda à Constituição. 

Parágrafo único. Havendo substitutivo in­
tegral, aprovado pelo Plenário no turno único, 
o projeto será submetido a turno suplementar. 

Art. 295. Cada turno é constitUído de dis-
cussão_ e votação;-

Art. 296. Suprimido. 
Art. 297. Suprimido. 
Art. 298. Suprimido. 
Art. 299. Suprimidõ. 
Art. 300. Suprimido 
Art. 301. Suprimido. 
Art. 302. Suprimido. 

Art._ .304. AnunCiada a matéria, será dada 
a palavra aos oradores para a discu~o. 
.......................... _, __ 

Art. 306. EnCerra-se a discuss.ãO: 
a) pela ausência de oradores; 
b) por deliberação do Plenário, a requeri· 

menta de qualquer Senador, quando, já hou~ 
verem falado, pelo menos, três Senadcires a 
favor e três contra. 
---Art. 307. As proposfções cõm pa-receres­
favoráveis poderão ter a discussão dispensada 
por deliberação do Plenário, mediante requeri· 
menta de üder. 

Parágrafo único. A dispensa da discussão 
deverá ser requerida ao ser anunciada a ma-
téria - -

SEÇÃO IV 
Da PiópoSíÇão Emendada 

Art. 308. Lidos os pareceres das Comis­
sões sobre as proposições, em turno único, 
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e distribuídos em_avulsos, -abrir-se-á o prazo 
de_5 (cínc_o) sess_~ ordinária:!i para apresen­
tação de emendas, findo o qual a matéria, 
se emendada, voltará à~ Comissões para exa­
me. 

Parágrafo único.- NâQ sendo emendada, a 
proposição estará em c_ondições de figurar em 
Ordem do Dia, obedecido o interstício regi­
mental. 

i 1~ Nos projetos sujeitos a prazo de tra­
mitação, o turno suplementar-realizar-se-á 48 
(quarenta e oito) horas após a aprovação do 
sUbstitUtivo,-se faftarem 8 (oito) dias, ou me­
nOs, para o término do refefido prazo. 
~§--2e Poderão ser oferecidas emendas no 

tutho suplementar, por ocasição da discussão 
da matéria, vedada a apresentação de novo 
Si.ibstltutivo integral. 

·····-·····-'-'-"---Art. 309. LidOS- Os parecereS sobre as 
emendas, publicados-no "Diár_io do Congres.- Art 322. As __ deliberações do Senado se-
se Nacional" e distribuídos !'!ffi avulpos, esta~á rão tomadas pOr maioria de votos presente 
a matéda em condições de figurar em Ordem a tnaíOria absoluta dos seus membros (Const. 
do Dia, obedecido O Interstício regimental. art. 47), salvo nos seguintes casos, em que 

serão: 
Art 310. A discussão, salvo nos projet95 1_ por voto favOrável de 2/3 (dois terçqs) 

em regime de urgênda, poderá ser adiada, da composição da Casa: 
mediante deliberação_qg Plenátlo,_a requeri- a) sentenç d ,. · a CQn ena ona nos casos pre-
mente de qualquer Senador ou Comissão, pa"- vl?tos nos incísos 1 e li do_ art. 52 da Consti-
ra os seguintes fins: . (uição (Const., art. 52 parágrafo único); 

nã~) sea~e~~~c~a~fre;~~~s-ão que so~re ela b )_ fiXação de aliql_lotas !Tláximas nas ope-
b) reexame por uma ou mais Comissões rações internas, para resolver c.onflito _espe~ 

por motivo justifiCado;___ cífico que envolva interesse de Estados e do 
c) ser realizada_em dlª- determinado; Distrito Federal (Con_st art. 155, § 29 V, "b"); 

c) suspensão de imunidades de Senado­
d) preenchimento de formalidade es~.en-dal; - --- res, durante o estado de sítio (Cost., art. 53, 

§7'). - . 
e) diligência Considerada imprescindível D _por voto favorável de 315 (três quintos) 

ao s_eu esc_lareclmento. da composição da Casa, proposta de emenda 
§ 1 ~ O adiamento previsto na alínea c não à Constituição (CQi1sl, art. 60, § 2°). 

poderá ser superior a 30 _(trinta) dias, só po~ lll- por voto favorável c;!ª- maioria absoluta 
dendo ser renovad9_ .uma vez, por prB?O _não da composição da Casa: 
superior ao primeiro, não poâendo, em qual- a) projeto de lei complementar (Const., art. 
quer hipótese, ultrapassar o período da sessão 69); 
legislativa. .b) ~oneração, de oficio, do Procurador-

§ 29 Não se admitirá requerimento de au- Geral da República, antes do té011ino de seu 
diência _de Comissão ou de Outro Qrgão que mandato _(C_onst, art. 52, XI); 
não tenha competência regimental ou legal ... c}. perda de mandato de Senador, nos ca-
para se manifestar sobre a matéria. sos previstos _nó art. 55, § 29, da Constituição; 

§ 3~ O requerim-ento previsto na alínea b . _ ~) _aprovação de nome indicado para Mi-
somente poderá ser recebido quando: nistro _Qo Supremo Tribuital Federal (Const, 

a) a superveniência de [ato novo possa jus- art. 101, parágrafo Uni co) e para Procurador-
tificar a alteração do parecer proferido; Geral da República_ (Const., art. 128, § 1 ~); 

b) houverComissãoouenganomanlfesto, e) aprovação de ato do Presidente daRe-
no parecer; _ pública qui decretar o estado de defesa 

c) a própria Comissão,_ por qualquer _de (Const._, art. 1:16, .§ 4~); 
seus membros, julgue necessádo o re~ame. f.t_aytor!czação ao Presidente da. República 

§ 4o O requerimento previsto nas- alineas pafa decretar q estado. de sítio (Const., art. 
a. b e c será apresentado e votado ao se anun- 137, parágrafo único); 
ciar a matéria e o d<;:~_s_ alí_neas d .e e, em qual- g) estabelecimento. da._aJ(qUOtas aplicáveis 
quer fase da discussão. àS.O:PeraçOes e prestações interestaduais e de 

§ so Quando, para a mesma proposição, exportação (ConSt., art. 1"55, § 2°, IV); 
forem apresentados dois ou mais requerimen- h) estabelecimento de alíquotas mínimas 
tos previstos na allneas c, será vqtado, em . n~operações internas {Const~ ~rt 155, § 29, 
primeiro lugar, o de prazo mais longo. V, a}; . 

§ 6" Não_haveo®.número_ para votação i) autorizãçãodeoperaçõesdecréditoque_ 
do requerimento, ficará este prejudicado. excedam o montante das despesas de capital, 

Art 311, Suprimldo. mediante créditos suplementares oü especiaiS 
Art. 312. É de 48 (quarenta e oito) horas espedficos (Const., art. 167,111}. 

o interstício entre a distriP.ui~ãp _de avulsos -IV-por voto favorável de 2/5 {dois quintos) 
dos pareceres das Comissões _e 0 inicio da da composição da Casa, aprovação da não--re­
discussão ou votação correspondente. novação da concessão ou permissão para o 

serviço de _radiodifl,..ls_ão sonora e de. sons e 
imagens (Consl, art._223, § 2°); ·························-----·--

Art. 314. Suprimido. 
Art. 315. Suprimido. 
Art 316. Ser:npre que por aprovado subs­

titutivo integral a projeto de lei, de decreto 
legislativo ou de resolu.ção em_ t!JmO único, 
será ele submetido a turno suplementar. 

- V- pOr inaioria de votos, Presentes 1ii O 
(um déCimo) aos Senadores, nos requerimen­
tos compreendidos no inciso 11 do a_rt._23_8). 

Parágrafo único. A votação da redação fi­
n--ª_1, em qualquer hipótese, não está sÜjeit.ã 
a "quofl:lro"o_qualificado. 

Art. 325, __ Será seci:eta a votaçãO:, -· 
a) quando o_Senado.tiver que deliberar so­

bre: 
- 1) exoneração, de oficio~ do Procurãdor­

Geral da República, antes dO término de seu 
mandato (Const., art. 52, XI); 

2) perda de manato de Senador, rios casos 
previstos no art. _55,§ 2~. da ConstituiçãO; :-

3) prisão de Senador e autorização da fQr­
- JII~Ç~o_ d,e culpa, no caso de flagrante -de cJjme 

inafiançável (Const.~ art. 53, § 3°); · 
· 4) suspehsão das imunidaâes -de Senador 

durante o estado de sítio (COrisl,. art. 53, § 
7•); . .. 

5) escolha de autoljda.des: 
·····-·-"········•«•••······························~-······~··-··--··--. 
· b) nas eleições; 

c) por determinaçãO do Plenário. 
·-···-·············--·-··-·----·-~~-----Art: 3'27. No proc-esso si_n'lbólico _obser-_ 

var-se-ão as seguintes normas: 
1-os Senadores que aprovarem a matéria 

deverão permanecer sentados, levantando-se 
os que vota.r:em peJ~fi"ejéiÇãO; -

U-ó voto dos Uderes representará o de 
se~ liderãdos presentes, permitida a decla­
ração de" voto erri docum~nto e$crito a ser 
encaminhado à Mesa para publicação; 

III- se fõr requerida verificaÇão da votação, 
será ela rePetiCla -pelo processo nominal; 
m~A- o requerim-erito de verlficaç~Q de ~o_­

tação só será admissível se apoiado põr 3 
(três) Senadores; · · 

IV- procedida a verificaç~o de v-otação e 
constatada a _e)ds_tência de núm~ro _ nfi!o seri3 
pémitida nova verific~ção al]te~f_c!_q_ decursp 
de 1 (uma} hora; 
V- não será admitido requerimento de Vf!7_ 

ríficação Se a Presidêtkia já houver cmunciacj.o 
a matéria seguinte; 

Vl- antes de anunciado o resultado, será 
licito tornai o voto do SenadÕr que -penetrar 
no recinto após a votação; 

VIl-verifiCada a falta de ''quorum", o Presi­
dente suspenderá a SeSsãO, faz.endo aciohar 
aS" c:afupaínhas durante dez J;ninl!tos,- após o 
que-esta será r.eaberta, procedendo-se a nova 
Votação;'-

VUI- confirmada a falta de número,- ficéirá 
adiada a votação, que será reiniciada ao voltar 
a matéria à deliberação do __ Plenárío; 

IX- se, ao processar-se a verificaçã__o, o re~ -­
quett:>iite não estiVer presente_ oU deixar _de 
votar, considerar-se-à como tendo dela de-

. sistido; 
X- considerar-se-á como .requerida verifi­

-cação, qu"alquer dúvida levantada, durante a 
votação, sobre a existência de "quorum". 

Art. 332. Os votos em.branc_o_e as absten­
çõ~ .verificados nas votações serão comPu­
tados para efeito de _"quorum". _ __:_ __ __ 

·········--····----·· .. -+----·--:-:----.. -. -~-
Art. 33}_-- SUprimi_do. 
~········,······--···-··--·-··.,...--.---·---.--' 

Art. 335._ A votação r~lizar-se-á: . 
1 -imediatamente após a discussão, se es­

te Regimento oão dispuser nOutro sentidO; 
2 -:-após o disposto no art. 309, caso a 

pfoj>osição tenha sido emendada. 
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Art. 343. Anunciada a votação de qual­
quer matéria, é lícito ao Senador usar da pala­
vra por 5 (cinco) minutos para encaminhá-lã~-

Art. 345. Não terão encaminhamento de 
votação as eleições e os s.eguintes requeri­
mentos: 

-de permissão para ralar sentado; 
-de prorrogação do tempo da sessão; 
-de prorrogação de praz-o para apresen-

tação de parecer; 
-de dispensa de interstáclo e prévia distri­

buição de avulsos para inc!usilo de determi­
nada matéria em Ordem do Dia; 

-de dispensa de publicação de redação 
final para sua imediata apreciação; 

-de Senador, solicitando de órgão estra­
nho ao Senado a remessa de dácumento; 

-de Comissão ou Senador, solicitandoJn­
formações oficiais; 

-de Comissão ou Senador, solicitando a 
publicação, no "Otário do CongresSo Nado~ 
na1", de informações oficiais; ~ 

-de licença de Senador; 
-de remessa a determinada ·comissão de 

matéria despachada a outras;_ 
-de destaque de disposição ou emenda. 
Parágrafo único. O encaminhamento de 

votação de requerimento é limitado ao signa­
tário e a um representante de cada Partido 
ou Bloco Parlamentar, salvo nas homenagens 
de pesar. 

Art 350. O".:idiamento da votaçáo obede­
cerá aos mesmos princípios estabelecidos pa­
ra o adiamento da discussão (arl 310). 

§ 1 e O requerimeritõ-deverá ser apresen­
tado e votado como preliminar ao ser anun­
ciada a matéria. 

§ 2" Não havendo número para a vota­
ção, o requerimento ficará sobrestado. 

Art. 351. Proclamado o resultado da vota­
ção, é lícito ao Senador encaminhar à MeSa 
para publicação declaração de voto. 

Parágrafo único. Não haverá declaraçào 
de voto se a deliberação for secreta, não se 
completar por falta de número e não for susce­
tível de encaminhamento. 

Art 35Z. Terminada a votação, o projeto 
irá à Comissâ_o competente a fim de redigir 
o vencido. 

Parágrafo único. A redação será dispen­
sada, salvo se houver vício de linguagem, de­
feito ou erro manifesto a corrigir, nos projetos 
da Câmara destinados à sanç~d. 

Art. 353. t i)rivativo da- CõrTiíSSãõ -para o 
estudo da matéria, redigir o vencidO-nos-=casos­
de: 

1- reforma do Regfmento Interno; 
ll-proposta de emenda à Constituição·, 
11[- projeto de c6digo ou sua reforma. 
Art. 354. Nos projetos da-Câmara emen­

dados pelo Senado, a redação final limitar-se-á 
às emendas destacadamente, não as incorpo­
rando ao texto da proposição. 

ou por ela revisadas e as com parecer favorãvel 
das COmiSSões. -

Art. 368_, __ Serão,- ãirida, autOmaticamente 
arquivadas as proposições-que se encontrem 
em tramitação Pá du~s_Legislaturas. 

Parágrafo único, _ A proposição arquivada, 
nos_ termos deste e do _artigo anterior, não 
poderá ser desarquivada. 

·····················--c-c---·-'--
Art. 372. _ Aui9ência disp-ensa, durante to­

da a traffiitaçao da matéria, interstícios, prazos 
e formalidades regimentais, salvo pareceres, 
"quorum" para deliberação e distribuição de 
cópias da proposição principal. 

·--··----...... _ ...... . 
Art. 378. No encaminhamento da vota~ 

ção de requerimento de urgência, poderão 
usar da palavra, pelo prazo de 5 (cinco) minu­
tos, um dos signatários e um representante 
de cada Partido ou de Bloco Parlamentar e 
quando se tratar de re_qu_erimento de autoria 
de Comissão: 6 seu Presidente -e o Relator 
da matéria para a qual foi a urgência requerida. 

Art. 381. Os parecereS sobre as propÕs­
ções em regime de urgência devem ser apre­
sentados: 

1- imediatamente, nas_ hipóteses do art. 
371, "a'' e ''D'7"Po'dendo O -Relator solicitar 
prazo não-eífCédente a 2 (duas) horas, em 
conjunto; _ 

[J- no prazo compreendido entre a con­
cessão -da urgência e o dia anterior ao da ses­
são em cuja Ordem do Dia deva a matéria 
figurar, quarido se tratar de caso previsto no 
art 371. "c". -

§ I"' O prazo a -que ser refere o inciso I 
será concedido- sem prejUízO dO prossegui­
mento da Ordem do Dia. 

§ 2~ O parecer será oral nos casos do art. 
371. '"a" e "b", e p-or motivo justificado, na 
hipótese d(:) a_rt. 371, ··c·~~ 

Art. 383. Encerrada a discussão de maté· 
ria em regime de urgência cotn a apresen~ 
tação de emendas, procederKse-á da seguinte 
forma: 

l-nos casos do art: 371, "a" e "b", os 
-pareceres serão proferidos imediatamente, 

por relator designado pelo Presidente que po­
derá pecür -º p_razo_previsto no art. 381, I; 

H- no caso do art. 371, "c", o ·projeto sairá 
da Ordem do Dia, para nela ~r novamente 
incluído na quarta s_essão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os pareceres 
sobre as emendas_ até o dia anterior ao da 
sessão em qu-e- a matéria será apreciada. 

·······-·····"· .. ·--cc---":-"······ .. -················ 
Art. 385. -ó-turno supleffieni:ar de matéria 

em regime de urgência serà.teafizado imedia~ 
tamente após a aproVaçãO, eiil primeiro rurno, 
do substitutivo, podendo ser concedido o pra­
zo de 24 (vinte e quatro) horas para a redação 
c!_o vencido, quando houver. 

·········-----·--------
Art. 388. "São cOnsideradas em regime de 

................... u ............................. "-o ............ .,."---· --"'"- urgência, Independentemente de requerimen-
Art 367. Ao final da Legislatura serão ar­

quivadas todas as proposições em tramitação 
no Senado, exceto as originárias da Câmara 

to: 
I- com a tr~mitação preyista para o caso 

do art. 371, "a", a matéria que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da República a 
declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrã.ngeíras transitem pelo territó­
rio nadonal ou nele permaneçam tempora­
riamente (Const., art. 49, 11); 

b) aprovar o estado de defesa e a interven­
ção federal; autorizar o estado de sitio ou sus­
pender qualquer dessas medidas (Const., art. 

. ..49, N); 
J[- com tramitação prevista para o caso 

do art. 371! ''b", a matéria que objetive autori­
zação para o Presidente e o Vice-Presidente 
da República se ausentarem c!o País (Const., 
art. 49, nl). 
~_Parágrafo único. Terão, ainda, a tramitã­
ção prevista para o caso do art. 371, "b .. , inde­
pendentemente de requerimento, as propo­
sições sujeitas a prazo, quanto faltarem 10 
(dez) dias para o término desse prazo. 

. TíltlLO XI 
Das proposições suje1~as a Disposições Espe-

ciaiS -
CAPÍTULO I 

Da Enjenda ·a l:ol!_~tit'!Jção · 

Art. 388-A. A COnstituição- poderá- Ser 
emendada mediante proposta: 
I- de um terço, no mínimo, dos membros 

do Senado Federal; 
li- de mais da metade das Assembléias 

Legislativas das unidades da Federação, mani­
festando-se, cada uma delas, pela maioria re­
lativa de seus membros. 

§ 1 ç A Constituição não poderá Ser emen~ 
dada na vigência de intervenção federal, de 
estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 29 A proposta será dísclitiâa e votada 
em dois turnos, considerando-se aprovada, se 
obtiver, em arnbos, três quintos dos votos dos 
Senadores. 

§ 39 Não será objeto de deliberação a pro­
pasta de emenda tendente a abolir: 
I- a forma federativa de Estado; 
11- o voto direto, secreto, universal e perió-

dico; 
111- a separação dos POderes; 
IV -_os direitos -e garantias individuais. 
Art. 388-B. A proposta s_erá lida no Expe­

diente, publicada no "Diário do Congresso Na­
dona!" e em avulsos, para distribuição aos 
Senadores. 

Art. 388-C. Nas48(quarentaeoitofhoras 
seguintes à leitura, será designada pelo Presi~ 
dente, comissão de 16 (dezesseis)_ membros 
para emitir parecer sobre a matéria no prazo 
de 30 (trinta) dias, Improrrogáveis, observado 
o cüsposto no art. 81. --

Parági'afo úriiCo. ·Integrarão a Comissão 
pelo menos 7 (sete) membros titulares da Co­
missão de <;cin_StitUíÇáo e Ju$tiçã~-- ---- -

Art 388-D. Cinco dias após a publicaçiio 
do parecer no "'Diário do Congresso Nacional" 
e distribuído em avulsos, a matéria poderá 

_ ~t_in_duida em Ordem d<:J -Dia. 
_Art 388-E. Decorrido prazo de que trata 

o art 388-C sem que a Comissão haja profe­
rido seu Parecer, ou pedido a prorrogação, 
a Proposta de Emenda à Constituição será 
colocada em Ordem do Dia, a fim de que 
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o Plenário delibere se deve ter prosseguif!ten~ 
to. . _ 

§ 1 ~ Se o pronuciamento do Plenário for 
contrário ao prosseguimento, a proposta será 
considerada definitivamente rejeitada e reco~ 
lhida ao arquivo. 

§ 2~ Aprovado o prosseguimento, a maté­
ria será considerada incluíd_a em Ordem do 
Dia. em fase de discussão_, em .1 o tu !TIO, du­
rante 5 (cinco) sessões_ ordinárias consecu­
tivas, quando poderão ser ofere_cidas ·emen­
das, assinadas por 1/3 (um terço), no rriínimo, 
dos membros do Senado. 

§ 3~ Não será recebida que não tenha re­
lação direta e imediata com a matéria ~_ratada 
na proposta. 

Art. 388-F. Encerrada a discussão com a 
apresentação de ernencl~. _a_ matéria voltar-á 
à Comjssão, que emitirá parecer no prazo im­
prorrogável de 30 (trinta) dias. 

Art. 388~0. Lido_ no Expediente, publica­
do no "Diário do Congresso Nacional"' e distri..­
buído e_m avulsos o parecer, a proposta e aS 
emendas, a matéria poderá ser i.nduída em 
Ordem do Dia. 

Art. 388-H. Esgotado o prazo da Comis­
são, sem parecer, a matéria poderá ser incluí­
da em Ordem do Dia, para votação, em_ 1 ~. 
turno, pelo processo nominal. 

Art. 3_88-I. O interstício entre o 1 o e o 2° 
turno será de no mínimo, 5 (cinco) _sessõ_es 
ordinárias. 

Art _388-J._ (nclu[da a proposta em Ordem 
do Dia, para o 2° _ UJmo, será aberto o_ prazo 
de 3 (três} sessões ~or4inªrias para discussão, 
quando poderão ser oferecida:? emendas que 
não envolvam o mérito. 

Art. 388-L Encerrada a discussão, em zo 
turno, com apresentação de emenda_s. a_ maté:­
ria voltará à Comissão,_para parecer em 5 ( cin­
co) dic;~,s Lmprorrogáveis, após o que será in­
cluída em Ordem do Dia, em fase de votação. 

Art. 388~M. Aprovada, sem emendas, â 
proposta será remetida à Câmara dos Deputa­
dos. Emendada, será encaminhada à Comis­
são, que terá o prazo de 3 (três) dias, ·para 
oferecer a Redação Final. 

Art. 388-N. A redação final, apresentada 
à Mesa, será votada, com aqualquer número, 
independentemente de publicação. 

Art. 388-0. Considera-se proposta nova 
o substitutivo da Câmara a proposta de inicia­
tiva do Senado. 

J\rt. 388-P. Na revisão do Senado à pro­
posta da Câmara dos Deputados aplicar-se~ão 
as normas estabelecidas neste titLJIO. 

Art. 388-Q QuandO-ultimada no Senado 
a votação da proposta, será o fato comunicado 
à Câmara dos Deputados e convocada sessão 
para promulgação da Emenda. 

Art. 388-R t. vedada a tramitação conco­
mitante de mais de 5: (cinco) propostas de 
emenda à ConstituiçãO.- ~ - -

Art. 388-S. É vedada a apresentação cie 
proposta que objetive alterar dispositivos sem 
correlação direta entre si. 

Art. 388-T. Aplicam-se à tramitação da 
proposta, no :que couber, as normas _estabe­
lecidas no Re!=limento Interno. 

Art. 388-U.- A matêria constante de pro­
póSlã. ae emenda à Constituição rejeitada ou 
ha'._'ida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

i\rt. __ 3_90. tio.s_ projetos de lei de iniGia_tiva 
do Presidente da República, com tramitação 
em prazo determinado (Const, ~rt. 64, § 2e), 
proceder-se-á da seguinte maneira: 

D -o projeto será lido no Expediente e dis­
tribuído às Comissõe_s competentes, somente 
podendo recebe( emendas na primeira cornis~ _ 
são constante do despacho, pelo prazo de 5 
(cinco) dias; 
Ill- o projeto será apreciado, simultanea­

mente, pelas Comissões, sendo feitas tantas 
autuações quantas forem necessáiias; 

IV-as Comissões deverão apresentar os 
pareceres até 10 (dez) dias antes do término 
do prazo"d.e tramitação do projeto; 
. -V~ publicado o parecer e distribuído em 

avUlsos. decorrido o interstício regimental, o 
pr9jeto será incluído em Ordem do Dia; 

V-A- náÇJ sendo emitidos os pareceres no 
prazo fixado no inciso IV, aplica-se o disposto 
no art 19,5, li, d; 

. VJ---:- .o _adiamento de discussão ou _J_e_vota­
çâ-o não poderá_ser aceito por prazo superior 
a 24 (vinte e quatro) horas; _ _ 

VII-a--redaÇão fmàl das emenCI.is~déverâ 
ser apresentada em Plenário no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito ) h_oras após a votação 
da matéria; 

VIII-:- esgotado o prazO para tramitação do 
projeto sem que se tenha c_oncluído a votação, 
ele dever_á ser i_nduí!=!_o em Qr.dem do Dfa para 
que se ultime a votaÇão, sobrestando-se a deli­
beração sobre _os demais assuntos (Const. art 
64, § 2°). 

Art 391. Suprimido. 
-Art _392. Suprimido. 
Art. 393. Suprimido. 
NC394. O projeto de decreto legislativo 

referente a atos internacionais terá a segutrite 
tramitação: _ _ 

a) só terá iniciado o seU CL!rso se estiver 
acompanhado de cópia autenticada do texto, 
em português, do ato internacional respectivo, 
bem como da mensagem de encaminhamen­
to e da exposição de motivos; 

b) -liáo no expediente, será o projeto publi­
cado e distribuído em avulsos, acompanhado 
dos textos referidos na alínea anterior e despa~ 
chado, simultaneamente, às Comissões com­
petentes, em autuaÇões especiais; 

_ c) perinte a priffieiira COmissão, nos 5 (c_in~ 
çOf dias subseqüentes à distribuiç~o d~ _av:ui­
SõS: poderão ser oferecida::; ~mendas. As Co­
miSsões- terão, para opinar sobre o projeto, 
o prazo--em coiuum de 15 (quinze) dias, pr'or­
tcrgay~l por igual período; 

-d) publicado o parecer e distribuído Elffi 
avulsos, decorrido o interstício regimental, a 
matéria _será incluída em_ Ordem do Dia; 

e) rião sendo emitidos os pareceres, _con­
forme eStal5elece Çl alínea "c" deste artigo, apli~ 
cá-se o disposto no art 195, 11. 

f) emenciado o projeto em Plenário, obser­
vando-se, em relação aos pareceres das Co­
missões s_9:bre as_ emendas;O diSposto nas 
alíneas "b" (quanto a dis~iPuição_) e ''c:", '1o 
fine", e atel)dido o disposto na alínea "d", a 
matéria voltará' à Orderii do Dia na segunda 
sessão ordinária subseqüente. 

_ Art. 395. Ccffipete piWãtivamente ao" Se-
nado Federal (ConSt, art. 52; [ e li) 
I-processar e julgãr o Presid-e ri te e o Vice­

Presidente da República, nos crimes de res~ 
ponSabtlidade, e os Ministros de Estado, nos 
crimes_de mesma natureza conexos com 
aqueles; 

11 - processar e julgar os Ministros do Su­
premo Tribunal Federal, o Procurador-Geral 
da República e o AdY.Qgado-Geral da _(Jnião, 
nos crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nes­
te artigo, o Senado funcionarâ sob _a presi­
dência do Presidente do SupremO T f!bunãl 
Federal (Const., art. 52, parágrafo único.) 

Art. 396. Em qualqUer hipótese, a senten­
ça condenatória -s6 Poderá ser proferida Pelo 
vOtO de 2/3 (dois terç-os) dos menlbros do 
Senado, e a condenação limitar-se-á ~ perda 
do cargo com inabilitação, por 8 (oito) anos, 
para o exercício de função pública, sem pre­
juízo das demais sanções judiciais cabíveis 
(C~mst., art ~· parágra_~o ~ico ). 

. _ __;:__ 

Art 400. Pa(a julgamento dOs crimes de 
responsabilidade das autoridades indicadas 
no art. 395 obedecer-se-ão as seguintes nor-_ 
mas; 

1) recebida pela Mesa do Senado a autori­
zação da Câmara para instauração do proces-­
so, nos casos previstos no item I do art. 3_9.5, 
ou a denúncia do crime, nos demais casos, 
será lida no ~ediente da reunião seguinte: 

2) na mesina reunião em que se fizer a 
leitura, será efe[ta uma Comissão; càhsfifuída 
por 1/4 (um quarto) da compOsição do_Sena~ 
do, obedecida a proporcionalidade das Repre­
sentações PartidáiláOu dos Blocos Parlamen­
tares, que ficará responsável pelo processo; 

3) a Comissão encerrará seu_trc;~balho com 
o fornecimento do libelo a_cusatório, _que será 
anexado ao processo e en~gu~ ao Presidente 
do Senado Federal, para remessa, em original, 
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
com a comunicação do_ dia designado para 
o julgamento; _ -

4) o Primeiro~Secretâfio enviará ao acusa­
do cópia autenticad_a _ d,e_ todas as peças do 
processo, inclusive do _libelo, intimando_·o -~o 
dia e hora em que deverá comparecer ao Se­
nado para o julgamênto; 

55 estando o aCuSado au-?.~t~ _ çlo _l?_i~tr_it_sl 
Federal, a sya intimação s_er_á solicitada pelo 
Presidente do Senado ao Presidente do Tribu­
nal de Justiça do Estado ~m __ qlJ~ se ~ncontre; 

6) servirá de escrivão um funcionário -da 
Secretaria designad() pelo Presidenie- do Se­
nado. 

Art 401. Instaurado o processo, o Presi­
dente da República fkará suspenso de suas 
funções (Const., art. 86, § 19~ li). 



114 Sábado 18 DIÁR16DO CÓNGRESSO NACIONAL (seÇão.IÍ) Fe.:Vereiro'de 1989 

Parágrafo único. _Se decorrido o prazo de 
1 ao (cento e .oitenta) dias, o julgamento não 
estiver concluido, cessará o afastamento do 
Presidente da República, sem prejuízo do re­
gular prosseguimento do processo (Const., 
art 86, ~ 2>), · - · · 

Art. 401. Noprocessoejulgamentoaque 
se referem os artigos anteriores aplicar-se-á 
no que couber, o disposto na Lei n~ 1.079, 
de 10 de abril de 1950. _ " -

Art. 402. Na apre-Ciá:ção do Senado sobre 
escolha de autoridades, observa-se-ão as se­
guintes normas: 

a) mensagem, que deverá ser acompa­
nhada de amplos esclarecimentos sobre o 
candidato e de seu currlculum vitae, será 
lida em Plenário e encaminhada à ComissãO 
competente; 

b) a Comissão convocará o canclidato, em 
prazo estipulado, para, em arguição pública, 
ouvi-lo sobre assuntos pertinentes ao desem­
penho do cargo a ser ocupado (Const., art. 
52.111); 

c) a argu!ção dos candidatos a chefe de 
missão diplomática de caráter permanente se~ 
rá feita em reunião secreta (Const., art. _52, 
\V); 

d) a Comissão poderá requisitar, da autori­
dade competente, informações complemen­
tares: 

e) o parecer deverá: 
1) conter relatório sobre o candidato com 

os elementos informativos recebidos ou obti­
dos pela Comissão; 

2) concluir pela aprovação _ou rejeição do 
nome indicado; 

f) será secreta a reunião em que se proces­
sarem o debate e a decisão da Comissão, sen­
do .a votação feita em escrutínio secreto, veda­
das declaração ou justificação de voto, exceto 
com referência ~o aspecto legal; 

g) o parecer e a Ata d~ reunião serão enca­
minhadas à Mesa em sobrecarta fechada, fa­
bricada pelo Presidente da Comissão; 

h) o parecer será apreciado pelo Plenário 
em sessão e votação secretas; _ 

i) a manifestação do Senado sefá comu­
nicada ao Presidente da República, em expe­
diente secreto, no qual se consignará o resul­
tado da votação. 

Art. 402A SUprimido. 
Art 402.8 A Mesa, ouvidas as lideranças, 

elaborará lista séxtupla para a eleição- dos 
membros do Conselho da República. 

Parágrafo único. Proceder-se-á à eleição de 
que trata este artigo por melo de cédulas em 
um s6 escrutínio, através de votação secreta, 
sendo eleitos os dois candidatos que obtive­
ram o maior número de sufrágios, 

Art 402.c-- A Mensag~m do Presidente da 
República, solicitando autorizaçâb para desti­
tuir o Procurador-Geral da República, uma vez 
lida em Plenário, será distnbuída, para apre~ 
sentação de parecer, à CoriiiSsão de_ Consti­
tuição e Justiça. 

§ 19 Aplicar-se-ão na tramitação da Men~ 
sagem, no que couber, as normas sobre esco­
lha de autoridade. 

§- 2° Considerar-se-á ãufOrliada a destitui­
_ç:ão se aorovada pela maioria absoluta dos 
Senadores (Const., art. 1.28, § 2°). 

Art. 402.0 Supririlído. 
Art. 403. O Senadõ apreciará pedido de 

autorização para operações externas de natu­
rezi-fri1ã.nceira, de interesse da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal, dos Têrrítórios e 
dos Municípios (Const., art. 52,- VJ encami­
nhado pelo Poder ExecUtivo interessadO e ins­
truído com: 

a) dcicuineritos que o habilitem a conhe­
cer, Perfeitamente, a operação, os recursos 
para satísfazer os compromissos respectivos 
e a sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da autori­
zação Uo Poder Legislativo competente; 

c)__ pareCe"r do órgão competente do Pod_er 
Executivo. -

Parágrafo únícb. é: lícito a qualquer Sena­
dor encaminhar à Mesa documento destinado 
a completar a instrução ou o esclarecimento 
da matéria. 

Art. 404. Na tramitação da matéria de que 
tra_~ o artigo anterior, obedecer-se-ão:às se-
guintes normas: , 

a) lida no Expediente a matéria será enca­
minhada à Comissão de Economia, Finanças 
e Ciência e"T ecnologiã:;a fim de ser formulado 
o respectivo projeto de resolução, conceden­
dO-Ou negando a rnedidc:t pleiteada; 

b) o projeto será, em qualquer caso, sub­
metido ao exame da Comissão de ConStitui­
ção e Justiça; 

c) a Reso!ução, __ uma vez promulgada, será 
enviada, em todo o seu teor, a entidade in teres-_ 
sada _e ao órgão a_ <nJe se refere o art. 403, 
"c"';tlevendó c-onstar do Instrumento da ope­
ração. 

Art. 406. Suprimido. 
Art. 407. Suprimido. 
Art 408. Suprimido. 
Art. 409. Suprimido. 

CAPITULO V 
Da ~uspensão da Execução_da Lei 

Art. 41 O. O Senado conhecerá da aecia­
ração, proferida em decisão definitiva pelo Su­
premo Tribunal Federal, de inconstituciona­
lidadE:, total-óu parcial, de lei, mediante: 

1 - comünicaÇãO do Presidente do Tribu­
nal; 

-2--- representação do Procurador-Geral da 
República; 
3.~ projeto de resolução de iniciativa da 

Comissão de Constituição e Justiça 
Art. 411. A comunicação, representação 

e o projeto a que- se -refere o artigo anterior 
deverão ser instruídos_ com o textO da lei cuja 
execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tn"bunal Federal, do parecer do Pro­
curador-Geral da República e da versão do 
registro taqUI:gráfico do julgamento. 
__ Art. 412. Uda em Plenário, a comunica~ 
ção ou representaçãO_ será encaminhada _à Co­
missão de -Constituição e JuStiça, que formu­
lará projeto de resolução, suspendendo a exe­
c;ução da lei, no todo ou em parte (Const., 
art 52, X). 

Art. 413. Suprimido. 
Art. 414. Suprimido. 

CAPITULO VIl 
- Das Atribuições Previstas nos Artigos 

52, VI, \'11, ~VIII, IX e 155, ~§ I,, IV, e 2,, \V 
e V da Constituição. 

Art 415. Ao Senãdo Federal, no que se 
refere à cõmpetência tributária dos Estados 
e do Distrito Federal, compete: 
r- fiXar _.:i.líquotas máximaso _do imposto so­

bre transmissão '"causa ·mortis'' e doação de 
quaisquer bens ou .direitos (Const, art. 155, 
§ !>,IV); 

][-estabelecer as alíquotas aplicáveis às 
operações e prestações interestaduais e de 
exportação (Const., art. L55-, § 29, N); 

1lt- estabelecer alíquotas mínimas nas 
operações, ínternas (Const., 155, § 29, V. "a"); 
N- fiXar alíquotas máximas nas operações 

internas para resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados e- do Distrito Fe­
deral (Const., 155, § 29_, V. ''b"). 

Art. 416. Compete, ainda, ao Senado: 
1- flxa.r limites globais para o montante da 

dívida consolidada da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios (Const., art. 
52, VI); ~ 

11- dispor sobre limites globais e condi­
ções para as operações de crédito externo e 
interno da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades-c-ontroladas pelo Poder Pú­
blico Federal (Const., art. 52. Vll); 

111- dispor sobre limites e condições para 
a concess_ão de garantia da União em opera­
ções de crédito externo e interno (Const, art 
52. VIII); 

· 'N- estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios 
{Const, art. 52, IV). -

Art. 417. As decisões do Senado Federal, 
quanto ao disposto nos arts. 415 e 416, terão 
forma de resolução tornada por iniciativa: 
I- da Comissão -de Economia, Finanças 

e Ciência e T econologia, nos casos dos inciso 
I do art. 415 e dos incisos 11, III e IV do _art. 
416; 
li- do Presidente da República ou de um 

terço dos membros do Senado,_ no caso do 
inciso 11 do art. 415, e_ aprovação por rnaioria 
absoluta de votos; 

111- de um terço dos membros do Senado 
Federal no caso do inciso 11 do art. 415, e 
aprovação por maioria absoluta de votos; 
N_~ d_a_maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, no caso do inciso N do art. 
415, e aprovação por -:iois terços da compo­
sição da Casa; 

V- da Comissão de Economia, Fmanças 
e Ciênda e Tecnologia por proposta do Presi­
dente da República, no caso do inciso _( do 
art4!6; -

Vl- da Coinis_sãó de Economia, Finanças 
e Ciênda e Teconologia, nos demais casos. 

§ 19 As matérias estabelecidas neste arti- _ 
go terão tramitação regimental prevista para 
os demais projetos de resolução. 
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§ 29 O Senado Federal !'emeterá o texto 
da resolução a que se refere este artigo ao 
Presidente da República, aos Governadores, 
às Assembléias Legislativas, à Câmara Legis­
latLva do Distrito Fed_eral e aos Pre.feitos e Câ­
maras de Vereadores dos municípios interes­
sados, com a indicação da sua publicação 
no "Diário do Congresso Nacional" e no -"Diá­
rio Oficial_ da Clnião", 

Art. 418. O Ministro de Estado compare­
cerá perante o Senado: 

1-quando convocado, por deliberaçãO do 
Plenário, mediante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão (Colist., art. 50, caput); 

I!- quando o solicltar, mediante entendi­
mentos com a Mesa, para expor assunto de 
relevância de seu _Ministério (Const,- art.: 50. 
§ 1•). 

Parágrafo única. o-- Ministrq d,e Estado 
comparecerá, ainda, perante Comis_sões, 
quando por elas convocado ou espontanea­
mente, para expor assunto de relevãnç:ia _de 
seu Ministério (ConS:t, art. 50, caput e§ 19). 

Art. 419. Quando houver compareci­
mento de Ministro de Estado perante_ o Sena-
do, adotar -se-ão as seguintes normas: -

a) nos casos do inciso I, a Presidência ofi- · 
ciará ao Ministro de Estado, dançio-lhe conhe­
cimento ·da convocaçã9 e da lista das informa­
ções desejadas, a flm de que declare: quando 
comparecerá ao Senado, no prazo que lhe 
estipular, não superior a 30 (trinta) dias; 

b) nos casos do inciso li, a Presidência co­
municará ao Plenário o dia e a hora_que mar­
car para o comparecimento; 

c) no Plenário, o MioJstro de -~tado ocu­
pará o lugar que a Presidênci~ lhe _indic:ar; 

d) será assegurado o uso da palavra ao 
Ministro de EstadQ _ _na oportunidade combi­
nada, sem embargo das inscrições existentes; 

e) a sessão em que comparecer o Miriistro 
de Estado será destinada exclusivamente para 
o cumprimento dessa finalldad_e; 

f) se, entretanto, o Ministto desejar falar ao 
Senado no mesmo dia em que o solicitar, 
ser-lhe-á assegurada a oportunidade após as 
deliberações da Ordem do Dia; 

g) se o prazo ordinário da sessão não per­
mitir que se conclua a exposição do Minis_tro 
dê Estado, com a correspondente fase de in­
terpelações, será el_ÇJ_ prorrogada ou se desig­
nará outra sessão para esse fim; 

h) o Ministro de EStado ficará subordinado 
às normas estabelecidas para o uso da palavra 
pelos Senadores; 

i) o Ministro de Estado só poderá_se_r apar­
teado na_ fase das interpelações desde que 
o permita; 

J) terminada a exposição do Ministro de 
Estado, que terá a duração de 1 (uma) hora, 
abrir-se-á fase. de intE:rpelação, por qualquer 
Senador, dentro do assunto tratado, dispondo 
o interpelante de 10 (dez) minutos, e sendo 
assegurado igual prazo para a resposta do in­
terpelado, após o que poderá ser contraditado 
pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutoS; 

k) ao Mmlstro de Estado é lícito fazer-se 
acompanhar de assessores, aos quais a Presi­
dência designará lugares próximos ao que ele 

. d~va_Q_cupar, não lhes sendo permitido inter­
ferir nos debates. 

Art. 420. O disposto nos artigos anterio~ 
res aplica-se, quanto possível, aos casos de 
coinp<i:i'e'cimento de .Ministro a reunião de Co­
miSsão.-
'<<<<<<«<<«---·--,--,------·-«««<«-

Art. 430. Não.é permitido o ingresso, nas 
dependências-do Senado, a quem não esteja 
convenientemente trajado. 

Art. 431. À galeria superiOr, bem como 
aos gabinetes -dos membros da Mesa, dos U­
deres e dos Senadores, é permitido o acesso 
de _qualquer cidadão. 

Art. 432. Quando, no edifício do Senado 
ou em suas dependênc:ias, alguém perturbar 

-abrdem, o Presidente manda-lo-á pôr em cus­
tódíã. se desatendida a advertênc:ia que se lhe 
fizer. F'e1tas as averiguações necessárias, man­
cfa-IQ·á soltar ou entregar à autoridade compe­
tente, com oficio ao 1 ~-Secretário participando 
a ocorrêricia. 

-Art. 433c Quando, no edifício do Sena_do 
ou em suas dependências, for cometido al­
gum delíto, o criminoso será preso e, em se­
guida, instaurado inquérito, presidido por um 
dos membros da Mesa, designado pelo Presi~ 
dente. -

§ }9 Serão observadas, no inquérito, as_ 
f~ls de processo e os reQuiamentos Policiais 
dõ Distrito Federal, no q~_e lhe forem apli-
cáveis. -

§ 29 Servira_ de escrivão, no inquérito, fun­
c:ionârio da Secretaria designado pelo 1~ Se-
Cretãrio: - · 

§ 3o __ O inquérito, será ·enviado, após sua 
·conclusão, à autoridade judiciária competen-
te.--- - -

- § 4o O preso será entregue com o- auto 
de flagrante à autoridade policial competente 

·CAPITULOU 
Da Administração Orçamentária, Financeira 

e Piltnlnoniàl 

Art. 434. O desembolso das despesas de 
administração do Senado Federal, dentro dos 
limites das disponibilidades orçamentárias 
cõDSigriadas no Orçamento da União e crédi­
tqs_adicionais, será autorizado pelo Presidente 
do Senado Federal, que poderá delegar c:omw 
petência ao Primeiro-Secretário e ao Diretorw 
Geral da -Secretaria, nos limites previstoS em 
Ato-da Comissão Diretora. 

Ait 435. A movimentação finaiiCeira dos 
recursos orçamentários do Senado Federal 
será efetuada junto ao Banco do Brasil SA 
ou Caixa Econômica Federal. 

Art. 436. A administração financeira e or­
çamentária do Senado Federal será coorde­
nada e executada por Secretaria integrante de 
sua estrutura. 

Parágrafo único. S_etão encaminhados 
mensalmente ao Presidente do Senado Fede­
rale trimestralmente-àCOmisSão Diretora, pa­
ra apreciação, os balancetes analíticos e de-

. [Tlon~ativos COfl!plémentareS da -execuçã-o 
grç?!I'T).entária financeira ;e patrimonial. --

Art. 437. Até 30 de junho de cada ano, 
o Presidente do Sena_do Federal encaminhará 

ao Tribunal de Contas da União a prestação 
de contas_relati_v_as ao exercido anterior. 

Art. 438. No final de .cada e_xercíciQ finan­
ceiro serão _transferidos para o Fundo Especial 
do Senado Federal.- Funsen, quaisquer sal­
dos de dotações resultantes de economia na 
execução do orçam_ento anual. . 

Parágrafo único. A aplicação dos rec.L!rSO$ 
de que trata este artigo será feita obseJVado 
o disposto em lei específica. 

Art 439. O patrimônio do Senado é cons­
tituído de bens móveis e imóveis. 

§ 1 o Os bens móveis, quando inservíveis, 
ociosos ou antie.conômicos, poderão ser alie­
nados mediante autoriza_çáo da Comissão Di­
retora. 

§ 2~ Os bens imóvers, não poderão ser 
alienados. 

§ 39 Entre os bens imóveis incluem-se os 
apartamentos de propriedade do Senado, des­
tinados à residência dos S~adores, quando 
no exerdcio do mandato, mediante pagamen­
to de uma taxa de ocupação e outra de conser­
vação, descontadas em folha de pagamento. 

§ 49 Para os fins do disposto no parágrafo 
anterior, o Senador deverá assinar um contra­
to-padrão, segundo modelo aprovado pela 
Comissão Diretora 

<<<<<<«<<<<<<«<<<««<«·-·~----.....--. 

Art. 442. O Regimento Interno poderá ser 
modifiCado Oii reformãdo por projeto de resow 
lução de iniciativa de qualquer Senador, da 
Coinissãó DíretOra Ol.Cde C:Omissãb·Tempo­
râria para esse fim criada, em-virtude de delibe­
ração do Senado, e da qual deverá fazer parte 
um membro da Comissão Diretora 

§ 19 Em· qualquer caso, o projeto, após 
publicado e distiii;>Uído em avulsos, ficará so­
bre a Mesa "durante 3" (três) sessões a flfll de 

- receber emendãS.- - -----:\- - _ 
- § 2? Decorrido o pralp previsto no pará-

grafo anterior, o projeto seM. envidado: 
1) à Comíssãb -·de Constltt-JiÇão e Justiça, 

em qualquer Caso; _ - \. 
2) à Comissa·o temporária Ciue o houver 

elaborado ou á Cõinlssão Dir"etóf~ quando 
de sua autOria, para exãme dã.S ·emendas, se 

- áS hOuver re-êebidO; 
3) à -ComiSsão Diretora se de-aUtoria ihdiviw 

dual de Senador. · 
- § 39 Os pareceres_ das Comissões serão 

emitidos rio- prãzO- de 1 O (dez) dias, quando 
o proJeto seJa de _simples modíficação e no 
de 20 (vinte) diaS, quaitdo se trate de _ceforma.. 

§ 4~ Ap\iCaffi-se à tramitação -do projeto 
de alteraÇão ou reforma do Regimento as nor· 
mas estabelecidas para oS demais projetos 
de resolução._ _ ___ _ _ 

§ 5? Aredaçãofinaldoprojeto_dereforma 
do Regimento Interno compete à- Comissão 
que o houver elaborado e o de autoria indivi· 
dual de Sem~,dor,_ à. Comi~são de Red~ão. 

Art. 449._ Havendo recurso para o Plená­
rio, sobre decisão da Me;sa em .questão de 
ordem, é lícito ao Presidente solicitar a audiên· 
da da Comissão de COnstJ1uição e Justiça so­
bre a matéria-, quando se tratar de interpre­
tação de texto constitudon"al. 
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§ 1 o Solicitada a audiência, ficará sobres~ 
tada a decisão. 

§ 2~ O parecer da COmissão deverá ser 
proferido no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após o que, com ou sem parecer, será 
o recurso em Ordem do Dia para deliberação 
do Plenário. 

§ 3° Quando se tratar de questão de or­
dem sobre matéria em regime de urgência 
nos termos do art 371, "a" e "b", ou com 
prazo d_e tramitação,_o parecer deverá ser pro­
ferido imediatamente, podendo o Presidente 
da Comissão ou o Relato_r_solicitar prazo não 
excedente a 2 (duas) horas. 

CAPÍTULO IV 
Suprimido 

Art. 453. Suprimido. 

DiSposições Gerais 

Art. 454. O Senado Federal h o prazo de 
(um) ano deverá elaborar um novo Regi­

mento Interno. 
Art 455. O d[sposto no § 29 do art: 78 

não se aplica à Comissão do Distrito Federal, 
regulamentada nos termos da Resolução no 
157, de 1988. 

fê-lo sob a invocação do art. 84, incisos IV 
e-VI, da Constituição Federa[-- - --

É evidente o equívoco de Sua Excelência, 
porquanto a competência privativa do presi­
dente da República para_ dispor sobre a organi­
zação e o funcionamento da administração 
federal, cónso~nte explicita o menciçmadp in· 
ciso VI, condidõna a-S6 fciié-lo na forma da 
fel 

No Capítulo da Administração Púi?lica, a 
Constituição prevê que somente por lei espe­
cífica poderão ser criadas empresa pública, 
sociedade _de economia mista, autarquia ou 
fundação pública (arl 37, XIX). 

Conseqüentemente, uma vez criadas, so­
mente lei especifica, do mesmo nível ou hie­
rarquicamente ·superior poderá extingui-las, 
sob pena de vermos subvertido o ordenamen­
to jurídico através de sucessivas extinçõe~. pe­
lo Executivo, do que for criado pelo Legislativo. 

No caso das empresas públicas ora em 
apreç_o, "é Sabido que a Empresa Brasileira de 

-Assistência Técnica Extensão Rural (Embra-
- ter), vfntillada ao Ministério da Agricultura, a 

Empresa Braslleira de Transportes Urbanos 
(EBTU), vinculada ao Ministério dos Trans­
portes, e a Empresa Brasileira de Planejamen- · 
to de Transportes (Geipot), também vinculada 

................................................. _ ................ ;••m•·:":"···:"~- --ao min[stério dos transportes foram dradas 
~ 2o AMesa,nc;>pr~odeate~(nov~n- respectivamente pelas leis n"''6.126, de 6 de 

ta~ d1as, fará ~ consohdaçao das modtficaçoes novembro de 197 4, 6.261, de 14 de novembro 
fe1tas no Reg1mento !nt~rno, podendo, desde de 1975 e 5_908 de 20 de a osto de 1973. 
que não alterado o ménto, proceder às corre- ' . ~ 
ções de redação e às recomendadas pela me- ~ar sua vez, reza o tnciso X! d~ art. 49 ~a 
Ihor técnica legislativa, corrig!r remissões e Let Magna, que é ~ co;,npetencJa exclusiVa 
contradições_ e alterar a ordenaçã_o_ das ma- do Congresso Nac1~nal_ zela_r p~la preserva-
térias. çâb d: s.u~ compete.ncta legtslativa em fa~~ 

Art. 31 Revogam-se as disposições em da. a~~Utçao normativa dos outros _Poderes , 
contnlrio. _HUMBERTO WCENA _Jutahy pnnc1p~o este que bem s~ ho:u-momza com o 
Magaft1._~-s _ Odadr Soares _ Dirceu Car- preco!'l!Zado pelo _art .. 23, moso I, s~~ndo o 

· _ Fi c1 ca Rallembe!í qual, e da competencia comum da Umao, dos 
netro ran s g. estados, do Distrito Federal e dos municípiOs, 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
N•l, DE 1989 

zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público. 

Indubitavelmente, extinção e dissolução de 
Susta os efeitos do artigo 1" e seus ind- entidades da administração federal são maté· 
sos,_doDecreto_n~9!A55, ~e 15~ejanei- rias cujo trato depende de elaboração de lei 
rot:, 1989, cu;o_,s <!isposltJ_vo_s r:JJSS_olve;n _f)rdinária.Jamais por simples decreto do Exe­
a. presa Brasileira de AssJstencJa Tec- ~~-cutivo, eis que tal esPécie de diploma legal 
roca e Exter:s~o Rural (Embrater), a Em- tem por consecução apenas regulamentar a 
~sa !/rasilena de Transpt?'!es Urbanos lei e nunca revogá-Ia. 
(' Ti ~ e a EmprestJ BrasU~rra. de Plane- Essa a v_erdadeira exegese jurídica aplicável 
;amento de Transportes- GeJpot ao tema trazido à colação. 

O Congresso Nacional, com base no artigo Por fim, há de se demonstrar que o art. 
49, inciSos V e XI, da ConStituição da Repúbüca 178 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro 
Federativa do Brasil, decreta: de_ 1967, não mais serve de respaldo para 

Art. 1 o São sustados os efeitos do artigo edição de decretos de tal natureza. 
19 e seus incisos I, ll e DI, do Decreto Executivo Diz o citado dispositivo: 
n9 97.455, de 15 de janeiro de 1989, publicado 
no Diár!õ Oficial da União de 16 de janeiro 
de 1989. 

Art. 2"' Este decreto legislatiVo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispoições em 
contrário. 

Justificação 

O Senhor Presidente da República, ao ealtar 
oDecreton~97.455. de 15dejati.eirode 1989, "" 

"Art 178. As autarquias, as empre~ 
sas públicas e as sociedades de econo­
mia mista, integrantes dã administração 
federal indireta, bem assim as fundações 
criadas pela União ou man+: ias com re­
cursos federais, sob super, do ministe­
rial e as demais sociedades sob controle 
direto ou indireto da União, que acusem 
a ocorrência de prejuízos, estejam inati­
Vas, desenvolvam_ atividades já atendidas 
satiSfatoriamente ""pefa iniciativa privada 

~!J n_~Q_:preVista fiO objeto so_çial, poderão 
ser dissolvidas ou incorporadas a outras 
entidades, a critério e poY ato do Poder 
Executivo, resguardados os direitos asse­
gurados aos eventuaiS acionistas minori­
U!rios nas leis e atos constitutivos de cada 
entidade. ·• 

Atente-se para a expressãopor ato do Poder 
Executivo. A qual tipo de ato se refere o citado 
artigo 178 do Decreto-_L~i 200/67? Simples 
despacho? Portaria? Ordem de Si::rvlço?- De­
creto?: 

Evideritemente a respoSta só pode ser:: i1e­
nhum destes, por serem de inferior categoria 
e revestidos de índole normativa ou regula­
~ent_a~ora. Çl ato do f!.oder_ ~eCuti~O a_ que_ 
se refere só pOdia s·erdecreto-Ieí, por pertencer 
ao mesmo naipe e ser do mesmo porte- das 
leis ordinárias que lhes eram contemporâneas. 

Ora, cõm o advento da Constituição de 5 
de outrubro <:te 1988, não só a figura do decre­
to-lei foi excluída do rol do processo legislativo, 
como ao CongresSo Nacional foram restabe­
Jecidas as prerrogativas ceifadas durante o re­
gime de exceção, acrescidas de outras atribui­
ções caracterizadoras do sistema politico se-
mi-parlamentarista. ·- _ _ _ _ _ __ _ 

Conseqüentemente, o ãrtigo 178 do Decre­
-to-Lei n~ 200/67 fo(e)Cj:)ulso_dõ inundo jurídico, 
.. achando-se_ morto e sepultado, sem deixar 

saudades. -
Também por via _de_ conSeqüência e diante 

da ilegalidade do Decreto n9 97.455, de 
15-01-89, outra alternativa não resta ao Con-

-Qresso -Nacional, ·senão a de, nãformã do dis­
posto no art. 49, inciso V, da Constituição F e-_ 
dera!, usar da sua competência exclusiva para 
sustar os efeitos daquele pseudodip!oma ema­
n~do dQ_ Executivo que exorbítou do poder 
de regulamentar,_ indo aJém dos_ Hmites de de­
legad~_o Ieaislativa._- Maurído Coriêa. 
- (À comfS?ão de ConStituição e JuStiça) 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
N• 2, DE 1989 

Susta O$ efeitos do artigo 2".. inCiso IV; 
do Decreto n? 9Z455, de 15 de janeiro 
de-1959, -cujO di'sfiOsitivo determina a alie-­
nação das ações representativas da partí­
dpação da (Jniãa no capital social da 
Companhia de NaVegaÇão Uoyd Brasi­
leiro -~-Uoydbras. 

O congresso Nacional, com base no artigo 
49, inciso V e XI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 

DECRETA: 
Art. 1 ~ São sustados os efeitos do artigo 

29, inciso IV, do Decreto Executivo n~ 9~.455, 
de 15 dejanefro·de 1989, publicado noDíário 
Oficial da "Gnião de 16 de janeiro de 1989. 

Art. 2~ Este decreto leQislativo entra_ em 
vigor na data de sua publicaçã-o: 

Art. 3° Revogam~se as disposições em 
·contrário. 

Justfftcação 

- -A Cóinj)anhia-ae-Navegação Uoyd Brasi­
. ·leiro ou '_'Lloydbrás" ·é uma sociedade anõni-
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ma, de economia mista, criada nos termos 
do Decreto-Lei n~ 67, de 21 de novembro de 
1966, tendo por objeto sociaJ a exploração 
do transporte marítimo de _carga e de passa­
geiros, consoante o seu__Es.tatuto_Socjal. 

O Uoydbrás é entidade integrante da estru­
tura básica do Ministério dos Transportes, su­
jeita à orientaçãO normativa, à supervisão téc­
nica e ao controle da Superintendência Nacio­
nal da Marinha Merc:ante - S_unamam, órgão 
incumbido de dar execução à política nacional 
de navegação e marinha rnercante, ressalvada 
a competência legal do Ministério da Marinha 
e de outros setores dé:!_ administração federal, 
nos termos do Dec~to n~87,428, de 27-7-82, 
alterado pelo Decreto n" 92.576, de 18-4-86. 

A empresa opera linhas de cabotagem e 
de longo c· ·rso, _através de regime de com:es­
são do pouer público, no transporte de granéis 
e carga geral, sendo este também_ operado 
segundo as regras das Conferências Interna­
cionais de_Fretes. 

Ao longo dos quase cem anos de história, 
o Uoydbrás, tem sobrevivido" às 1ilúmeras e 
cíc:licas tentativas de su_a privatização, mercê, 
exclusivamente, da sua inquestionável impor­
tância na execução ·:da poUtica de marinha 
mercante brasileira. 

Mais recentemente, no limiar de uma nova 
fase_ da política brasileira - por alguns deno­
minada de Nova República - o Uoydbrás, 
navegou ao largo de mais uma tentativa de 
privatização, por força do ree.onhecimento pe­
lo Governo do in_sofiSmáv~ Çl._rgumento acima 
alinhado. 

Com efeito, tia"nsparece essa determinação 
governamental na edição do Decreto no 
91.991, de 28 de novembro de 1985~ que dis­
punha sobre o processo de privatização de 
empresas sob o controle_ indireto do Governo 
federal. 

Assim é que, no Programa de Privatização 
então instituído, considerava o Governo en­
quadráveis naquele obJetivo ·~s _empresas 
criadas pelo poder: público que não mais de~ 
vam permanecer sob o controle e direção do 
Governo· federal, por Já existi~; sob controle 
nacióhal, setor privado sL.ifideritefueii:té desen· 
volvido e em condições de exercer as ativida­
des que lhes forem atribuídas" (artig_o 3°, inci· 
50 11). 

O setor de transporte marítimo de longo 
curso não está sob co.ntrole n_aciqnal. 

Esta raz:ão fundameot~! colocou o Uoyd~ 
brás no rol das empresa$ não privatizáveis, 
até que venha a ser realizada aquela condição, 
e isto, repise-se, ainda não foi a!ca_nçado. 

Decorridos menos de 3 anos daquele posi­
cionamento, eis que o Governo surpreende 
a sociedade brasileira com a- instituição do 
Programa Feôeral de_ D_e:sestatização, através 
do Decreto n~ 95,886, de 29 de rnarço de 
1988, onde é desconsiderad_o, inexplica­
velmente, aquele importantfssimo e funda­
mental dado inserido na realidade econômica 
brasileira: o setor de transPo-rte marftimo de 
longo curso não est~ sob controle Qacional 

A partir daí, sucedem·se os equívocos, e 
que culminam com a edição do Deçreto no 
97.455, de_ 15 de janeiro de 1989, que deter­
mina a alienação total ou parcial da partici­
pação acionária da União no Uoydbras ou sua 
dissolução. 

Este ato, e-specífico e de transcendental re­
percassão, é apresentado no bojo de um con­
juntO--de =medidas g~rats supostãffiente ten­
dent_es a reor.ganizar a economia nacional em 
face da inflaçãO Que a dominava. 

Raro exemplo de falta de lógica e oportu­
nidade. 

Pe fato, de um lado, o controle nacional 
no Setor de transporte marítimo de longo cur­
so não_ será efetivado atravês das medidas pre­
conizadas no aludido decreto, pelo contrário, 
extingue, de vez, aquele objetivo tão longa­
ment!;! perseguido. 

Por outro lado, no bojo de medidas ditas 
antiiOflacionárias e extintoras do déficit Públi­
cO, ·criani~se as condições necessárias à elimi­
nação de um.a importante fonte de internação 
de diviSas-- ·com especial.destaque para a 
rrioeda .nQrt.e-ameriC:ciila----:- representada pela 
atuação incansável dá Uoydbras pelos mares 
do mundo, fomentando a plena realização da 
poiltica ae cornérdo exterior do BraSil. 

O Senhor Presidente da-RepUbiica, ao editar 
o Dec:reJ;o_no 97.455, de 15 de janeiro de 1989, 
fê .. lo sob a invocação do art. 84, incisos rv 
e VI, da ConstituiÇão "F ede:ral. . 

É evi-dente o equívoco de Sua Excelência, 
porCrUa-nto a competênCia-Privativa do Presi­
dente da República para dispor sobre a organi~ 
zaÇao=e-orunCiOriainento da administração 
federal, consoante expticita o mencionado in­
ciso VI, cond.iclóna a ·só fãzê-lo na forma da_ 
lei. 

No capítulo da Administração Pública, a 
CoiiStitu1ção prevê que soniente por lei espe­
CífiCa- pQ~erão_ ser criadaS empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação púbJica (art. 37, XIX). 

Conseqüentemente, uma vez criadas, se~ 
mente lei específica, do mesmo nível ou hie­
rarquicamente superior poderá extingui-las, 
S"Ob pena âe vermos subvertido o ordenamen­
to jurídico através de sucessivas e~nções, pe­
lo Executivo", do que for criado pelo Legislativo. 
--Por sua vez, reza o inciso XI do art. 49 da 

Lei Magna, que é da c_ompetência exclusiva 
do Congresso Nacional, "zelar pela preserva­
ção de sua competência legislativa em face 
da atnbuição norm9tiva dos outros Poderes"_, 
princípiO ·este que bem se harmoniza com o 
preconizado pelo art. 23, indso I, segundo o 
qual, é da competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das institUições democráticas e cçmservar o 
patrimônio público. 

Indubitavelmente, alienação, extinção e d.is­
soluçào de entidadeS- Cfe aaministração federal 
são matérias cujo trato depende de elaboração 
de lei ardindriq, Jamais por simples decreto 
do Executivo, eis que tal espécie de diploma 
legal tem por consecução apenas regulamen­
tar a lei e nunca- revogá-la. 

Essa a verdadeira exegese jurídica aplicável 
ao tema trazido à cola~ão. 

Por fim, há de se demonstrar que o art. 
178 do Decreto~Lei n1200, de 25 de fevereiro 
de 1967, não mais serve de respaldo para 
edição de decretos de tal natureza. 

Diz o citado dispositivo: 

_"Art. 178- A:3 autarquias, as empre-
-- ~.S públicas e as sociedades de ecQno­

mia mista~ integrantes da administração 
federal indireta, bem ~ssim as funda.çõe.s 
criadas pela União ou mantidas cOrn_ re­
cursos federais, sob supetvisão ministe­
rial e as- demais sodeda:.cie~tSob controle 
diretO ou indireto da União, que acuSem 
a ocorrência de prejuízos, estejam inati­
vas, desenvolvam atividades já atendidas 
satisfatoriamente pela iniciativa privada 
ou não previstas no objeto social, poderãO 
ser dissolvidas ou incorporadas a outras 
entidades, a critério e_ por ato do Poder 
Executivo, resguardados os direitos asse~­
gurados aos eventuais acionistas minori­
tários nas leis e atos constitutivos de cada 
entidade." 

Atente-se para a expressão por ato do Poder 
Executivo. A qual tipo de ato s~ refere o çitado 
art. 178 do Decreto Lei no 200/67? Simples 
despacho? Portaria?_ Ordem de Serviço? De-
cn:itõ? __ -.. ~-- ·· 

Evidentemente a resposta só pode ser:_ ne· 
nhum destes, por serem de inferior categoria 
e revestidos de indole normativa ou regula­
mentadora. O ato do Poder Executivo a que 
se refere só podia ser, na época, decreto-lei, 
por pertencer ao mesmo naipe a ser do mes­
mo porte das leis ordinárias que lhes eram 
contemporâneas. 

Ora; ~Om 6 aavento da Constituição de 5 
de outubro de 1988, não só a fiQ:ura do decre­
to-lei foi excluída do rol do processo legislativo, 
córhõ ao- CongreSSO NaclonaJ foram restabe· 
lecidas as prerrogativas ceifadas durante o re­
gime de ·exceÇão, acrescidas de outras atribui­
Ções dfiãcteriZadoras do sistema político se-
mi-parJamentaristà · 

Conseqüentemente, o art.--178 do DeCreto 
Lei no 200/67 foi _expulso do mundO jurídico, 
achando-se morta··e .sepultado, sem deixar 
sauda.:l.es. 

Também, por via de conseqüência e diante 
da ilegalidade do Decreto n" 97.455, de 
15-1-89, outra alternativa não resta_ao Con-: 
gresso Nacional, senão a de, na forma do dis­
posto no art. 49, indso V,-da ConStituição Fe­
deral, usar da sua competência exclusiV<l. para 
sustar os efeitos daquele pseudo diploma 
emanado do ExecutivO que exorbitou do po­
der de (egulamentar, indo além dos limites 
de delegação legislativa. 

Efetivamente, além da afronta ao ordena­
. mente jurídico-em vigor, após a Promulgaçao­

da nova Carta Magna, alienar o Uoyd Br_asileiro 
constitui crimé de lesa~pâtria, 

Sala das Sessões, 17 de fevereÍÍ'Õ de 1989. 
-:Mauricio Corr§a. 
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LEGISLAÇÃO aTADA 

DECRETO N' 97.455 
DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

D1Spõe sobre a extinção e diSsolução 
de enâdades da administração federal, 
sobre a alienação de participação acio­
nária da Onião nas empresas que men­
ciona, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV 
e Vl, da Constituição, e tendo em vista o dis­
posto no art. 178 do Decreto-Lei n~ 200, de 
25 de fevereiro de 1967_. com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n~ 2.29.9,_de 21 de novembro 
de 1986. 

DECRETA: 
Art. 1? Ficam dissolvidas as seguintes em­

presas: 
1- Empresa Brasileira de Assistência T éc­

nica e ExtenSão Rural - Embrater, empresa 
pública vinculada ao Ministério da Agricultura; 
ll- Empresa Brasileira de Transportes Ur­

banos - EBTU, empresa pública vinculada 
ao Ministério dos Transportes; 

111 - Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes (Geipot), empresa pública vin­
culada ao Ministério dos Transportes. 

Parágrafo úilico. O disposto neste artigo-­
aplicar-se-á, também, à Companhia de Desen­
volvimento de Barcarena- CCidebar, empre­
sa pública vinculada ao Ministério do Interior, 
em caso de não-aceitação expressa, pelo Mu­
nicípio de Barcarena, no prãzo de noventa dias 
contados da data da publicação deste decreto, 
da doação sem encargos das ações represen­
tativas da participação-da União no capital da 
sociedade. ______ _ 

Art. 2° serão alienadas, total ou parcial­
mente, as ações representativãS da participa­
ção da União no capital, das seguíntes socie­
dades: 

I - Empresa de NavegaÇão da Amazônia 
SA - Enasa, sociedade de economia mista 
vinculada ao Ministérío âOs Transportes; 

11 - Companhia de Navegação do São 
Francisco SA- Franave,~s6tiedade de eco­
nomia mista vinculada ao Ministério dos 
Transportes; 

UI - SeiViço de Navegação da Bacia do 
Prata S.A- SSNBP, sociedade de economia 
mista vinculada ao Ministério dos Transportes; 

IV- Comapanhia de Navegação Loyd Bra­
sileiro ~ Uoyçlbrils, sociedade de economia 
mista vinculada ao ministério dos transportes, 

V - Companhia Siderúrgica da Amazônia 
- Siderama, empresa estatal vinculada ao Mi­
nistério do Interior; 

V1 - ·coil)panhia Auxiliar de Empresas Elé­
tricas Brasileiras- Caeeb, sociedade de eco_­
nomia -mista vinculada aO -Ministério das MinaS -
e E"nergia. -

Parágrafo único. Caso não ocorra a aliena­
ção prevista neste artigo, no prazo de 90 dias, 
ficarão as referidaS sociedades dissolvidas. 

-Art. 3~ Nos casos de dissolução de socie­
dades de economia mista, a liquidação far­
se-á na forma prevista nos arts. 208 e 21 O 
a 218 da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e nos respectivos estatutos sociais. 

§ 1" A Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional convocará, dentro de oito dias após o 
prazo-do parágrafo único do art. 2?, assembléia 
geral de acionistas para os fins de: 

a) nomear o llquidante, cuja escolha deverá 
recair em seiVidor efetivo da administração 
direta ou autárquica, indicado pelo titular do 
ministério a que se vincular a entidade, e que 
terá remuneração equivalente à do cargo de 
presidente_ da empresa; __ 

b) declarar extintos os mandatos e cassada 
a investidura dó presidente, dos diretores e 
dos membros dos ConseJhos da Administra­
ção e Fiscal da sociedade, sem prejuízO da 
re_sponsabilidade pelos respectivos atos da 
gestão e de fiscalização; 

c) nomear os membros do Conselho FtsCal, 
que deverá funcionar durante a liquidaÇão, de­
le fazendo parte representante do T escuro Na­
cional, salvo quando se tratar de entidade in­
cluída no Programa Federal de Desestatiza­
ção, hipótese em que a indicação caberá ao 
presidente do Conselho Federal de Desesta­
tização; e 

d) flxar o prazo no qual se efetivará a liqui­
dação. 

§ 2? __ O .liquidante, _além de _suas_ obriga­
ções, incumbir-se-:.á das providências relativas 
à fiscalização orçamentária e financeira da en­
üaade em liquidação, nos termos da Lei n" 
6223, de 14 de_ julho de 1975, alterada pela 
Lei n~ 6.525, de 11 de abril de 1978. 

§ 3" Para os efeitos do disposto no pará­
grafo anterior, o liquidante será assistido pela 
Secretaria de Controle" Interno do ministério 
a Que se vincule a entidade _em liquidação. 

§ 4~- Aplicam-se as normas deste artigo, 
no que couber, à liquidação das empresas 
públicas. 

Art. 49 As despesas decorrentes da execu­
Ção âo -diSPOStorteSie-decreto correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento Geral 
da União. 

Art.__5" Este decreto entra em vigor na data 
clé süã"-j:iUblícação. 

Art. -6~ Revogam-se as disposições- em 
contrário. 

Brasília, 15 de janeiro de 1989; 16& da Inde­
pendência e 1019 daRepública.-JOSI!SAR­
NEY- MaUson Ferrelra da Nóbrega- João­
Batista de Abreu. 

DECRETO-LEI N' 67, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre os bens e pessoal vincu­
lado aos serViços de navegação e de repa­
rOS navãiS-&,;!orados pelo !Joyd Brasilei­
rcrPatrimônío Nacional e pela Coinj;ã­
nhia Nacional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal, extingue estas autar­
quias, autoriza a constituição da Compa~ 
nhia de Navegação LLoyd Brasileiro e da 
Empresa de Reparos Navais "Costeira" 
SA, e dá outras providências. 

DECRETO N' 92.576, 
DE 18 DE ABRIL DE 1986 

Altéa o Deàeto n9- '87.428,- de 27 dé)i,Jlho 
de 1982, "que· dispõe sobie a estri.JtUra báSica"~ o 

do Ministério dos Transportes_e dá outras pro-
vü:Jências':- · 

DECRETO N' 95.886, 
DE 29 DE MARÇO DE 1988 

Dispõe-sobre o Programa Federal de 
Des_estatizaçãQ ~ dá outras providêndiiS. 

(À ComisSão-de ConstitUiçãO eJUsfiçaJ 

REQUERIMENTO N• 3 , DE 1988 

Nos termos do art. 50 "Caput'""- da Cót1Sü­
tuição e do inciso I do art. 418 do Regimento 
Interno, requeiro a convocação de sua Exce­
lência o Senhor Ministro de Estado da Faz.en­
da, Doutor Mailson da Nóbrega, a fim de que, 
perante o Plenário, preste informações sobre 
a evolução do conjunto de medidas es@Peli~ 
zadoras da economia, comumente chamadas 
"Plano de Verão", especialmente sobre as ta­
xas de juros ora praticadas. 

-Sala das Sessões, 17 de fevereiro de_ 1989. 
-Marcondes Gadelha. 


